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Ad 20  - Esta Emenda será promulgada e publicada pela Mesa Diretora da Câmara 
• Municipal, após sua aprovação, e entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 10  - O Artigo 22, capul, da Resoluçãç n° 0651 i989 de 02 de outubro de 
1989 que "Institui Regimento Interno da Câmara Munic1pal de Santo Antônio do 
Itambé-MG." Passa a ter a se ime redação: 

Os vereadores supracitados abaixo, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Constituição Federal, lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 

Projeto de Emenda ao Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ItambéfMG N° 01/2008. 

Propõe: 

"Art. 22 - A eleição da 	da tâmara Jíunkipal ou preenchimento de vaga 
nela verificada fiirte-d por escrutínio aberto observadas as normas deste 
processo e mais as seguintes twigências eformalidades: 

1- 	Chamada para comprovação da presença a maioria absoluta dos 
membros da Câmara; 

II- Comprovação dos votos da maioria absoluta dos membros da Câmara 
para eleição dos cargos da Mesa; 

III- Realização do segundo escrutínio se não atendido o item anterior, 
decidindo-se a eleição por maioria simples; 

IV- Considerar eleito o candidato mais idoso, em caso de empate no 
segundo escrutínio; 

V- Proclamação pelo Presidente e posse dos eleitos; 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n° 252 L Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Modifica o Art. 22 e Incisos, da Resolução n. 
005/1989 de 02 de outubro 1989 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Jtambé-MG, para alterar a forma 
de votação para • eleição da Mesa Diretora e dá 
outras Providências. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João António Baracho, n°252-Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Jtambé, 10 Novembro 
de 2008. 

Maria Apdecida Andrade Olivei 
Vereadora 

e 
Maria 	r ,  ' aA. Oliveira 

SECRETARIA / TESOUREIRA 

- 

Olaide V&kSe da Lomba 
VTCE PRESIDENTE  
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João António Baracho,n°  252 Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Emenda ao Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ItambéíMG N° 01/2008. 

Modifica o Art. 22 e Incisos, da Resolução n. 
005/1989 de 02 de outubro 1989 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé-MG, para alterar a forma 
de votação para eleição da Mesa Diretora e dá 
outras Providências. 

Os vereadores supracitados abaixo, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Constituição Federal, lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 

Propõe: 

Art. 10  - O Artigo 22, capàií.da Resoluçã/1989 de 02 de outubro de 
1989 que "Institui Regimento Interno da Câmara Manicjpal de Santo Antônio do 
Itambé-MO." Passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 - A eleição ifri Mnyi da Câmara Munlélpal ou preenchimento de vaga 
nela verj/icada far-se-á por escrutínio aberto oF,servada.ç as normas deste 
processo e mais as seguinte' exigt9ncies efi'rn:alidades: 

1- 	Chamada para comprovação dó ftresenôa  a maioria absoluta dos 
membros da Câmara; 

II- Comprovação dos votos da maioria absoluta dos membros da Câmara 
para eleição dos cargos da Mesa; 

III- Realização do segundo escrutínio se não atendido o item anterior, 
decidindo-se a eleição por maioria simples; 

IV- Considerar eleito o candidato mais idoso, em caso de empate no 
segundo escrutínio; 

V- Proclamação pelo Presidente e posse dos eleitos; 

Art 2° - Esta Emenda será promulgada e publicada pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, após sua aprovação, e entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Ar~ Baracho, n°252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antôni 
de 2008. 	 o do Jtambé, lO Novembro 
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ira Correa 
Vereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho,n° 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n. 02/2008 

Modifica artigo 39 daResolução n. 01/1990, 
Lei Orgânica Municipal, para alterar prazo 
referente ao mandato da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal e dá outras providências. 
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• Os vereadores supracitados abaixo, no uso de suas atribuições legais que lhes são• 

coiiferidiis pela Constituição Féderal, lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 

Propõe: 

. 	 AH. 10 -0 Artigo 39, capta, da Resotuçüo?Øl/90, de 31-05-1990, que 
institui a Lei Orgânica do Município de Santo Antôiúo do Jtambé-MG."  Passa a ter a 

• seguinte redação: 

"Art. 39-O Mandato da Mesa da Câmara MM 9€ z(Vm) ano, permitida uma 
reeleição por um único -igual período subseq4énfe,na $tesma legislatura." 

AH 2° - Esta Emenda ek& prónlplgkda e 	da pela Mesa Diretora da 
Câmara Municipal, após sunprovação, e entr4et vigerna data de sua publicação 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 28de outubro de 
2008. 

Sebas i-.'(fAlves Aparecido 
Vereador 
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Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal à. 02/2008 

Modifica artigo 39. da Resõlução n. 01/1990, 
Lei Orgânica Municipal, para alterar . prazo 
referente ao mandato da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal e dá outras providências. 

Os vereadores supracitados abaixo, no uso de suas atribuições legais que lhes são' 
conferidas pela Constituição Federal, lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone: (33)3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Propõe: 

Art. V - O Artigo 39, caput,daResóluç 
4 institui a Lei Orgânica do Municipo de Santo Au 
4 	seguinte redação 

O 
4 	 "ArL 39-O Mandato da Mesa da Câmara sypt 
• reeleição por um irnico ~período suhseqüjuv 

4 
• Ad 20  - Esta EmqndCüMçroznplp4a 

Câmara Municipal, após sua aprovação, e cal  trar4 z 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe, 28de outubro de 
2008. 

Valdec 	ira Correa 
Vereador 

Sebasti.o lves Aparecido 
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wbrM data de sua publicação 



Santo Antônio do Itambé, 07 de fevereiro de 2008. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
t 	 Avenida João Antônio Ba~ n' 252- Fone: (33) 3428-1311 

4 	 CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
• RESOLUÇÃO N° 01/2008 
4 
• 

Ratifica a deliberação da 1  Câmara Municipal 
registrada em ata e datada de 04.04.2006, no que 
tange ao acatamento do parecer do Tribunal de 
Contas referente ao exercfóio financeiro do Poder 
Executivo de 1991 e, coríseqüentemente, aprova 
parcialmente tais contas. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou e a 

• Mesa Diretora em seu nome promulgou a seguinte, 

• RESOLUÇÃO: 

Art. 10 - Fica ratificada a deliberação da Câmara 
Municipal registrada em ata aos 04.04.2006, que acatou por 
unanimidade o parecer do Tribunal 4Contas do Estado de Minas 

• Gerais, emitido aos 24 11 1992, e decict:u por aprovar parcialmente, 

* 	
em reexame, a prestação de contas refêente ao exercício financeiro 
de 1991 do Poder Executivo Misnicipal 	' 

• § 1°  - Esta deliberação se d em atendimento as decisões 

• exaradas pela Colenda Corte de Contas fjos autos de Prestação de 

o 	Contas n. 8597. 

• § 20 - Cópia autenticada desta Resolução, bem como das 
• atas da sessão de 04.04._2006 e da que o'ra de1iberou sobre a presente 

• Resolução serão encaminhadas pela Prësidêncrià desta Casa Legislativa 
. 	no prazo de 15 (quinze) dias ao Tribunal dë Contas do Estado e ao 

órgão do Ministério Público junto a este . Tribunal, para as medidas 
• cabíveis 
4 

Art 20  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

• 
publicação 

• 
• especialmente a Resolução n. 005/92 e a Resolução 004/96. 

• • • • 
• 

Presfdente 

Vice-presidente 
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Art. 30  - Revogando-se as disposições em contrário, 

AL 



Santo Antônio do Itambé, 07 de fevereiro de 2008. 

/ 
Pre idente 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N° 01/2008 

Ratifica a deliberação da Câmara Municipal 
registrada em ata e datada de 04.04.2006, no que 
tange ao acatamento do parecer do Tribunal de 
Contas referente ao exercfóio financeiro do Poder 
Executivo de 1991 e, conseqüentemente, aprova 

4 
	 parcialmente tais contas. 

4 	 A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itarnbé aprovou e a 

4 	Mesa Diretora em seu nome promulgou a seguinte, 

s 
4 	

RESOLUÇÃO: 

4 	 Art. 1° - Fica ratificada a deliberação da Câmara 
Municipal registrada em ata aos * 94.04.2006, 	que acatou por 

4 	unanimidade o parecer do Tribunal d4 Contas do Estado de Minas 
Gerais, emitido aos 24.11.1992,, e dec4.diu por aprovar parcialmente, 
' 	em reexame, a prestação de contas reféente ao exercicio financeiro 

de 1991 do Poder Executivo Müriícipal 

4 	 § 10  - Esta deliberação se dá -em atendimento ás decisões 

• exaradas pela Colenda Corte de Contas t1 	autos de Prestação de 
Contas n. 8597. 

4 	 § 20 - Copia autenticada desta Pesoluçâo, bem como das 

4 	atas da sessão de 04 04 2006 e da que ora dë1aberou sobre a presente 

4 	Resolução serão encaminhadas pela PrésiciáncYiá desta Casa Legislativa 
' 	no prazo de 15 (quinze) dias ao Tribunal ae Contas do Estado e ao 

órgão do Ministério Publico junto a este Tribunal, para as medidas 
4 	cabíveis. 
4 

Art. 20  - Esta Resolução entra em yigor na data de su& 
publicação. 

4 	 Art. 31  - Revogando-se as disposições em contrário, 
4 	especialmente a Resolução n. 005/92 e a Resolução 004/96. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NV1 /2008 

Ratifica a deliberação da CâIiiánj Municipal registrada em 
ata e datada de 04.04.2006, no que tange ao acatamento do 
parecer do Tribunal de Contas referente ao exercício 
financeiro do Poder Executivo de 1991 e, 
consequentemente, aprova parcialmente tais contas. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprova e a Mesa 
Diretora em seu nome promulga a seguinte, 

RESOLUÇÃO: Gw 

• Art. 10 - Fica ratIfica4 	 Municipal registrada em 
• ata aos 04 04 2006, que acétou por unanimidade o Ií2&er do Tribunal de Contas do 

• Estado de Minas Gerais, emitido aos 24.11.1992,'e decidiu por aprovar parcialmente, 
. 	em reexame, a prestação de contas referente ao exerctekr financeiro de 1991 do Poder 

Executivo Municipal. 
4 
4 	 § 1° - Esta dehbação se da em aten4et4r o As decisões exaradas pela 

• Colenda Corte de Contas nos autos de Prestação de Conlqs n 8597 

§ 2° - Copia autenticada desta RsoIuçAo, bem como das atas da sessão 
• de 04 04 2006 e da que ora deliberou sobre a presente Resolução serão encaminhadas 
• pela Presidência desta Casa Legislativa no prazo de 15 (quinze) dias ao Tribunal de 

Contas do Estado e ao órgão do Ministério Publico junto a este Tribunal, para as 
medidas cabíveis. 

4 	 Art. 20  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
4 
4 
	

Art. 30 - Revogando-se as disposições em contrário, especialmente a 

• 
Resolução n. 005/92 e a Resolução 004/96. 

4 	 Santo Antônio do Itambé, 07 de fevereiro de 2008. 
4 
4 

Pre3tfente 	 Vice-'residente 

IL 	
SÉcretano 
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Art. 1°  - Fica instituído o' Informativo da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé. 

4 
4 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
4 	t 	 Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone: (33)3428-1311 
6 	 CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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• RESOLUÇÃO 

4 
4 
AL 

O 
• § 10  - O Informativo temi função de divulgação 
• institucional das atividades da Câmara no respectivo período de 

• publicação, bem como a finalidade-de informar a população sobre 

• 
a Historia do Legislativo e, ainda, sobre o Direito Nacional 
vigente, notadamente a Legislaçãô Municipal. 

4 
1 
fre 
4 • 
O 
4 

Art. 	20 	- 	O 	Informativo 	terá 	publicação 	quinzenal, 	com 
tiragem de 50. 	(cinqüenta) 	cópias e extensão máxima de 1 	(uma) 
lauda em tamanho A4, Oficio ou A3. 

§ 1°  - Por deliberação da Câmara registrada em ata poderá 
ser 	publicado 	número 	especial, 	para 	tratar 	de 	questão 
especifica e sempre em caráter extraordinário. 

4. 
§ 2° 	- O número extraordinário de que dispõe 

anterior poderá conter até 10 	(dez) 	laudas. 
o parágrafo 
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Resolução n°  02/2008 

Regulamenta a divihgação institucional 
das atividades da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé, por meio da 
publicação de Informativo impresso. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio cio Itambé aprovou e a 
Mesa Diretora em seu nome promulga a seguinte 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho. n° 252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 	- 30 - o número regular de cópias indicado no caput deste 
4 	artigo poderá ser aumentado, por deliberação da Câmara, 
$ 	registrada em ata. • 

Art. 30 - 
Q Informativo será destinado prioritariamente ao 

S 	
envio às Instituições que direta ou indiretamente atuem no 
Município. 

4 
• Art. 40• - O original do Informativo será assinado pela 
4 	Presidência •da Câmara e 1 (uma) cópia igualmente assinada 

• ficará afixada no Quadro de Avisos da Casa para acesso da 

• população; das demais cópias constará 	menção de autoria da 
Presidência da Câmara e 3 (três) delas ficarão arquivadas na 
Administração da Casa, à disposição da população. 

Art. 50 - Esta Resolução entra em vigor na data' de sua 
4 	publicação, revogando -se as disposjções em contrario • 
• Santo Antônio do Itaibe, 01 de Abril de 2008 

: 	 Dalila dos. 	rtë • Presidente  

4 
4 
4! 

Olaíde Valmede da Lomba 
Vice - Presidente 

Maria Apav5,áida Andrade Oliveira 
Secretária da Mesa 



1 	

Resolução n°  02/2008 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou e a 
Mesa Diretora em seu nome promulga a seguinte 

Regulamenta a divilgação institucional 
das atividades da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé, por meio da 
publicação de Informativo impresso. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4- 
• RESOLUÇÃO 

4 

Municipal de Santo AntÔnio do Itanibé. 
Art. 1°  - Fica instituido', õ..nformativo da Câmara 

4 
• § 10 - O Informativo tem função de divulgação 
• institucional das atividades da Câmara no respectivo período de 

• publicação, bem como a finalidade de informar a população sobre 

• a Historia do Legislativo e, ainda, sobre o Direito Nacional 
vigente, notadamente a Legislação Municipal. 

• Art. 20  - O Informativo terá publicação quinzenal, com 
tiragem de 50. (cinqüenta) cópias e extensão máxima de 1 (urna) 

e 	lauda em tamanho A4, Oficio ou A3. 

• § 10 - Por deliberação da Câmara registrada em ata poderá. 

• 
ser publicado número especial, para tratar de questão 

• 
especifica e sempre em caráter extraordinário. 

•1 •. 	§ 20 - O número extraordinário de que dispõe o parágrafo 
anterior poderá conter até 10 (dez) laudas. 



4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
$ 
4 
.4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4. 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
a 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

30 - O número regular de cópias indicàdo no caput deste 
artigo poderá ser aumentado, por deliberação da Câmara, 
registrada em ata. 

Art. 3°  - O Informativo será destinado prioritariamente ao 
envio às Instituições que direta ou indiretamente atuem no 
Município. 

Art. 4 0. - O original do Informativo será assinado pela 
Presidência da Câmara e 1 (uma) cópia igualmente assinada 
ficará afixada no Quadro de Avisos da Casa pata acesso da 
população; das demais cópias constará.: a menção de autoria da 
Presidência da Câmara e 3 (três) delas ficarão arquivadas na 
Administração da Casa, à disposição da população. 

Art. 5 0  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando -se as disposições em contrario 

Santo Antônio do Itambe, 01 de Abril de 2008 

Dallla.do 	P. Duarte Léàndro 
Pesidentè 

Olaíde Valmede da Lomba 
Vice - Presidente 

Maria Apar51-"da Andrade Oliveira 
Secretária da Mesa 
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anterior poderá conter até 10 (dez) laudas. 

§30 - o número regular de cópias indicado no caput deste 
artigo poderá ser aumentado, por deliberação da Câmara, registrada 
em ata. 

§20 - O número extraordinário de que dipõe o parágrafo 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO jO  2/2008 

Regulamenta a divulgação institucional das 
atividades da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Itazibó, por meio da publicação de 
Informativo impresso. 

A Câmara Municipal de SarttMtônio do Itambé aprova e a 
Mesa Diretora em seu nome promulga a squirte, 

RESOLUÇÃO: 

• Art. 1° - FXCa instituído Â6, Informativo da Câmara 
• Municipal de Santo Antõniôdo Itambé. 

4 
§ 10 - O Informativo tem, função de divulgação 

institucional das atividades da Câmara h6 respectivo período de 
• publicação, bem como a finalidade de informar a população sobre a 
4 	história do Legislativo e, ainda, sobre o Direito nacional vigente, 

notadamente a legislação municipal. 

'e  

Art. 20  - O Informativo terá publicação quinzenal, com 
4 	tiragem de 50 (cinqüenta) cópias e extensão máxima de 1 (uma) lauda 

4 	em tamanho A4, Ofício ou A3. 

§10 - Por deliberação da Câmara registrada em ata, poderá 
ser publicado número especial, para tratar de questão específica e 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - o Informativo será destinado prioritariamente 
ao envio às Instituições que direta ou ,indiretamente  atuem no 
Município. 

Art 40 - o original do Informativo será assinado pela 
Presidência da Câmara e 1 (uma) cópia igualmente assinada ficará 
afixada no quadro de avisos da Casa para acesso da população; das 
demais cópias constará a menção de autoria, da Presidência da Câmara 
e 3 (três) delas ficarão arquivadas na Administração da Casa, à 
disposição da população. 

Art. 50 - Esta Reso1ução4íita em vigor na data- de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario 

Santo Antônio do Itambé, 07 d¼fevereiro de 2008. 

Vice-Presidente 	 Secfretário 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
! 	 Avenida João Antônio Baracho, no 252 L  Fone: (33) 3428-1311 

4 	 CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 
4 
• PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 2 /2008 

4 • 
4 	 Regulamenta a divulgação institucional das 

• atividades da Câmara Municipal de Santo. Antônio 
. 

	

	 do Itaznbé, por meio da publicação de 
Informativo impresso. 

4 

4..  A Câmara Municipal de Santõ)kntÕnio do Itambe aprova e a 
• Mesa Diretora em seu nome promulga a equinte, • 
• 

RESOLUÇÃO: 

• 
• Art. 10 	Fi.çá instituído 	Informativo da Câmara 
• Municipal de Santo Anth&ô'o Itambé. 

o 
. 	 § 10 - O Informativo tem, função de divulgação 

institucional das atividades da Câmara 'S respectivo período de 
• publicação, bem como a finalidade Se informar a população sobre a 
• história do Legislativo e, ainda, sobre o 'Direito nacional vigente, 

notadamente a legislação municipal. 

• Art. 2° - O Informativo terá publicação quinzenal, com 
• tiragem de 50 (cinqüenta) cópias e extensão máxima de 1 (uma) lauda 

• em tamanho A4, Ofício ou A3. 

§10 - Por deliberação da Câmara registrada em ata, poderá 
• ser publicado número especial, para tratar de questão específica e 
• sempre em caráter extraordinário. • 

§20  - O número extraordinário de que dipõe o parágrafo 
anterior poderá conter até 10 (dez) laudas. 

§30 - o número regular de cópias indicado no caput deste 
artigo poderá ser aumentado, por deliberação da Câmara, registrada 
em ata. 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone: (33) 3428-1311 

CER 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - o Informativo será destinado prioritariamente 
ao envio às Instituições que direta ou indiretamente atuem no 

* 
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4 
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4 
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4 
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Município. 
4 
* 
• Art 40 - O original do Informativo será assinado pela 

S 

	

	
Presidência da Câmara e 1 (uma) cópia igualmente assinada ficará 
afixada no quadro de avisos da Casa para acesso da população; das 

• demais cópias constará a menção de autoria da Presidência da Câmara 

• e 3 (três) delas ficarão arquivadas na Administração da Casa, á 

• disposição da população. 

Art. 50 - Esta Resoiuçào,ht.ra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposiçbfl em contrario 

Santo Antônio do Itambé, 07 defvereiro de 2008. 

Vice- residente 

• CÂM9tRAMUNIC1PAL 
-DE- 

SANTO ANTCY O DO ITAMBÊ 

Aprovado em  Ci IQbxJ  1ZjC'J38  
Votaçao com  —0/2—   	votos. 

PREJIL rMTE 

S.nto Antônio do Itamte O 1  J  Q!4 jg38 

IAIÍ 
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Diretora promulga a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou e a Mesa 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Resolução n°  03/2008 

"Dispõe sobre a Recomposição dos Subsídios dos 
Vereadores do Municípiç de Santo Antônio do 

Itambé - MC e dá outras Providências." 

Art. 1 0  - Ficam recompostos e atualizados os Subsídios dos 
0 Vereadores da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé em 4,46% • (Quatro vírgula quarenta e seis por cento) 

Parágrafo único - A recomposiç se aplica igualmente a 

4 representação devida aos Membros da Mesa 4iLretora da Casa 

O 
• Art. 3°  - As deèpcSC décõtrentL 	dta Resolução serão 

• 
suportados pelo Orçamento detalhado do Ue9;s1ativo Municipal, nas 

• 
dotações próprias, respeitando os limites constitucionais e infra - 

o 
constitucionais. 

0 	Art. 4° 	Esta 

publicação. 

ior da data de sua 

Câmara Municipal de Santo Antônio do. Itambé, 01 de Abril de 

tL 
Dalila do 

r 
 P. O. Leandro 

Pr-sidente 

Olaíde V&tínede da Lomba 

Vice - Presidente 

Maria Apdrecida Andrade Oliveira 

Secretária de Mesa Diretora 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone (33)3428-1311 

CEP .39.160-M - ESTAOÔ DE;MINASGERAIS 

Resolução n° 03/2008 

"Dispõe sobre a Recomposição dos Subsídios dos 
Vereadores do Município de Santo Antônio do 

Itambé - MG e dá outras Providências." 

. Parágrafo Único - A c6mpçs1 ...  
representação devida aos MembrQ$da Mes 

Q&: aplica ígualmehte à 
ra da Casa. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 01 de Abril de 

Dalila do t. P. D. Leandro. 

Pfesidente 

Olaíde 	mede da Lomba 

Vice - Presidente 

4 
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4 
4 :4 	A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou e a Mesa 

Diretora promulga a seguinte Resolução 

Art. l - Ficam recompostos e atualizados os Subsídios . dos 
• Vereadores da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé em :4,46% 

• (Quatro vírgula quarenta e seis por cento) 

o 
4 

0 

• 
Art. 	 es 

• 
suportados pelo Orçamentqetalhado do Làgis1a€avo Municipal, nas 

dotações próprias, respeitando os limites constitucionais e infra - 

4 
constitucionais. 

4 
• publicação. 

4 
• 2008. 

1 

Maria Aparedida Andrade Oliveira 

Secretária de Mesa Diretora 

Art. 40 - Esta da data de sua 



Parágrafo único: A recomposição:: se, aIioa igualmente á 
representação devida aos-  Membros da Mesa Diretora da Casa.  

Art. 30- As despesas decorrentes desta I%o1ução  serão suportados 
pelo orçamento detalhado 40 Legislativo Muqicipal, nas dotações próprias, 
respeitados os limites Constitucionais e infraconstituclonais 

Art. 40- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, PL de ft4..f de 2008. 

Dalila do SocorrcfrThiénta Duarte Leandro 
Presidente da Câmara Municipal 

/ 
Odiado 4 .D.Leondm 

PR IDENTE 

Mavia Apare' 'a 	ol iveira 
SECRETAR / TESOUREIRA 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho. no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  D'l  DE - DE  iQ&i  DE 2008. 

4 	 Dispõe sobre a recomposição dos 
• subsídios dos Vereadores do Município de 

Santo Antônio do ltambé-MG e dá outras 
providências. 

4, 
4, 
4, 

4 	. 	 A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé aprovou e a Mesa 
• Diretora promulga a seguinte Resolução: 

• Art. 10  - Ficam recompostos e atualrz$osos subsídios dos Vereadores 
da Câmara Municipal de Santo Antônio do ItàPflbe em 4,46% (quatro virgula, 
quarenta e seis por cento): 

4, 

4 
4 
4 
4 

¼ 
4, 

4 

4 

• 
• Oloide vaiZãe da Lomba 
0 

4 
4, 	

. )FOV$ØC .o1_° e votação 

.R 	Votos contra ....z..— 
• . 	 _1 

• Emi rY 

VICE PRESIDENTE 



Delito doO. Leondro 
PRESIDENTE 

N 	Discussão e votação  
AjÇQV8OC  v o 

to à fa#uf j2sf—_ Votos contra .. 

01 _2oat Em 	- 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho,n° 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° O'!  DE - DE  iQL/  DE 2008. 

Dispõe sobre a recomposição dos 
subsídios dos Vereadores do Município de 
Santo Antônio do Itambé-MG e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé aprovou e a Mesa 
Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Ficam recompostos &atua1izas.bs subsídios dos Vereadores 
da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itàhjbe em 4,46% (quatro virgula, 
quarenta e seis por cento). 

Parágrafo único: A recomposição se aplica igualmente a 
representação devida aos Mentros da Mesa Dirétora4à Casa. 

Art. 30- As despó$aSorrentes destái4tIúço serão suportados 
pelo orçamento detalhadó do Legislativo Munícipal, nas dotações proprias, 
respeitados os limites Constitucionais e infra'constitucionais 

Art 40- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, LI de 	de 2008. 

Dalila do Socorro PiffleMá Duarte Leandro 
Presidente da tâmara Municipal 

4 
ões,A,ojjy fr 

• RIA/TESOIQ 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
• À 	 Àvenkla João Antônio Baracho n°252- Fone: (33) 3428-1311 

• CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Resolução n°  04/2008 

* 
4 
• 
4 
• 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou e a Mesa 
Diretora promulga a seguinte Resolução: 

4 
4 
4 
4 

"Dispõe sobre a Concess&o de Reajuste aos 
Servidores da Câmará Municipal de Santo 
António do Itambé - MG." 

Art. 1°  - Ficam reajustados os salários 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé em 
vinte e um por cento) 

dos servidores, da 

9,21% (Nove vírgula 

GW 	Parágrafo Único 

4 servidores que não foram 

4 

O reajuste 
beneiciados 

será repassadõ aos 
mínimo. 

vigor da data de sua o 	Art. 2 0  - Esta 
publicação. 

1 Camara Municipal tarnbé, 01 de Abril de 

• 2008. 

4 
• 

Dalila do .. P. D. Leandro 
Presidente 

.4.  

Olaíde Vatflède da Lomba 

Vice - Presidente 

Maria ApareciJrade Oliveira 
Secretária de Mesa Diretora 



de 1. Sã mbé, 01 de Abril de 

ót da data de sua 

Dalila do V. P. D. Leandro 
Presidente 

4 
& 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
4 	 Avenida João Antõnuo Baracho, n°252 - Fone (33) 3428-1311 

4 	 CEP. 39.160-000 - ESTADÔ DEMItIAS GERAIS 

Resolução n°  04/2008 

4 
4 	 "Dispõe sobre a Concessão de Reajuste aos 
4 
	

Servidores da Câmará Municipal de Santo 
António do Itambé - 

* 
A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou e a Mesa 

Diretora promulga a seguinte Resolução: 

• Art. 1°  - Ficam reajustados os salários dos servidores da 
• Cnara Municipal de Santo Antônio do Itambé em 9,21% (Nove vírgula 
• vinte e um por cento) 

Parágrafo Único - O reajuste 	Lial será repassadõ aos 

4 servidores que não foram beneficiados pelo isa mínimo. 

4 
4 

Art. 20  - Esta 

• 
publicação. 

o 	Câmara Municipal 

• 2008. 
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4 

II, 
4 
4 
• 
• 

4 
• 
• 
4 
• 
• 

19  
Olaíde *almede da Lomba 

Vice - Presidente 

Maria AparecJndrade Oliveira 
Secretária de Mesa Diretora 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambá 
Avenida João Antônio Baracho, n° 252.- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Resolução N°  OS  De 	De.J9LJ 	De 2008. 

"Dispõe sobre a concessão de Reajuste aos 
Servidores da Câmara Municipal de Santo 
Antonio do ltambé." 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé aprovou e a Mesa 
Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. V- Ficam reajustadosos saIáriÕsjkMervidores da Câmara 
Municipal de Santo Antonio do Ftambe em 9,21%(Nove virgula vinte e um por 
cento), índice relativo ao reajuste do salário trttrnpio *cional vigente 

Parágrafo único: O, reajusté salarial será repassado aos servidores que 
não foram beneficiados pelo piso minimo 

Art. 20  - Esta ResoIuçáoentra em vigor na d4fade sua publicação 

Câmara Municipal de Santo Antonio do Itanbé,C.k.'daMJde 2008. 

Dalila do Socorro Pthénta Duarte Leandro 
4 	 Presidente da Câmara. 
4 
4 .  
4 

4 
• ________ Discussão e votação 

• Vo'asàfa:ur  0à?  Votos contra  -  
Em ÔJ / /JI /Ooo' 



Dalila do SocorPirnenta Duarte Leandro 
Presidente da Câmara. 

-,(Ova- 	
e V0#Jâta_Q,j___ 

v.,.COntra 
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Em _a 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Resolução N° .0 S De 	De.J3&L/  De 2008. 

"Dispõe sobre a concessão de Reajuste aos 
Servidores da Câmara Municipal de Santo 
Antonio do Itambé." 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itan-ibé aprovou e a Mesa 
Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 10- Ficam reajustados; os satárià 
Municipal de Santo Antonio do (tarnbé em 9, 
cento), índice relativo ao reajuste dosalano 

ervidores da Câmara 
ove virgula vinte e um por 

racional vigente 

Art. 2° - Esta Resoluçãó entra em vigor na dáltãde,  sua publicação 

9/&i 1ria Ap'díA. Oliveira 
RIA /TESOUREIRA 
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: 	
Câmara Municipal da Santo Antonio do ltar,bé,.ÜI...deØdde 2008. 

• Oktíde V' 	da Lomba 	 MIO do SoA b. Leandro 
• VICE- PRESIDENTE 	 P6SIDENTE 
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Parágrafo único: O reajuste salarial será repassado aos servidores que 
não foram beneficiados pêlo piso mínimo.  
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252 Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Resolução n°  05/2008 

"Acrescenta parágrafo ao art. 103 da Resolução 

n°  005/89 - Regimento Interno da câmara 

Municipal de Santo Antônio do Itawbé - MG 

incluindo a obrigatoriedade de apresentação de 

cópia digital das proposições apresentadas." 

4 	A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itanbé aprova e a Mesa Diretora em 

4 	seu nome promulga a seguinte, 
o 

RESOLUÇÃO 

Art. 10 - O art. 103 da 

4 	acrescido o seguinte parágrafo: 
4. "Art . 

4 
O 
0 	

. 	§ 5°  - Toda proposiçãd.arsntada à Camara 
O de copia em meio digital, para, manuseio em e 

• assinatura do autor na mesm•a.' 	- 

O 
Art. 2°  - Esta Resolução eh .  

-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 06 de Maio de 2008. 

va n°  005/89 passa a vigorar 

cipaï deverá vir acompanhada 

ày de texto, dispensada a 

a data «de,sua publicação, revogando 

Dalila do i. P. O. Leandro 

P sidente 

'e- 

Olaídee .lmede da Lomba 

Vice - Presidente 

Maria Apareajda Andrade Oliveira 

Secretária de Mesa Diretora 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho n°252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Resolução n°  05/2008 

"Acrescenta parágrafo ao art. 103 da Resolução 
n°  005/89 - Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG 
incluindo a obrigatoriedade de apresentação de 
cópia digital das proposições apresentadas." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprova e a Mesa Diretora em 
seu nome promulga a seguinte, 

e 
RESOLUÇAO 

Art 	10 	O art. 103 da ResoLuçãoLe g lStiva n° 005/89 passa a vigorar 

4. 	acrescido o seguinte parágrafo: 
e 
e 
e 

"Art. 

* 
e 
e 
e 
e * 
4. 
e 
e 

• § 5°  - Toda proposição 

	

	tada à Camara 
jn de copia em meio digital, ar 	aniseio em e 

o 	assinatura do autor na mesma,?,,  

e 
-se as disposições em contário; 

e 
e 
e 

Dalila 

Olaíde almede da Lomba 

Vice - Presidente 

Santo Antônio do Itambé, 06 de Maio de 2008 

cipa41 deverá vir acompanhada 
de texto, dispensada a 

Art. 2°  - Esta Resolução entra 'em vigor ria data ci sua publicação, revogando 

sé 
P. D. Leandro 

'residente 

Maria Aparea Andrade Oliveira 

Secretária de Mesa Diretora 



 

Vice-Presidente 

GF 

• . 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
4 	1 	

Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone (33) 3428-1311 

• CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  03/2008 

o 
4 

4 
4 
4 
4 

A Câmara Municipal de Santo. Antônio do Itambé aprova e a 
frsr Mesa Diretora em seu nome promulga ak Sagtttzite, • 
4 
• 

RESOLUÇÃO: 

• 
• Art 1° - O art. 103 da Resoluqo Legislativa n 005/89 

4 	passa a vigorar acrescido o seguinte parag • 
"Art. 

Acrescenta parágrafo ao art. 103 da Resolução n. 
005/89 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé - incluindo a 
obrigatoriedade de apresentação de cópia digital 
das proposições apresentadas. 

4 	 
4 
• deverá 

editor 

§ 50 - Toda proposição apresentada à Câmara Municipal 
vir acompanhada de cópia em meio digital, para manuseio em 
de texto, dispensada a assinatura do autor na mesma." 

4 	 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

• publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

• 
: 	

Presidente 

• 
4 
4 
4 
4 

AL 

Santo Antônio do Itambé, 07 de fevereiro de 2008. 

   

    



Santo Antônio do Itambé, 07 de fevereiro de 2008. 

qw 

4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João António Baracho, ri0  252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 03/2008 

Acrescenta parágrafo ao art. 103 da Resolução n. 
005/89 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé - incluindo a 
obrigatoriedade de apresentação de cópia digital 
das proposições apresentadas. 

A Câmara Municipal de Santo., Antônio do Itambé aprova e a 
Mesa Diretora em seu nome promulga a. segtknte, 

4 
4 

RESOLUÇÃO: 

4 
4 	 Art. 10  - O art. 103 da Resolta  Leislativa n. 005/89 

4 	passa a vigorar acrescido o seguinte parag440 

"Art. 

4 	  
* 	 5 5 0  - Toda proposição apresentada à Câmara Municipal 

• 
deverá vir acompanhada de cópia em mio digital, para manuseio em 
editor de texto, dispensada a assinatura do autor na mesma." 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

• 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

4 
4 
4 
4 
4 • 
4 * 

Vice- 'sidente 	 Seretário 
4 
4 
4 
4 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltarnbé 
Avenida João Antônio Baracho,n° 252 Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADÕ DE MINAS GERAIS 

Resolução n. 06/200.8 

"Institui e Regulamenta o espaço de 
inclusão digital da Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Itambé, 
regulamenta o uso pelo público e da 
outras providências." 

A Câmara Municipal de Santo Antônid do Itambé aprovou e 
esta Mesa Diretora promulga em seu nome a seguinte Resolução: 

Art 1° - Fica institudo o Espçç de Inclusão Digital da 

	

e 	Câmara Municipal de Santo Antônio %,>tambe • 
§ 1° - O Espaço de nclusào Dtta4 funcionara com os 

computadores doados em virtude do Termo de Doação 220/2007, 
• firmado com a Empresa Brasileira de'Cbxe9s e Telégrafos - 
• ECT, podendo ainda serem firmados ou tos instrumentos dessa 

	

* 	natureza para doação $ tdvos aparelho*e informática.  

e 
• § 2° - A finalidade do spsço &e Inclusão Digital e 

• 
propiciar ao cidadão itaiibëano, sobr6tulpr o carente, acesso a 
informática e suas ,facilidades:.

o  
. 	4 

• Art. 2° - A gestão do respectiVó Espaço ficará a cargo do 
Secretário de Formação Cidadã ou, na sua ausência, do 
Secretário Geral, cabendo ao responsável o controle do .uso, 
bem como o acompanhamento do estado de funcionamento dos 
computadores, a comunicação de necessidade de reparos, a 

	

P.c 	apuração de Irregularidades no uso e demais atos referentes 
ao bom funcionamento do Espaço de Inclusão Digital e seus 

	

: 	
equipamentos. 

• Art. 30  - Será disponibilizado, em alguns dos 

• computadores do Espaço de Inclusão Digital, ponto de acesso à 

• internet. 

Art. 40 - o horário de funcionamento do Espaço será de 
segunda a sexLa-feira, das treze às dezessete horas, devendo 
o acesso ao público ocorrer mediante ordem de chegada e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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4 

* 
4 
.4 

preenchimento 	de 	dados 	na 	tabela de 	controle de 
elaborada 	e 	administrada 	pelo 	responsável 	pela 
espaço.. 

§1°  - Dependendo da demanda, o uso poderá ser 
período máximo de 30 	(trinta) minutos. 

uso, 	a 	ser 
gestão 	do 

limitado ao 

§2 0  - O uso dos computadores por menores de quatorze anos 
somente poderá ocorrer com o acompanhamento dos pais ou 
responsáveis. 

§30 - O uso dos computadores por maiores de quatorze anos 
e menores de dezoito anospoderá ,ocorrer mediante a 
apresentação e arquivamento, nã ámara de declaração de 
autorização emitida pelos ,pais ou te'sí.nsaveis 

§40 - O responsáve' ØÏ Esà449jrá a seu critár 
porem serem se pautando em um r1,terto cronológico 
impessoal promover o aendamento do,,,u.sy dos computadores 
espaço. 

Art. 50 - o Éà$çt. de Inclusãi 
institucional, voltada. Prá o exerciç%q 
defesa qualquer uso de cdrátet pitjço-p 
membros do Legislativo, quanto aos derni» 
igualmente vedado o uso contínuo çle nature 

4 
4 

1 

tal tem natureza 
cidadania restando 

rtidário, tanto aos 
usuários, restando 
a profissional. 

o, 
e 
do 

Art. 6° - É vedado ao usuário: 
1 	acessar conteúdos de internet 

á ordem pública; 
II - salvar programas no computador; 
III - salvar arquivos e dados nos 

provisoriamente, durante o uso do mesmo. 
IV - usar o computador para a prática 

moral de 

computadores, salvo 

de jogos. 

que ofendam à 

Parágrafo Único - os sítios de £nternet acessados e os 
atos neles praticados são de responsabilidade exclusiva do 

usuário. 

Art. 70 - Esta resolução entra em vigor na, data de sua 

publicação. 



Dalila do S. Pi 
Preside 

ta Duarte Leandro 
da Câmara 

MariaP4rfrida Ândrac4( 
Secretaria da Mea t;t 

Câmara Municipal de Santo  Antônio do !tarnbé 
Avenida João Antônio Baracho,n° 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 8° - A Câmara possui prazo de quarenta e cinco dias 
a contar da entrada em vigor desta resolução para, franquear o 
acesso público ao espaço. 

Art. 90  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 03 de Junho de 2008. 



Art. 20  - A gestão do 
Secretário de Formação 
Secretário Geral, cabendo 

repebtiVÔ Espaço ficará a cargo do 
Cidadã ou, na sua ausência, do 
ao responsável o controle do uso, 

4 
Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Resolução n. 06/2008 

"Institui e Regulamenta o espaço de 
inclusão digital da Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Itanibó, 
regulamenta o uso pelo público e da 
outras providências." 

A Câmara Municipal de Santo Antônid do Itambé aprovou e 
esta Mesa Diretora promulga em seu nome •a seguinte Resol.uçâo: 

Art 1° - Fica institudo o Espiçç de Inclusão Digital da 

• Câmara Municipal de Santo &ttõnio ttarnbe 

AL 
§ 10 - O Espaço' de tnclusãotftI funcionara com os 

computadores doados em virtude do Termode Doação 220/2007, 
• firmado com a Empresa Brasileira de Ccrieips e Telégrafos - 
• FCF, podendo ainda eregi firmados ous instrumentos dessa 

• natureza para doação,de tC4vos aparelho*\W1nformatica • 
• § 20 - A fjnaldade do,,E4 pao &ejJnclusão Digital e 

• 
propiciar ao cidadão itambeano, bbreti4o carente, acesso a 
informática e suas facilidades,,  

o 

e 

• bem como o acompanhamento do estado de funcionamento dos 
computadores, a comunicação de necessidade de reparos, a 
. 	apuração de irregularidades nó uso e demais atos referentes 

ao bom funcionamento do Espaço de Inclusão Digital e seus 
* 	equipamentos. 

• Art. 30  - Será disponibilizado, em alguns dos 

• computadores do Espaço de Inclusão Digital, ponto de acesso à 

• internet. 

Art. 4 0  - O horário de funcionamento do Espaço será de 
segunda a sexta-feira, das treze às dezessete horas, devendo 

• o acesso ao público ocorrer mediante ordem de chegada e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

preenchimento de dados na tabela de controle de uso, a ser 
elaborada e administrada pelo responsável pela gesto do 
espaço, 

§1° - Dependendo da demanda, o uso poderá ser limitado ao 
período máximo de 30 (trinta) minutos. 

§2° - O uso dos computadores por menores de quatorze anos 
somente poderá ocorrer com o acompanhamento dos pais ou 
responsáveis. 

§30 - O uso dos computadores por maiores de quatorze aros 
e menores de dezoito anos poderá ocorrer mediante a 
apresentação e arquivamento,, n;yara, de declaração de 
autorização emitida pelos pais ou 	»cnsaveis 

§40 - o responsável 	10 tspaÇ'¼o49a, a seu critério, 
porem serem se pautan 	em um tflterio cronológico e 
impessoal promover o aendamento do uso dós computadores do 
espaço. 

Art. 50 - o Esat1e Inc1ust±gital tem natureza 
institucional, voltada prao exercíciq dá cidadania restando 
defesa qualquer uso cte caráter pç1T1t4.cp-prtidário,  tanto aos 
membros do Legislativo, quanto 	m aQs de4 usuários, restando 
igualmente vedado o uso contínu o çie natuteza profissional. 

Art. 60  - É vedado ao usuário: 
1 - acessar conteúdos de internet que ofendam à moral de 

á ordem pública; 
II - salvar programas no computador; 
III 	salvar arquivos e dados nos computadores, salvo 

provisoriamente, durante o uso do mesmo.. 
IV - usar o computador para a prática de jogos. 

Parágrafo Único - os sítios de internet acessados e os 
atos neles praticados são de responsabilidade exclusiva do 

usuário. 

Art. 70  - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 



[4 
4 
4 
4 
4 
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4 
4 

:4 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 8° - A Câmara possui prazo de quarenta e cinco aias 
a contar da entrada em vigor desta resolução para franquear o 
acesso público ao espaço. 

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 03 de Junho de 2008. 

Dalila do S. Pimfnta Duarte 'Leandro 
Presidente da Câmara 

Mari&4ldida ndrà'tivéira 
Secretária da Ma óardtota 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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o 
• 

Projeto de Resolução n 06/2008 

• • 

• 
A Câmara 

GW 	esta Mesa 

Art 1° - Fica instituído o EsØço de Inclusão Digital da 

• Câmara Municipal de Santo Antônio 	Itambe 
dá 

§ 1° - O Espaço de !clusão 	4ta1 funcionara com os 
computadores doado em, .,virtude do Tëinà7d Doação 220/2007, 

• firmado com a Empresa Brasileira de CorreiQs e Telégrafos - 
• [CI, podendo ainda serem firmados outs instrumentos dessa 
• natureza para doção de nevos aparelho 	i nformatica 

o 
• § 20 - A finalidade ido Espaço de Inclusão Digital e 

• 
propiciar ao cidadão itambeano, sÕbretildo o carente, acesso a 
informática e suas facilidades. o 

• bem como o acompanhamento do estado de funcionamento 

• 
computadores, 'a comunicação de necessidade 
apuração de irregularidades no uso e demais 

• ao bom funcio?iam'ento do Espaço de Inclusão 
• .ecjisipamentos.' 

Art. 30  -  Será disponibilizado, em alguns dos 
computadores do Espaço de Inclusão Digital, ponto de acesso à 

• Internet. 

. 	
' Art. 40  - 'O horário de funcionamento do Espaço será de 

segunda a sexta-feira, das 'treze às dezessete horas, devendo' 
• o acesso ao público ocorrer mediante ordem de chegada e 
e 
e 
e 

"Institui e Regulamenta o espaço de 
inclusão digital da Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Itambé, 
regulamenta o uso pelo público e da 
outras providências." 

Municipal de Santo Antôniô 
Diretora promulga em seu nome a seguinte Resolução: 

do Itambé aprovou e 

Art. 2° - A gestão do respectivo Espaço ficará a cargo do 
Secretário ' de. Formação Cidadã ou, na sua ausência, do 
Secretário Geral, cabehdo ao responsável o controle do uso, 

dos 
de reparos, a 

atos referentes 
Digital e seus 

• 
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O 	preenchimento de dados na tabela de controle de uso, a ser 
ei:aborada e administrada pelo responsável pela gestào do 
espaço. 

§10 - Dependendo da demanda, o uso poderá ser limitado ao 
período máximo de 30 (trinta) minutos. 

§20  - O uso dos computadores por menores de quatorze anos 
somente poderá ocorrer com o acompanhamento dos pais ou 
responsáveis. 

§3°  - O uso dos computadores por maiores de quatorze anos 
e menores de dezoito anos poderá ocorrer mediante a 
apresentação e arquivamento, na Çâmara, de declaração de 
autorização emitida pelos pais odrpnsáveis. 

drá, a seu critério. 
porem serem se pautando em um ç.rltério cronológico e 
impessoal promover o agendamento do uso dós computadores do 
espaço. 

.Art. 5° - O Espad de Inc1uã&&igital tem natureza 
institucional, voltad& par& o exerciciq da cidadania restando 
defesa qualquer uso de caráter politica-prtidario, tanto aos 
membros do Legislativo, quanto aos demq4s usuários, restando 
igualmente vedado o uso continuo de natureza profissional 

Art. 6°  - É vedado ao usuário: 
1 - acessr conteúdos de internet que ofendam á moral de 

à ordem pública; 
lI - salvar programas no computador; 
III - salvr arquivos e dados nós computadores, salvo 

provisoriamente, durante o uso do mesmo. 
IV - usar o computador para a prática de jogos. 

Parágrafo Único - os sítios de internet acessados e os 
atos neles praticados são de responsabilidade exclusiva do 

usuário. 

Art. 70 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 



LeaadrO 

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 06 de Maio de 2008. 

Dalila do S. P14ehta Duarte Leandro 
Presidenjte da Câmara 

OXa±d 
Vic& 

Maria -."A 11 	id6_~~ndrada'1ô~'1v4íra 
Secretaria da Mesa Diretora 

MaTia Apajecída A. Oliveira 
ok 	 SECRETARIA / TESOUREIRA 

4- 

dde Valpte
Ae cia 
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4 	 Art. 81 - A Câmara possui prazo de quarenta e cinco dias 

• a contar da entrada em vigor desta resolução para franquear  

• 

 
acesso público ao espaço. 

4 
4 
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• 
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4 

4 
4 
é 
4 

4 
4 
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• 	A Câmara Municipal de Santo Antâniõ do Itambé aprovou e 
04 	esta Mesa Diretora promulga em seu nome a seguinte Resolução: 4  

Art. 1° - Fica instituído opp de Inclusão Digital da 

• Câmara Municipal de Santo 4htônio q'ttambe 

• 
. 	§ 1° - O Espaço de Inclusão Digital funcionara com os 

computadores doados em virtude do Termode Doação 220/2007, 
• firmado com a Empresa Brasileira de Coreis e Telégrafos - 
• ECT, podendo ainda serem fi±mados ou44 i.nstrumentos dessa 
• natureza para doação de voa apare1hoj4p Informática.  • 
• § 20 - A finaldade do Espaçb de Inclusão Digital e 

• 
propiciar ao cidadão itambéano, sobretudo o carente, acesso a 
informática e suas facilidades 

• Art. 20  - A gestão do respectivo Espaço ficará a cargo do 
b." Secretário de Formação Cidadã ou, na sua ausência, do 

Secretário Geral, cabendo ao responsável o controle do uso, 

• bem como o acompanhamento do estado de funcionamento dos 

• 
computadores, a comunicação de necessidade de reparos, a 
apuração de irregularidades no uso e demais atos referentes 
ao bom funcionamento do Espaço de Inclusão Digital e seus 

• .eqi4pamentos. 

Prqjeto de Resolução n. 06/2008 

"Institui e Regulamenta o espaço de 
inclusão digital da Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Itambé, 
regulamenta o uso pelo público è da 
outras providências." 

• 
4. 	Art. 3° - Será disponibilizado, em alguns dos 

• computadores do Espaço de Inclusão Digital, ponto de acesso à 

• Internet. 

. 	Art. 4°  - O horário de funcionamento do Espaço será de 
segunda a sexta-feira, das treze às dezessete horas, devendo 
o aceso ao público ocorrer mediante ordem de chegada e 
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preenchimento de dados na tabela de controle de uso, a ser 
elaborada e administrada pelo responsável pela gestão do 
espaço. 

§10 - Dependendo da demanda, o uso poderá ser limitado ao 
período máxirnode 30 (trinta) minutos. 

§20  - O uso dos computadores por menores de quatorze ano 
somente poderá ocorrer com o acompanhamentó dos pais ou 
responsáveis. 

§30 	O uso dos computadores por maiores de quatorze anos 
e menores de dezoito anos poderá ocorrer mediante a 
apresentação e arquivamento, na. Çâzúara, de declaração de 
autorização emitida pelos pais ou 09ponsáveis 

§40 - o 
porem serem se pautando em um 
impessoal promover o agendamento do 
espaço. 

erá, a seu critério, 
ratério cronológico e 

bs computadores do 

Art 50 - ospaçe de Incluã'iital tem natureza 
institucional, voltada pata o exercxcao dá cidadania restando 
defesa qualquet uso de caráter poIitico-prtidario, tanto aos 
membros do Legislativo, quanto aos dem4is usuários, restando 
igualmente vedado o uso continuo de natureza profissional 

Art. 6° - É vedado ao usuário: 
1 - acessar óbnteúdos 

à ordem públida; 
II - salvar programas no computador; 
III - 

 
salvar arquivos e dados nos 

prbvi:soriamente, durante o uso do mesmo. 
IV - usar o computador para a prática 

Parágrafo Único - os sítios de internet acessados e os 
atos neles praticados são de responsabilidade exclusiva do 

usuário. 

de internet que ofendam à moral de 

computadores, salvo 

de jogos. 

Art. 70  - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 



Olaide Valfriede da Lomba 
VICE - PRESIDENTE 

Maria Aparejída A. Oliveira 
SECRETÁgt / TESOURURA 

*VJS à fa,2 Dlsclmsão e V0ç 

EM 	 't0S COqfr 
-. 

e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 8° - A Câmara possui prazo de quarenta e cinco dias 
a contar da entrada em vigor desta resolução para franquear o 
acesso público ao espaço. 

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Jtambé, 06 de Maio de 2008. 

Dalila do SPimenta Duarte Leandro 
Presdente da Câmara 

QJ aíM1V?IIüede cba 
Vire - Presidente da C&nara 

Maria Ãpüç/da Aadradí Oliveira 
Seçtetâria da Mesa Tiifetora 

4 
4'.
GW 

4 
e 
4 
4 
4 
4 
4 
* 
4 
4 
4 

4- 
4. 
4 

4 

4 

4 
4 

4 

4 
4 . 
•

Da~o do 

0 

4 
* 
4 

4 
O 

p.D.LeandT0 
ESIDEHIE 

a 



Câmara Municipal de Santo Antônio do itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Resolução n.07/2008 

"Institui e Regulamenta a 
Semana do, Poder Legislativo 
do Município de Santo 
Antônio do Itambé - Semana 
do Legislat.vo." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou 
e esta Mesa Diretora promulga em seu nome a seguinte 
resolução: 

Art.10  - Fica InStituidiL  por esta resolução 
legislativa, a Semana dp Po6er LegIti$o de Santo Antônio 
do Itambé 	Semana do Léislativo 

§ 1° - A 'Semana no Legiat)*o tem caráter 
comemorativo e solene. 

§ 20  - A finalidade dt,Semana do leg/J)Atno e comemorar o 
exerci-cio da cidadania rio Munc1pio,"rremrar os feitos do 
Legislativo, seus membros, funrn?&rIos ecolaboradores, ao 
longo da historia, e, ainda, howenagea(gue1es que, pelos 
serviços prestados ao povo cteta Cidade, merecem do 
legislativo o oficial reconhecimento 

§30 - A Semana do Legisiatib ocorrerá sempre com 
início na segunda segunda-feira de agosto eterá término no 
domingo subseqüente. 

§ 4°  - Em ano de eleições municipais'!  a Semana do 
Legislativo ocorrerá excepcionalmente ria segunda semana do 
mês de outubro. 

Art. 2 0  - São atividades afetas  à Semana do 
Legislativo, que podem, inclusive, ocorrer mediante 
regulação específica: 

1 - Solenidade Municipal de Comemoração do 
Leg. s.Lat':ivo; 

II « Solenidades de Entrega de títulos e prêmios 
honoríficos pelo Legislativo; 



Câmara Municipal de Santo AMônio do Itambé 
Avenida João António Baracho, n°252-Fone (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTAS DE MINAS GERAIS 

III - Palestras, seminários e congressos no município 
tendo como temas assuntos afetos ao Legislativo e á 
cidadania; 

IV - Demais atividades correlatas. 

Art. 30 - Em razão das solenidades da •Semana do 
Legislativp, a Câmara Municipal, por meio de sua 
presidência, fica autorizada a produzir número especial do 
informativo mensal, permitindo-se a impressão em dobro dos 
exemplares. 

Art. 40 - A Semana do Legislativo tem natureza 
institucional, restando defesa qualquer participação de 

aos membros do legislativo, caráter partidário, tanto 
quanto aos seus convidados. 

Art. 50 - Esta ResõljjÕent 
publicação, revogando~ fl asdspes 

Santo Antônio dç Itambe, 03 dê 

Dalila:dp 5; 
r Ss i de n 

or na data de sua 
contrário. 

2008. 

Leandro 

Olaíde Valmede da Lomba 
Vice - Presidente da Câmara 

Maria Apareida Andrade Oliveira 
Secretária da Mesa Diretora 

a 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltarnbé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone (33)3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Resolução n.07/2008 

"Institui e Regulamenta a 
Semana do Poder Legislativo 
do Município de Santo 
Antônio do Itambé - Se mana 
do Legislativo." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou 
e esta Mesa Diretora promulga em seu nome a seguinte 
resolução: 

r esta resolução 
6 de Santo Antônio 

Art. l - Fica Instituí 
legislativa, a Semana tç Pqder Le 
do Itambé - Semana do Lslativo 

§ 1° - A  Semana no Lë4, 
comemorativo e solene 

.vo tem caráter 

§ 2° - A finalidade daemana do le,g1% 	±vo é comemorar o 
exercício da cidadania no MuhItipi 	rmeütorar os feitos do 
Legislativo, seus Merrib±os, fiipetnáji1os  eco1aboradores, ao 
longo da história, e, Àinda, .hcwenage 	queles que, pelos 
serviços prestados ao povo esta Cidade, merecem do 
legislativo o oficial reconhepimento. 

§30. - A Semana do Legislativo ocorrerá sempre com 
início na segunda segunda-feira de agosto C terá término no 
domingo subsequente. 

§ 4°  - Em ano de eleições municipais, a Semana do 
Legislativo ocorrerá excepcionalmente na segunda semana do 
mês de outubro, 

Art. 20  - São atividades : afetas à Semana do 
Legislativo, que podem, inclusive, ocorrer mediante 
regulação específica: 

1 - Solenidade MUnicipal de Comemoração 
Legislativo; 

II -- Solenidades de Entrega de títulos e prêmios 
honoríficos pelo Legislativo; 

4 
a 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltarnbé 
Avenida João Antônio Baractio, n°252-Fone (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

III - Palestras, seminários e congressos no município 
tendo como temas assuntos afetos ,ao Legislativo e à' 
cidadania; 

IV - Demais atividades correlatas. 	. 

Art. - 30 - Em razão das solenidades da Semana do 
Legislativo, a Câmara Municipal, por meio de sua 
presidência, fica autorizada a produzir número especial do 
informativo mensal, permitindo-se a impressão em dobro dos 
exemplares. 

Art. 40 - A Semana do Legislativo' tem natureza 
institucional, restando defesa qualquer participação de 
caráter partidário, tanto aos membros, do legislatiyo, 
quanto aos seus convidados. 

Art. 50 - Esta ResolUÇOp,en  
publicação, revogando—Se as. dispo 

Santo Antônio do Itambé, 03 de Gflnhp de 2008 

Olaíde Valmede da Lorb" 
Vice - Presidente da Câmara. 

Maria Aparetida Andrade Oliveira 
Secrfl'ária da Mesa Diretora 

rp4igor na data de sua 
s ém contrario 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
• .1 

Avenida João Antônio Baracho,n° 252- Fone: (33) 3428-1311 
e 	 CEP. 39.160-000 - ESTADÓ DE,  UNAS-GERAIS 

t-_ - 

40 
ÁL- 

Prójeto de Resolução n.07/2008 

o 
4 
4 
4 
4 
4 
40 

	

	 A Câmara Municipal de Santo 
e esta Mesa Diretora promulga 
resolução: 

4 Art. 10  - Faca Instituid, por esta resolução 

4 

	

	legislativa, a Semana dp Pôder Les1ati'vo de Santo Antônio 
do Itambe - Semana do Leislatavo ' 

• § 1° - A Semana no Legislativo tem caráter 
• comemorativo e solene 

4 
• 

§ 20  - A finalidade dá^ Semana do legSiMtivo e comemorar o 
exercido da cidadania no MuniCípiQ,, rememorar os feitos do 

• Legislativo, seus membros, fuc9nariQ s 	colaboradores, ao 
• longo da historia, e, ainda, homénãge at aqueles que, pelos 
• serviços prestados ao povo desta Cidade, merecem do 

• 
leq]slativo o oficial reconhecimento 

§30 -. A Semana do Legislativo ocorrerá . sempre com 
início na ségynda segunda-feira de agosto e terá término no 

• domingo subseqüente. 

Art. 20  - São atividades afetas à Semana do 
• ... Legislativo, 	que podem, 	inclusive, 	ocorrer mediante 
• . 	. regulação específica: 

• . . 

	

	 1 	- 	Solenidade 	Municipal 	de 	Comemoração 	do 
Legislativo; 

.... 

	

	 II - Solenidades de Entrega de títulos e prêmios 
honoríficos pelo Legislativo; 

• . 	 III - Palestras, seminários e congressos no município 

• . Lendo como temas assuntos afetos ao Legislativo e à 

• 
cidadania; 

IV - Demais atividades correlatas. 

4 
4 
4 • 
a 

"Institui e Regulamenta a 
Semana do Poder Legislativo 
do Município de Santo 
Antônio do Itambé - Semana 
do Legislativo." 

Antônio do. també aprovou 
em seu nome a seguinte 
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Olaide vl.rede da Lomba 
VICE PRESIDENTE 

Apryv _3L_ Q*4s 
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SIDENTE 
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Oliveira Maria AP4r9li. 
sKRE1I TESOURURP 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho,n° 252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - Em razão das solenidades da Semana do 
Legislativo, a Câmara Municipal, por meio de sua 
presidência, fica autorizada a produzir número especial do 
informativo mensal, permitindo-se a imprç 	em dobro dos 
exemplares. 

Art. 40 - A Semana do Legislativo tem natureza 
institucional, restando defesa qualquer participação de 
caráter partidário, tanto aos membros do legislativo, 
quanto aos seus convidados. 

Art. 50 -, Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, bs de Maio de 2008. 

Olaíde VaJ?iiédeda Lomba 
Vice - Presidente dá Câmara 

Maria Aparecdda Andrade Oliveira 
Secretária da Mesa Diretora 
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• Emenda Aditiva n° 01/2008 ao Projeto de Resolução n° 07/2008. 

• Adiciona-se ao Artigo 1° do Projeto de Resolução 
• 07/2008 de 05 de Maio de 2008 o parágrafo 4°. 

• A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, no uso de suas atribuições legais 
• e constitucionais que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
• Municipal e Regimento Interno, 

PROPÔE: 

"e 	Art. 1° - Adiciona-se ao artigo 10  do Projeto de Resolução n°07/2008 que 'Institui 
• e Regulamenta a Semana do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio do 
• ltambé, o parágrafo 40, que terá a seguinte redação: 

• • 

• de Santo Antônio do Itambé, entrando em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 03 Junho de 
2008. 

- 
Vil 	' 1 iies dos Santos 

Preside 	LJR 

Valdec erreira Correa 
Relator da CLJR 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Membro da CLJR 

& 40 - Em ano de eleições municipais, a Semana do Legislativo 
ocorrerá excepcionalmente na segunda semana do mês de outubro. 

Art. 20  - Esta Emenda será promulgada pela Mesa Diretora da Cômara Municipal 



A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou 
e esta Mesa 
resolução: 

Diretora promulga em seu nome a seguinte 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252 L  Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Se 
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Projeto de Resolução n..07/2008 

"Institui e Regulamenta a 
Semana do Poder Legislativo 
do Município de Santo 
Antônio do Itambé - Semana 
do Legislativo." 

Art. 1 0  - Fica lfl-stituíd?, por esta resolução 
legislativa, a Semana cio P 	Le,Llativo de Santo Antônio 
do Itambé - Semana do lsdgislativo 

§ 1° - A Semana no Legislativo tem caráter 
comemorativo e solene. 

§ 20  - A finalidade dá Semana do lejjflttvo é comemorar o 
exercício da cidadania no Munlcip;o, rememorar os feitos do 
eqistativo, seus membros, fu%çianarios 	colaboradores, ao 
longo da historia, e, ainda, homenage4r aqueles que, pelos 
serviços prestados ao povo desta Cidade, merecem do 
legislativo o oficial reconhecimento. 

§3 - A Semana do Legislativo ocorrerá sempre com 
início na segunda segunda-feira de agosto è terá término no 
domingo subseqüente. 

Art. 2° - São atividades afetas à Semana do 
Legislativo, que podem, inclusive, ocorrer mediante 
regulação específica: 

1 - Solenidade Municipal de Comemoração do 
Legislativo; 

II - Solenidades de Entrega de títulos e prêmios 
honoríficos pelo Legislativo; 

III -. Palestras, seminários e congressos no município 
tendo como temas assuntos afetos ao Legislativo e à 
cidadania; 

IV - Demais atividades correlatas. 



Dalila do S. 
Preside 

imenta Duarte Leandro 
e da Cm 

1/ 
Dailu do 
	LeaftdTO 

'ESIDENTE 
Olaide Vai  

19 

'(e da Lomba 
VICE - PRESIDENTE 

MarCa ApqJttid. Oliveira 
SECRETARIA! TESOUREIRA 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - Em razão das solenidades da Semana do 
Legislativo, a Câmara Municipal, por meio de sua 
presidência, fica autorizada a produzir número especial do 
informativo mensal, permitindo-se a impressão em dobro dos 
exemplares. 

Art. 40 - A Semana do Legislativo tem natureza 
institucional, restando defesa qualquer participação de 
caráter partidário, tanto aos membros do legislativo, 
quanto aos seus convidados. 

Art. 50: -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 05 d.e Maio de 2008. 

Olaide Valm"ede da Lomba 
'Vice - Presidente da Câmara 

Maria AparecidQ/Andrade Oliveira 
Secretária da Mesa Diretora 

• øfv 	_._3!_ Dmcusó G 

Vogg 
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• Emenda Aditiva n° 01/2008 ao Projeto de Resolução n° 07/2008. 
4 
• Adiciona-se ao Artigo 10  do Projeto de Resolução 

07/2008 de 05 de Maio de 2008 o parágrafo 4°. 

• A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, no uso de suas atribuições legais 
4 	e constitucionais que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica 

• Municipal e Regimento Inferno, 

PROPÕE: 

Art. 1° - Adiciona-se ao artigo 10  do Projeto de Resolução n°07/2008 que "Institui 
• e Regulamenta a Semana do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio do 

Itambé, o parágrafo 40,terá a seguinte redação; 

& 40  - Em ano de eleições municipais, a Semana do Legislativo 4 	 ocorrerá excepcionalmente na segunda semana do mês de outubro. 

4 
4 	Art. 20  - Esta Emenda será promulgada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal 

• de Santo Antônio do Itambé, entrando em vigor na data de sua publicação. 

* 	Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 03 Junho de 
• 2008. * 

Viii 	. odrigues dos Santos 
Presiden tCLJR 

Valdecy Ferreira Correa 
Relator da CLJR 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Membro da CLJR 



Art. 2° O subsidio mensal do Vereador Presidënte, e 
janeiro de 2009, para a Legjslafura do quadriênio 2,910  
única, de R$2.732,00 (Dois Mil Setecentos e Trinta é 

Art. 3° Os subsídios de 4tttM*çessa resolução ser 
revisão geral anual, previsttonstituclonatmente 

Art. 4° As despesas decorreí%tÕdá aplica 
dotações próprias do orçamentQ do Poder L 
subseqüentes. 

nihdato iniciar-se-á em 1° de 
a 2(112, fica fixado, em parcela 

Rbais) mensais. 

reajustados, conforme a 

correrão por conta de 
aft os exercícios de 2009 e 

Dalila do Socbe-Pimenta Duarte Leandro 
Presidete da Câmara 

Maria AM41iidrade Oliveira 
Secretária 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho,n° 252 L  Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°0812008 

Dispõe sobre os subsídios dos 
Vereadores para a Legislatura do 
quadriênio 2009-2012, e dá outras 
providências 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprova e a Mesa Diretora 
promulgará a seguinte Resolução: 

Art. 1° O subsídio mensal dos Vereadotés, ctjjôíi. 
2009, para a Legislatura do quadriênio 2009 a'20 í 
de R$1.366,00 (Um Mil Trezentoçe-Sesse  ata e S 

to iniciar-se-á em 1° de janeiro de 
i!4 fixado, em parcela única, no valor 

its)tnensais. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publibação, produzindo 
efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2009. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itarnbé, ao..3.. de Setembro de 2008. 

Olaide Valiide da Lomba 
Vice-Presidente 

a 



Art. 1" - O art. 23 do Regimento Interno da Câmara. 
MG passa a vigorar com a seguinte redação- 

" "Art. 23- A Mesa da Câmara Municipal de Santo 
mandato de 01 (Um)ano, permitida arafezção por 
mesma legislatura." 

unicipal de Santo Antônio do Itambé- 

4nio do Itambé será eleita para um 
igual período subseqüente na 

Art. 50 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubtc 
a partir de 1° de janeiro de 2009 

Câmara Municipal de Santo Antôn 

a, produzindo efeitos legais 

mbro de 2008. 

gue dos Santos 
ereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João António Baracho, ri' 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2008 

1ç  

Altera o Ml. 23 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Itambé —MC ,e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprova e a Mesa Diretora 
promulga e publica a seguinte Resolução: 

Sebastião Alves Aparecido 
Vereador 

Vald - 	erreira Correa 
Vereador 
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Sebastião Alves Aparecido 
Vereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé. 
Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

O 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2008 

Altera o Art. 23 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Itambé —MG ,e dá outras providências. 

O 
O 
O 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé aprova e a Mesa Diretora 
promulga e publica a seguinte Resolução: 

• Art. 1° - O art. 23 do Regimento Interno da Câmara Mpnicipal de Santo Antônio do Itmbé- 

¼, 	
MCi passa a vigorar com a seguinte redação. 

• "Art. 23 - A Mesa da Câmara Mzmicipald&Santoi 
• mandato de 01 (Um) ano, permitida eszraleiçdo por 
• mesma legislatura." . 	

Art. 50 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pul 
a partir de l°de janeiro de2009 - 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambéaos 10 de Novembro de 2008 

• . 	 7Vereador 
Vilnúçdiúes dos Santos 

• . 

O • 	Vald- 	erreira Correa • 	 Vereador • 
O 
O 
O 
O • 

mo do Itambé será eleita para um 
'kÇ: igual período subseqüente na 

ão,produzindo efeitos legais 

AL 



RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - Fica apxb$acaascontàÍ 
exercício financeiro de 200 L, conjbrme parecer ii 
do Estado nos respectivosautosdo processo de pret 

Executivo, referentes ao 
rpelo Tribunal de Constas 

o de constas.  

Secretário Vice-'PiEesidente 

4'6kuI,'1 ,'tt449-.  
Presidente 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, ri0  252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Resolução N°01d2008 

Aprova contas do Poder Executivo Municipal referente ao 
exercício de 2001, acatando parecdr do Tribunal de Contas  
do Estado de Minas Gerais, no processo de prestação de 
constas n. 658886. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprova e a Mesa 
Diretora em seu nome promulga a seguinte, 

Art. 2° - Esta, 	lução entra effi vtr, na ,data de sua publicação, 
revogando-se disposições çjn cótitério 

Santo Antônio do Itambe?5 dtnÕvtnbrb dé2008 



PROJETO 

DE 

RESOLUÇÃO 

ANO 2009 



SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N9001/2009 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2000. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/2009 

APROVA O PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS E 

REJEITA AS CONTAS DO MUNICÍPIO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N6003/2009 

REVOGA A RESOLUÇÃO 09/2008 10/NOVEMBRO/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°004/2009 

MODIFICA O ARTIGO 40  DA RESOLUÇÃO N°005/89 DE 02-10-1982 QUE DISPÕE SOBRE 

O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°005/2009 

FIXA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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e 
e 

e 
e 
1 
e 
• O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

• legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

e 
e 
e 
e 

1 

e 
e 

e 

e 

e 
e 
• 
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/br L7L Ta  
Reynaldo E zebio Ferreira 

Art. 1°- Ficam parcialmente aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do 
ltambé, Estado de Minas Gerais, compreendido de 1° de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 
2000, gestão do Ex - Prefeito Sr. Mtôfflo Austo onçalves Neto conforme Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas (Tais ?0 	'7 s.. «641 767 

Art. 2° - Revogada 
de sua publicação ma 
dela tiverem conhec 
contém. 

2009. 

'-7 

Valdete Rodrigues Martins 

Celso Soares da Costa 

Sala das Sessô 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n° 01/2009 

"Aprova as Contas do Munic4iio relativas ao 
Exerddo Financeiro de 2000. 

Vil 13gues dos Santos 

Valdete !erôrrmo Gonçaives 

Edelv3nio Santos da Silva 

(90 14 e,' 4f' £tvns-.&rfr 
o Pereira da Fonseca 
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4o entra em vigor na data 
dás os interessados que 

ente corno nela se 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 01/2009 

"Aprova as Contas do Município relativas ao 
Exercido Financeiro de 2000. 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 10- Ficam parcialmente aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do 
ltambé, Estado de Minas Gerais, compreendido de i de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 
2000, gestão do Ex - Prefeito Sr Autôrn 	Gé Auti.ornplves Neto conforme Parecer Prévio do -'' 	' 	a Tribunal de Contas do Estado de Øa(Gersis. 	p-641767 

Art. 2° - Revogad 
de sua publicação m 
dela tiverem conheci 
contém. 

15 de Setembro de 
2009. 

entra em vigor na data 
os interessados que 

mente comc nela se 

Sala das Sess 

• ,-. • 
LW 	lneyverson Mourao dosSaritos, 

4 

• 
• • 
• 

Valdete Rodrigues Martins 

tU.,*kevtt& %n&nÀea 
Pereira da Fonseca 

Edelvânio Santos da Silva 

Valdéte Jerônimo Gonçalves 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Ução entra em vigor na data 

odós os interessados que 

mente como nela se 

Art. 2° - Revogad 

de sua publicação mh 

dela tiverem conh 

contém. 

é, 15 de Setembro de Sala das Sess' 

odrigues dos SdOtO' 

%aIti2J- SCOA 
Valdete Rodrigues Martins 

Ineyverson Mourão dó 

Celso Soares da Costa 

Reynaldo Euiébio Ferreira 

js1 e:njÃn.)\p.. 

Nii1 i:Õ Pereira da Fonseca 

»  
Edelvânio Santos da Silva 

409,00.001 	 
Vali ete Jerônimo Gonçalves 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311. / Santo Antônio do Itambé / MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 01/2009 

"Aprova as Contas do Munic4oio relativas ao 

ExercIdo Financeiro de 2000." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°- Ficam parcialmente aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do 

ltambé, Estado de Minas Gerais, compreendido de 1° de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 

2000, gestão do Ex - Prefeito Sr. AntônhAuistoConçalves Neto conforme Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas raisb&o áèt n9641767. 
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Art. 2° - Revogada 
qp 	de sua publicação mau 
• dela tiverem conhe e 
• contem . 
• Sala das Ses 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

Projeto de Resolução n° 01/2009 

'Aprova as Contas do Município relativas ao 
Exercício Financeiro de 2000. 

ão entra em vigor na data 
Øes, os interessados que 

:'ente como nela se 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado dê Minas Gerais, por seus 
legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°- Ficam parcialmente aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do 
Itambe, Estado de Minas Gerais, compreendid, de j10 de janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 
2000, gestão do Ex - Prefeito Sr AtttôSo$  

15 de Setembrode 
2009. 

• 

neyverson gira ta Foneca 

Edefrânio Santos da Silva 

\Taldete Jerônimo Gonça 

Valdete Rodrigues dos Santos 	 Vilmar 

Reynaldo Euzébio Ferreira 

49 	  
Celso Soares da Costa 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambe / MO 
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Edelvânio Santos da Silva 

Vaidete Jerônimo Gonçalves 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

Projeto de Resolução n° 01/2009 

`Aprova as Contas do Munic4'io relativas ao 
Exercido Financeiro de 2000." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°- Ficam parcialmente aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do 
ltambé, Estado de Minas Gerais, compreend*d' '&Vde Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 
2000, gestão do Ex - Prefeito Sr..Attôlú4a' • 	' e 

Art. 2° - Revogáda 
de sua publicação maa• 
dela tiverem conheè(. 
contém. 

ão entra em vigor na data 
os interessados que 

mente como nela se 

Sala das Ses 
2009. 

15 de Setembro de 

o 

o . 
• Celso Soares da Costa 

: Reynaldo Euzébio Ferreira 

gwaôø/4o;iwiv:;  a 	42 
Valdete Rodrigues dos Santos 	 Vilmar Rodrigues dos Santos 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambe / MG 



mar Rodrigues dos Santos 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 01/2009 

"Aprova as Contas do Munictoio relativas ao 
Exercício Financeiro de 2000 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Contas do Município de Santo Antônio do 
jO  de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 

Ives Neto conforme Parecer Prévio do 

n9641767 

* 	 Art. 1°- Ficam parcialmente aprovadas as 

• 
ltambé, Estado de Minas Gerais, compreendido d 

2000, gestão do Ex -Prefeito Sr Antôio4uj 

Tribunal de Contas do Estado de  

* 	 Art. 2° - Revogad 

• de sua publicação rn 
4 	dela tiverem conheç 

* 	contém. 

• 
e 
• 

2009. 

e 
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e 
• dc 

? ó6 flflØtÀr Zn,nài 
Ineyverson Mourão dosSantos 

Sala das Sessi 

o entra em vigor na data 

s os interessados que 

mente como nela se 

é, 15 de Setembro de 

'Pereira da Fonseca 

Celso Soares da Costa 

Reynaldo Euzébio Ferreira 

3',e4t M- 0MA  
Valdete Rodrigues Martins 
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Edelvânio Santos da Silva 
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iA» 	 11 
Valdete Jerônimo Gonçalves 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itarnbé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n° 02/2009 

"Aprova e Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais e rejeita as Contas do Município 
relativas ao ExercIdo Financeito de 2002v 

O Povo do Município de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus legítimos 
representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 10- Fica aprovado o Pareer 
rejeitadas as Contas do Munw&p '1'4*Ef 5 
compreendido de 1° de Janeir 

Contas do Estado de Minas Gerais e 
Itamb& Estado de Minas Gerais, 

W gestão do Ex - Prefeito Sr. 
do Tribunal de Contas do Antônio Augusto Gonçalyàsc 

Estado de Minas Gerais, 

Art. 2° - Revoj 
publicação mandandd 
conhecimento que a tu 

1n vigor na data de sua 
adõs que dela tiverem 
ntém. 

4iposiç6Sém contrário e 
o.a$odas as autoridades to 

a 	• 	trprir inteiramente 

Sala das Sess& 5W, 04 de Novembro de 
2009. 

4rso ihS 
Clneyverson Mourão dos Santos tldó1Çir 

Celso Soares da Costa Edelvânio Santos da Silva 

Reyialdo Euzébio Ferreira Valdete Jerônimo Gonçalves 

Valdete Rodrigues Martins ilmar Rodrigues dos Santos 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001 -02 

Projeto de Resolução n° 02/2009 

"Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais e rejeita as Contas do Município 

relativas ao Exercício Financeiro de 2002" 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus legítimos 

representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°- Fica aprovado o Pare 

rejeitadas as Contas do Munwp1 
compreendido de 1° de )ano to'  
Antônio Augusto Gonçalves 
Estado de Minas Gerais. io 

ontasdo Estado de Minas Gerais e 

ihé, Estado de Minas Gerais, 
gestão do Ex - Prefeito Sr. 

odo Tribunal de Contas do 

Art. 2° - Revogatt 
publicação mandando,-,  

conhecimento que a cu 

n vigor na data de sua 
dos que dela tiverem 

ntém. 

1IØn càtrário 

as autoridadje 
Pt%rrir intéitamen 

Sala das Sessõe bé, 03 de Novembro 0e 

2009. 

eyverson Mourão dos Sant etëira «nseca 

Celso Soares da Costa Edelvânio Santos da Silva 

Reynaldo Euzébio Ferreira Valdete Jerônimo Gonçalves 

Valdete Rodrigues Martins 

a 
rigues dás Santos 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1. 311 / Santo Antônio do Itambe / MG 



vigor na data de sua 
ados quê dela tIverem, 
ntém. 

seca 

7 
r 	 
- odriguedos Santos Valdete Rodrigues Martins 

Avenidã João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

Projeto de Resolução n° 02/2 009 

"Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais e rejeita as Contas do MunirJjio 
relativas ao Exercido Financeiro de 2002." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus legítimos 
representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Contas do Estado de Minas Gerais e 
tambe. Estado de Minas Gerais 
2002, gestão do Ex - Prefeito Sr 

yio.do  Tribunal de Contas do 

Art. l Fica aprovado o Parêcer Pr 
rejeitadas as Contas do Munçptjpdt 
compreendido de 1° de Janeirq 
Antônio Augusto Gonçalves) 
Estado de Minas Gerais: 

An. 2° - Revoga 
publicação mandand& 
conhecimento que a cu 

Sin contrário e§ 
as autonda4stM 

C$rir inteframenít 

Sala das Sessõs 
2009. 

03 de Novembro de 

eyverson Mourão dos Sai*o 

CelsoSõires da Cita Edelvânio Santàs da Silva 

/ e-,c_ c(at6 Ln 
Reynaldo Euzébio Ferreira Valdete Jerônimo Gonçalves 



Celso Soares da Costa Edelvânio Santos da Silva 

Reynaldo Euébio Ferreira Valdete Jerônimo Gonçalves 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

Projeto de Resolução n° 02/2009 

"Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais e rejeita as Contas do Município 
relativas ao Exercício Financeiro de 2002." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus legítimos 
representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

vigor na data de sua 
.ãdos que, dela tiverem', 
ntém. 

êÇein tqittrárioe 
as autori4aded:4 

rnterament 

Art. 2° - Revo 
publicação mandand 
conhecimento que a cu 

Ait 1°- Fica aprovado' o Parête 
rejeitadas as Contas do Mwçptg' 
compreendido de lO  de Jane 
Antônio Augusto GonçalveJ 
Estado de Minas Gerais, 

Contas do Estado de Minas Gerais e 
bê, Estado de Minas Gerais, 

gestão do Ex - Prefeito Sr. 
do Tribunal de Contas do 

Sala das Sessõi 
2009. 

1 dtSpt 03 de Novembro de. 

nsecà 

Valdete Rodrigues Martins 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

• Projeto de Resolução n2 03/2009 

Revoga a Resolução 09/2008 10/novembro/2008, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé através de seus 
representantes legais aprova e a Mesa Diretora promulga e publica a seguinte 
Resolução: 

Art. 10 - Fica revogada a RsoJi 
"ex tunc" a teor do art. 1 
vista, não haver sido",  

ovembro/2008, com efeito, 
3/1911992, em vigor, haja 

6 1 - Fica 
redação dada,  
seguinte red. 

icipal, com a 
que contém a 

1/05/90, passa 
será de 2 (dois) 

no mandato 

Art. 20 - Esta t 
Resolução 09/2Õ0 

Câmaa,J 

o, revogada a 
ë Janeiro de 2009. 

Vereador 	 Vereador 

~#& 

'Ljnae &S1 à. 
Vereador 

2O& 4t'át 
g3j 4 

Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MC 



Cârnará Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.829/90Q1-02 

Projeto de Resolução & 0312009 
Revoga a Resolução, 0912008 10/novembro/2008, e dá 

outras providências. 

A Câmara, Municipal de Santo. Antônio. do, Itambé através de seus 
representantes legais aprova e a Mesa Diretora promulga e publica a seguinte 

Resolução:,- 

Art. 1° - Fica revogada a 
"ex tunc" a teor, do art iP 
vista, não haver sid 

oveinbroJ2008, com efeito, 
m23/10/1992, em vigor, haja 

icipal, corn a 

que contém a. 

1/05/90; passa. 
será de 2 (dois) 

no mandato 

Vereador 

Vereador 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambe / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

MI 
Projeto de Resolução no 0412012 

Fixa o subsídio mensal dos Vereadores do 
Município de Santo Antonio do ltambé, para o 
Quadriênio 2013/2016, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé, Estado de Minas Gerais, através de 
seus representantes legais, decreta: 

Art. 1° O subsidio mensal dos Vereadores do Município de Santo Antonio do Itambe 
Estado de Minas Gerais para 1) quadriênio 2013/2016 é fixado nos termos desta Resolução 
noservados os limites e preceitos estabelecidos nos arngos 29 e 29-A da Constituição Federal 

Art. 20  O valor do subsidio mensal de todas os Vereadores do Município de Santo 

• Antonio do ltambe Estado de Minas Gerais incluivØ daqueles investidos nos cargos da Mesa 
Diretora para o quadriênio 2013/2016 que se inicia em 11  de janeiro de 2013 será no valor de 

• R$ 2300,00 (dois mil etrezentos reais). 
e 

Parágrafo único, Os subsídios mensais serão págos até o 51  (quinto) dia útil do mês 
subsequente podendo por ordem do Presidente ser antecipado para ser realizado a partir do 

* 	 dia 25 (vinte e cinco) do mês respectivo 

o  
Art. 30  O presidénte da Câmara Municipal de Vereadores ou seu substituto lega 

• t 	investido do cargo de Prefeito Municipal, recebera o valor correspondente ao subsidio mensal 
• do Prefeito inclusive o valor da verba de representação, sem acumulo da remuneração de 

1 	vereador. 

Art. 49. Nos termos do § 411  doart. 39 da Constituição" Federal, é vedado o pagamento 
aos agentes políticos de quaisquer ~parcelas remunratonas alem de seu subsidio 

Art. 50  Os valores fixados nos termos desta Lei, a partir de 1 de janeiro de 2013 serão 
ajustados anualmente a partir do mês fevereiro de 2014 e no mesmo mês dos anos 

subsequentes, através de instrumento normativo especifico, tendo como referência índices 
oficiais de inflação do período, medidos pelo IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 

do IBGE, ou outro indice oficial que venha a substitui-lo. 

Art. 60. Para fins de remuneração considerar-se-á em exercício, o Vereador licenciado 
nos seguintes casos: 

- doença devidamente comprovada por atestado médico; 
II - para desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse do Município, por até 05 
(cinco) dias; 
III - para representar o Poder Executivo Municipal, em Localidade não pertencente ao Município, 
por até 05 (cinco) dias; 
IV - por luto pelo falecimento do cônjuge, ascendente, descendente e irmãos, por até 08 (oito) 
dias. 
7- :)ara acompanhar familiares doentes até o segundo grau, por até 15 (quinze) dias, mediante 
Ptestado médico e declaração de pessoalidade do acompanhante; 

v 

9Q— 
da João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428 -1311 /Santo Antônio do ltambé/MG 
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teerôtilmo Gonçalves 
ador Presidente 

Celso Soares da Costa 
Vereador Vice-Presidente 

LC «YC( (.e C4JZCcC 
José da Conceição 	-" 
Vereador Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado em 2 / --,,V 
Votação com / - votos. 

e * 
e 
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Uva 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNN: 38.521.829/0001-02 

VI - licença gestante, por 120 (cento e vinte)dias; 
VI! - licença paternidade, por 07 (sete) dias 

Art. 71. Em caso de viagem para fora dó Município, a serviço ou representação da 
Câmara Municipal, autorizadas' pelo Presidente, o Vereador receberá diárias, conforme 
disposto em norma específica. 

Art. 80. As ausências injustificadas dos Vereadores às Sessões Plenárias Ordinárias ou 
xtraordinárias implicam em desconto no subsidio mensal do faltante, no percentual de 20% 

vnte por cento), por ausência. 

Parágrafo único. Caberá aos membros Øa Mesa Diretora decidir sobre o cabimento da 
justificativa apresentada pelo faltante em procedimento administrativo formal garantido ao 
vereador apenado o direito de recurso ao Plenário.  

Art. 91  O suplente de Vereador que substituir -o titular recebera o subsidio 
correspondente calculados proporcionalmente aos dias em que durara substituição 

Art. 10 A participação dos vereadores nas Sessões Extraordinárias realizadas pela 
Camara de Vereadores durante o recesso será gratuita sendo vedada qualquer outra 
remuneração a títutode indenização pela participação. 

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentarias próprias,  

Art. 12 Revogadas as disposições em contrario a presente Lei esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013 

e 	 Câmara Municipal em 03 de setembro de 2012 



âmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38521.6" 29OQt-O2 

Projeto dê Resolução n0  0312009 
Revoga a Re4oluçãõlJ9/2008 101novepibro12009, e dá 
outras provMêii tias. 

A Câmara Municipal de Santo,.,Antônio do Itambe atraves de seus 

representantes; legais aprova e a Mesa Diretora promulga e publica a seguinte 
Resc1uçã& 

Au. 1à rflog&daa 
'ex time" a teor doart 
vista, Pão hiVërsi. 

o 

Is&e 	 SMMa0 a4aft aa 

Vereador 	 Vereador 

--hMiciá JoãoAntônio Baracho, 252- Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do ttambé / MG 



Câmara Municipal de Santo AtÍtÓnso do Itambé 
Avenida Jbâo Mtãn,a Barachø.i° 25 - 

Fgn (33)3428-1311 

CEP. 39.160-000 - EStÃó  MUNAS ,GERMS 

PROJETO DE,OÇAO(W12008 

Altëra o Art.3 doflégfmsto Interúo da 
Câmara Municipal de Santo AntAmo do 11, 
Itamhé —MC ,e dá óuitrai providências. 

Art. 1° - O.art 23. do Regimento Internõ da 
MC) passa a vigorar, com a seguinte r 

"Art. 23 - A Mesa da Câmara 
mandato de 01 (Um) ano, per 
mesma legislatura." 	. 11 

Art. 50 - Esta Resolução 
a partir de I°de janeiro .e 

Câmara Municipal de Sinto Ali 

Vil ar 24?je dos Santos 
ejador 

s!4r8ahto Antônio do Itarnbé- 

pzbé será eleita para um 
períbdo subseqüente na 

üzindo efeitos legais 

Sebastião~AICAparecido 
VeMI. . 

eira C rreà 
Vereador 

A Câinaça MuRcipal de Santo Antônio do 4iéprt1và 
promulga e puMiça aleguinte Resolução: 

a Mesa Dirétora 



* 
4. 
4 
4 
• 

Projeto de Resoluçffo nQ 0j'j/92 de 23/10/1992. 

4 
4 

4 
4 
• A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itamb, no uso de suas 

• atribuições legáis, aprova: 

• Art. 12- O Artigo 39  da Seção III da nesoiuço no 01/90, do 

• 31.05.901  passa a ter a seguinte redação: " O Mandato da Mesa da Cmara 

será de 2 (dois) anos, sendo vedada a reconduçio para o mesmo cargo 

• no mandato imediatamente subsequente." 

Art. 2Q - Fica revogado o Art. 217 e seus parágrafos do Título 

IX das Disposições Gerais e Transitórias, 

* 	 Art. 32 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica 

• çgo. 

• Art. LL° - Revogam-se as disposições em contrario. 
• Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Jtam- 

* 	 b, 23 de outubro de 1.992. 

: 	
Maria da conceição Cordeiro -Vereadora 

ã.JØ DO JTAMBÉ 'te 	àprov4, 4);UQS/ t)j/ 193 2_ • Votttço co •_ —.Qt........ ........ votos. • . 
• .-I  

"tit.j AntÔnja do itarnb(4 iit/ '.a2 

t..40...92 42t,,4o 

_pn-  kk. k-'3 

Modifica artigos da Resolução no 01/90, 

de 31.05.90, que Institui a Lei 0rgn1ca 

do Município de Santo Antônio do Itambé-MG. 

CÂMARA MUNICIPAL 

,SANTO ANTÔ 



CONCLUSÃO  
Por hierarquia jurídica 
redação da Lçi 
Lei Orgânica 
imperativo juridi 

gir sua redação com, a 
ue h for emanada  da 
vet 'de' revogação, por 

Assessor )urídico 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CN Ri: 38.521,829/0001-02 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer Jurídico ao Projeto Resolução 03/2009 

EMENTA:  
Cuida o Projeto de Resolução n° 03/2009 da "Revogação da Resolução 09/2008 e dá 
outras providências", enviado a esta assessoria para análise jurídica, e emissão de 
parecer, quanto ao aspecto jurídico. 

RELÁTOUIO 
O projeto de Resolução tem por objeto resolver questão de ordem porquanto existem 

:ausadubjp interpretação senão vejamos 

ou o ari. 39 da Lei Orgânico 
em 11/12/92, passando a 

Primeiro: a Resolução 01 2/fl.Øp 
Municipal aprovada effi 19usfitei 
vigorar com a seguinte 

4!Lt,EL2 S±1! 
0  'É 	Caro 

"Art. l°- O orligo, 
seguinte redação 
vedada a recon4 

Segundo: Aresol 
Municipal de San 
Interno, passo çi 
Antonio do ltam 
reeleição por um ú 

%JIterou otrtfg& 
tt\ná, dispidndo n 

çdcição:. 'A me 
ehèD ara Ón' 

(LOM), passa a ter q 
dois anos endo 

ente subseaüente" 

Interno da Câmara 
L 23 do Regimento 
unicipal de Santo 
) ano, permitida a 

atura" 

Como a Resolução não r4vogpu nenhuma ïdisçkiçõo. legal, alterando somente o 
Regimento interno, conseqüentebiente não tem respaldo jurídico, e afronta disposição 
legal da Lei Orgânica Municipal, deve ser revogada, e, domo ato nulo não gera direto, 
tem-se por antijurídica a Resolução 09/200. 

Pelas razões acima, torna-se imperativo que se revogue a Resolução 09/2008, por ser a 
mais correta interpretação Legal e jurídica, salvo decisão soberana do Plenário.  

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Santo Antônio do itambé, 06/outubro/2009. 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio cio Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer Jurídico ao Projeto Resolução  03/2009 

EMENTA:  
Cuida o Projeto de Resolução n° 03/2009 da "Revogação, da Resolução 09/2008 e dá 
outras providências", enviado a esta assessoria paro análise 'jurídica, e emissão de 
parecer, quanto ao aspecto jurídico. 

IILLÂI'OItIO  
O projeto de Resolução tem por objeto resolver questão de ordem porquanto existem 
duas resoluções em vigõr o que causa dubçz iritrpretação senão vejamos 

Primeiro: a 'Resolução 012/92,  
Municipal aprovada em .,,T 1 
vigorar com a seguinte 

"Art. 10- O artigo Q. 
seguinte reciaçã, 
vedada a recónq 

Segundo: A resol 
Municipal de San 
Interno, passa a 
Antonio do ttamb 
reeleição por um ,0 

toxcuJsÁO  
Por hierarquia jurídica 
redação da LÇrgârl 
Lei Orgânica iuniçuÍ 
imperativo jurídiÕe 

ou o art. 39 da Lei Orgânica 
em 11/12/92, passando a 

LOM), possa a ter a 
(dois) anos, sendo  
ente subseqüente" 

'Interno do Câmara 
,Art. 23 do Regimento 

r 	
jtpal de Santo 

4'um) ano permitido o 
atura' 

gir suo redação com o 
ue nÕô for emanada da 
vel 'de revogação, por 

Como a Resolução n1bo rêVQgÕu neriurh'b'dpçØetegal alterando somente o 
Regimento Interno conegOentetnente 1ão tntrespa{do jutídico e afronta disposição 
legal da Lei Orgânica MunicíØa4, deva set revQgada, e tomo ato nulo não gera direito 
tem-se por antijundca a Resolução 09/2008 

Pelas razões acima torna-se imperativo que se revogue a Resolução 09/2008 por ser a 
mais correta interpretação legal e juridica salvo decisão soberano do Plenário.  

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Santo. Antônio do ltambé, 06/outubro/2009. 

Assessor Jurídico 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltarnbé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

ASSESSORIA JURíDICA 

Parecer Jurídico ao Projeto Resoluçãq 03/2009 

EMENTA- 
Cuida 
MENLA

Cuida o Projeto de Resolução n° 03/2009 da "Revogação da Resolução 09/2008 e dá 
outras providências enviado a esta assessoria para análise jurídica, e emissão de 
parecer, quanto ao aspecto jurídico. 

ItElÁTOIIIO 
O projeto de Resolução, tem por objeto resolver questão de ordem, porquanto existem 
duas resoluções em vigor o que causa dubÀq  intrpretcição senão vejamos 

çu o art. 39 da Lei Orgânica 
em 11/12/92, passando a, 

(LOM), passa a ter q 
Zir (dois) anos, sendo 

ente subseoüente" 

Interno da Câmara 
*çt 23 do Regimento 

r&Municipal de Santo 
) ano, permitida o 

atura" 

Primeiro: a Resolução 012/9 
Municipal, aprovada e&Ç 
vigorar com a seguinte 

"Art la-O arflgo,$ 
seguinte redaçãq 
vedada a recon 

Segundo: A resol 
Municipal de Sant 
Interno,' passa, 
Antonio do 11am 
reeleição por um Ó 

- cãrgo no  

alterou o qrtic 
'$'é, dispbndo nó 'i 
Ødção: "A mop 

kp5ra õmMW 

gir sua redação com a 
e nop,  fqr emanada do 

vel' de Irevogação, por 

CONCLUSÃO  
Por hierarquia jurídica 
redação do Li'rgân 
Lei Orgânica 
imperativo jurídi 

Como a Resolução 	 nenhurtKi' 'disposição legal, alterando somente o 
Regimento Interno, conseqoenternerfte não tem iespatdo jurídico, e afronta disposição 
legal da Lei Orgânica Municipah deve ser revogada, e, domo ato nulo não gera direito, 
tem-se por antijurídica a Resolução 09/2008. 

Pelas razões acima, torna-se imperativo que se revogue o Resolução 09/2008, por ser a 
mais correta interpretação legal e jurídica, salvo decisão soberana do Plenário. 

Assessoria Juridica da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe 06/outubro/2009 

4,c\ 
ED. ø 

Assessor Jurídico 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Parecer n2. 15/2009 do Projeto de Resolução n°03/2009 

RE LÁT0 RIO 

O Projeto de Resolução n° 03/2009 que "Revoga a Resolução 09/2008 de 10/11/2008, 
e dá outras providências", foi encaminhado a esta Comissão para analise e emissão de 

parecer quanto aos seus aspectos de legalidade, jurídicidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTOS 

O referido Projeto de Resolução visa resolver questão de ordem para regularização do 

mandato da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, razão pela qual, vem a presente 

resolução, com este propósito, dar legalidade ao instituto desta matéria. 

CONCLUSÃO 

Em face o exposto a Comissão de Legislação, Justiça e Redação é de PARECER 

FAVORÁVEL a aprovação do Projeto de Resolução 03/2009, na sua redação original 

dada a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, salvo decisão soberana do 

Plenário.. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 06 de 

outubro de 2009. 

Reynaldo Euzébio Ferreira 

Presidente da CUR 

Edelvânio Santos da Silva 

Relator da CUR 

Valdete Rodrigues Martins 

Membro da CUR 



Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Parecer n2. 15/2009 do Projeto de Resolução n°03/2009 

RELÁTORIO 

O Projeto de Resolução n°03/2009 que "Revoga a Resolução 09/2008 de 10/11/2008, 
e dá outras providências", foi encaminhado a esta Comissão para analise e emissão de 

parecer quanto aos seus aspectos de legalidade, juridicidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTOS 

O referido Projeto de Resolução visa resolver questão de ordem para regularização do 

mandato da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, razão pela qual, vem a presente 

resolução, com este propósito, dar legalidade ao instituto desta matéria. 

CONCLUSÃO 

Em face o exposto a Comissão de Legislação, Justiça e Redação é de PARECER 

FAVORÁVEL a aprovação do Projeto de Resolução 03/2009, na sua redação original 

dada a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, salvo decisão soberana do 

Plenário.. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 06 de 

outubro de 2009. 

Reynaldo Euzébio Ferreira 

Presidente da CUR 

Edelvânio Santos da Silva 

Relator da CUR 

Valdete Rodrigues Martins 

Membro da CUR 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n° 04/2009 

"Modifica o art. 40  da Resolução n° 005/89 de 
02-10-1982 que Dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambá" 

A Câmara Municipal de Santo$Ptôpio  do Itambé, Estado de Minas 
Gerais, aprovou e a Mesa DireflspM1.gà$egiinte Resolução:*  

Presidente da Câmara MunicipJ 

Ineyverson Mourão dos Santos 
	 Nvaido Pereira da Fonscca 

	

Vice - Presidente 
	 Secretário cia Mesa Direton 

	

Câmara Municipal 
	 Cimara T'.4uncioa1 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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• ___ 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
• / 	 CNPJ 38.521.82910001-02 

• i. 	; ! 

1 
• A Câmara Municipal de Saútq4ntø3110 do Itambé, Estado de Minas 

Gerais, aprovou e a Mesa Øirt p*iflginte Resolução egu  

40 ve 	 Art. l' - O Á4* 	 - 10— 1982 que 

• 
"Dispõe sobre oRi 	ptÇÀ1 4ij$de:santo Antônio 
doItainbé",pat 

A 

• Ç 	 de Minas Ga,swa 4de na Avenida João 

• 
• Art. 2° - 	 publicação, 
• produzindo seu*yMsó g i  tatuE de 1SJanW4ptZ*rn9 
o 
• Sala dás SesësM~4 ~áÇdh$p!it~nio  do ltarnbe 07 

• de Outubnulde 20 

Resolução n'04/2009 

"Modifica o art. 40  da Resolução n°005/89 de 
02-10-1982 que Dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambá" 

1w 
1w 	 Jos4daÇonceiço 

0 
O 

4 
* 	Ineyverson Mourão dos Santos 
• Vice - Presidente 
• Câmara Municipal 
O 

Nivaido Pereira da Fonseca 
Secretário da Mesa Diretora 

Câmara Municipal 

Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itarnbé / MG 

'Ir 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n 04/2009 

• "Modifica o art. 4° da Resolução n° 005/89 de 
02-10-1982 que Dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Santo 
Antônio doltambé" 

A Câmara Mánicipal de Sano 
Gerais, aprovou e a Mesa bw 

silo  do, Itambé, Estado de Minas 
.inte Resolução: 

Art. 1°- O 
"Dispõe sobre p 
do Itambé", $ 

2 	10 - 1982 que 
Santo Antônio 

Antônio do' 
ii Avenida Solo 

0 
sua publicâção;  
09. 

ôniodo ltambé, 06 

ós& da}C n&içãi :  

Presidente da Câmara Municipal 

• Art2°' 
• produzindose . 

• Sala das Ses 
de Outubit*b?O 

4tme2.an r 	asn Jo 
Ineyverson Mourao dos Santos 

Vice - Presidente 
Câmara Municipal 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Secretário cia Mesa Diretora 

Câmara Municipal 

Avenida João Ántônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MO 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.29/0001-02 

Projeto de Resolução n° 04/2009 

"Modifica o art 4°daResolução n°005/89 de 
02-10-1982 que Dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé." 

A Câmara Municipal deSat 
Gerais, aprovou e a Mesa SH 

io do, Itambé, Estado de Minas 
inte Resolução: 

Art.1°-O 
"Dispõe sobre 
do Itambé", pà 

2 - 10 - 1982 que 
Santo Antônio 

Antônio do 
Avenida João 

Art. 2°'tW -  4 	 ? :!T; Esua publicação, 
produzindo set t'1 vi»tFáSAJ & L 

Sala 
de Outúbil 

ôniojioitambé, 06 

jose d&jõnceiçø: 
Presidente da Câmara Municipal 

tZ2n 
Ineyverson Mourao dos Santos 

Vice - Presidente 
Câmara Municipal 

Nivaido Pereira da Fonseca 
Secretário da Mesa Diretora 

Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNN: 38.521.829/0001-02 

4octo-4e Resolução O  05/2009 

"Fixa Horário de funcionamento da Câmara 
Municipal de Santo Antônio dó Itambé e dá 
outras providências." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio, do Itambé, Estado de Minas 
Gerais, aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica, íestabelecido ;o horrje'de 12 hs às 18 hs o funcionamento 
d 	 uig$,' 3*0 AnOnio do Itambé, Estado de o expediente da Câmara 	çip 
Minas Gerais. 

Art. 2° 
produzindo se 

sua publicação, 

Sala 4 
de Outubro 

aídd Pereira da Fonseca 
Secretario da Mesa Diretora 

Cámara Municipal 

Ineyverson Mourão dos Santos 
Vice -Presidente 

Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho 252- Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n°05/2009 

"Fixa Horário de funcionamento da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé e dá 
outras providências." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas 
Gerais, aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. l - Fica, estabelecido, .o JjoráriçYde 12 hs às 18 hs o funcionamento 
do expediente da Câmara Municipal, ' 
Minas Gerais. 

nio do Itambé, Estado de 

Sua publicação, 

oltambé, 06 

tieyverson Mourão dos 
Vice - Presidente 

Câmara Municipal 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Secretário da Mesa Diretora 

Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MO 



4e sua publicação, Art 2° - 
produzindo seu%' 

dó Itambé, 07 Sala da 
de Outubro dê 

Ineyverson Mourao dos àantás,, 
Vice - Presidente 

Câmara Municipal 

Nivâdo Pereira da Fonseca 

Secretário da Mesa Diretora 

Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 05/2009 

"Fixa Horário de funcionamento da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé e dá 
outras providências." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas 
Gerais, aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica estabelecido õ horário de 12 hs às 18 hs o funcionamento 
do expediente da Câmara Mun!ca1&aJt9  António do irambe, Estado de 
Minas Gerais 	 ' 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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•. 	 Projeto de Resolução n° 05/2009 

Art. 1° - Fica estabelecido o horário de 12 h3 às J8 b-, me o funcionanto 
do expediente da Câmara Mumcipal fi4ant-1 1c Antônio do Itambé Estado de 

* 	Minas Gerais. 
SI, 

'Rixa Horário de funcionamento da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé e dá 
outros providências." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do itarb, Estado de Minas 
Gerais, aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

    

sua publicação, 
09. 

també. 07 

'9 	Ineyverson Mourão dos aiitos 
'9 	 Vice - Presidente 

Câmara Municipal 

J'JvaTdo Per&r'a da Fonseca 
3CrjCtTO da Mesa Diretora 

Câmara Municipal 

Art. 2° - Es 
produzindo seus 

Saladas 
de Outubro 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/2010 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG RELATIVA 

AO EXERC'CIO FINANCEIRO DE 2008. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9002/2010 

INSTITUI O PROGRAMA VEREADOR MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



• o- 
fltrnÁn(O f2QA A4 Á» 

Nivaldo Pereira da Fonseca 

Vereador 

Valdete Rodrigues Martins 

Vereador 

-J 

Valdete Jerimo Gonçalves' 

Vereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
e 
e Resolução n° 01/2010 e 
e 
e 
e 
e 

o t 	
legítimos representantes, decreta e promulgo a seguinte Resolução: 

4 	 Art. 1 °. Ficam aprovados as Contas do Município de Santo Antônio do Itambé, Estado de 

4 	Minas Gerais, compreendido de 1 ° de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro de 2008, gestão do 

Prefeito Municipal Sr. José Augusto da Silva Neto conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas 1 ,1 
do Estado de Minas Gerais sob os autos n8i3Yi. 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

"Aprova as Contas do Município de Santo 

Antônio do ltambé - MC) relativa ao Exercício 
Financeiro de 2008." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

GNWO 	 Art. 2° - Revogadas as 

4 	de sua publicação mandan&,pq 

e 	tiverem conhecimento 

e 
e 
	Sala das Sessões 

Celso Soares dGCosta 

Vice - Presidète 

4 	Edelvânio Santos da Silva 

4 	 Vereador 

* 

entra em vigor na data 

os interessados que dela 

• nela se contém. 

1.2 de Fevereiro de 

Zonceição e 

crefório 

eyversouï Mourão dos Santos 

Vereador 

Vilmaiodrigues dos Santos 

Vereador 

2010.. 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Forie:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 01/2010 

"Aprova as Contas do Município de Santo 

Antônio do ltambé - MG relativa ao Exercício 
Financeiro de 2008." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1 °- Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de 

Minas Gerais, compreendido de 1° de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro de 2008, gestão do 

Prefeito Municipal Sr. José Augusto da Silva Neto conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais sob os autos no 

Art. 2° - Revogadas as dtsp 

de sua publicação mandan44 

tiverem conhecimento qÜ 

Sala das Sess 

2010. 

Celso Soares dó Costa 

Vice - Presidlte 

Edelvânio Santos da Silva 

Vereador 

'ÇnrnflLctk  
Nivaldo Pereira da Fonseca 

Vereador 

esIuç8o entra em vigor na data 

4 tô4os qs interessados que dela 

se contem 

1.1 de Fevereiro de 

onceiç6o 

ctettrio 

Pineyversah Mourão dos Santos 

Vereador 

Valdete Jeronimo Gonçalves 

Vereador 

Valdete Rodrigues Martins 

Vereador Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428.1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n°  01/2010 

"Aprova os Contas do Município de Santo 

Antônio do ltamb,é - MG relativa ao Exercício 

Financeiro de 2008." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

legítimos representantes, decreto e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1 °- Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de 

Minas Gerais, compreendido de 1' de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro de 2008, gestão do 

Prefeito Municipal Sr. José Augusto da Silva Neto conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais sob os autos n'7810 

Art. 2° - Revogada,asd 

• de sua publicação mandandpçt 

Viverem conhecimento que 

o 
Sala das Sess 

o 2010. 
e 
e 

• 
e 
e 
e 
e 

¶ 'a- 

4 
e 
e 

e 

. 	 Valdete Rodrigues Martins 

Vereador 
e 
4 

tebhiç&o entra em vigor na data 

to os interessados que dela 

ii4e0 se contém. 

1 de Fevereiro de 

C 
. 	

flJ,n%4h  ,i z 
4tversoa Mourão dos Santos 

Vereador 

kW*  _Z4 
Valdete Jerônimo Gonça ve 

Vereador 

e 
/ 	 0  

Vilm / .rtgues dos Santos 

Vereador 

Celso Soares dçi• Costa 

Vice - Presidente 

Ã07 t  
Edelvônio Santos da Silva 

Vereador 

%i AJt1PIOfOA&L&OCA ÇcasnpL. 
Nivaldo Pereira da Fonseca 

Vereador 

4 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 01/2010 

onceição 

etário 

Celso Soares clàCosta 

Vice - Presidente 

"Aprova as Contas do Município de Santo 
Antônio do ltambé - MG relativa ao Exercício 
Financeiro de 2008." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

znaj 
Edelvânio Santos da Silva 

Vereador 
neyverson Mourão dos Santos 

Vereador 

%ax'tp,ws€ &jl  
Nivaldo Pereira da Fonseca 

Vereador 

Vil 'ir Rodrigues dos anto 

Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 

entra em vigor na data 

s interessados que dela 

Art. 2°  Revogadas os ds 

de sua publicação mandan 

tiverem conhecimento se contém. 1 111, 

Sala das Sessi ii de Fevereiro de 
2010. 

Art. 1 °- Ficam aprovadas os Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, compreendido de 1°  de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro de 2008, gestão do 

Prefeito Municipal Sr Jose Augusto da Silva Neto conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais sob os autos 'i°  781 $75. 

4/ I'j#_ s.. 
0 

aldete Jeronirno Gonça ves 

Vereador 

LaSA 
Valdete Rodrigues Martins 

Vereador 



Valdete Jerônimo Gonça'Ives 

Vereador 

4 
4 
4 
4 

4 

4 
4 
4 
4 
4 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n° 01/2010 

"Aprova as Contas do Município de Santo 

Antônio do ltambé - MG relativa ao Exercício 

Financeiro de 2008." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°- Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de 

Minas Gerais, compreendido de 10 de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro de 2008, gestão do 

Prefeito Municipal Sr. José Augusto da Silva Neto conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais sob os autos, n°78iÇ5 ...s 

Art. 2° - Revogadaà,i 

de sua publicação mandand 

tiverem conhecimento que scu 

W.1 2 de Fevereiro de 

2010.. 

Sala das Sess 

ção entra em vigor na data 

os interessados que dela 

se contém. 

neyverson Mourão dos Santos 

Vereador 

Celso Soares dó. Costa 

Vice - Presidénte 

ú4-tõ '-~ctt 
Edelvânio Santos da Silva 

Vereador 

o 	 .is S  
Nivaldo Pereira da Fonseca 

Vereador 

Valdete Rodrigues Martins 
	

Vi . / • .rigues dos ST?bs-& 
7 

Vereador 	 Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 
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4 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2010 

* 
4 
4 
GW 	Itambé, no uso de suas atribuições aprovou e ele promulga a seguinte: 

Gw 
 Art. 1' Fica instituído no âmbito do Município de Santo Antonio do Itambé, o 

Programa Vereador Mirim/Integração Câmara-Escola, com o objetivo geral de promover a 
• interação entre a Câmara Municipal de Santo Anto&o do Itambé e a Escola, permitindo ao 
• estudante compreender, o papel do Legislativo Municipal dentro do nte coxto social em que 

• vive, contribuindo assim para a formação da sua cidadaMa e éntendimento dos aspectos 
políticos da sociedade brasileira. 

* Art. 20  O programa será implantado mediante a adeso das escolas das redes 
4 	municipal e estadual de ensino e abrangem de 5° ao 9° ano do epino fundamental 

Art. 3° Constituem oIjetivos específicos do prograrp 

o 
• atividades gerais da CAi 

IV - proporcionar situações em que os alunos, representando as figuras dos 
Vereadores, apresentem sugestões para solucionar importantes questões da cidade ou 
determinados grupos sociais. 

• V - sensibilizar professores, funcionários e pais de alunos para participarem do 

• projeto Vereador Mirim/Integração Câmara-Escola e apresentarem sugestões para o seu 

• aperfeiçoamento. 

• Art. 0 O programa de que trata a presente Resolução, desenvolver-se-á mediante a 
• implementação das seguintes etapas: 

Avenida João Antônio Ba racho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltanibé / MG 

"INSTITUI O PROGRAMA VEREADOR 
MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do 

1 - proporcioSrtbiràuláço de, informações  
unicipal 4e Santo  Antonp 

• possibilitar as alunos o acesso e conhecimentoqS Vereadores da Câmara 
* 

	

	Municipal de Santo Mtonio do Itambé e as propostas apreStadas no Legislativo em prol 
da comunidade, 

III - favorecer atividades de discussão e reflexão sobre os problemas da cidade de 
Santo Antonio do Itambé que mais afetam à população; 

re projetos, leis e 



• 4J 	 Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
• .. 9 	 CNPJ: 38.521.82910001-02 

1: 

• 

AL 
1 - elaboração do projeto pedagógico; 

* 	 II - estabelecimento de calendário para ida da Câmara às Escolas e destas à Câmara; 

4 	
III - planejamento das atividades; 

4 
IV - pesquisa e seleção de material didático; 

Gw 
V - visita dos agentes do programa as uni4adçs escoLares para orientar e avaliar o 

e 
	andamento do projeto junto aos professores e alunos,  

• VI - promoção de atividades com os seguintes te 
AL 

a) historia da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itam 

• b) apresentae do perfil dos Vereadores e tbncionafnento cia Câmara, 
* 
Gw 	 e) realização 4à:couciS s visando instituição depjlppsó de campanhas educativas 

S 	
relacionadas a dató comemorativas, culturais es 

1* 

• d) tramitação de propoiçôes 
• 

VII - visita dos alunos Câmara Municipal para assístirém a uma sessão ordinária, 
dentro de calendário previamênte definido, 

VIII - realização de Sessão Especial com os vereadorestznirins, para diplomação 
dos eleitos e suplentes; 

IX - Os vereadores-mirins deverão participar das reuniões plenárias da Câmara 
Municipal de Santo Antonio do Itambé, sempre que possível. 

Art. 5° Fica a Mesa Diretora autorizada a contratar serviços de terceiros, para apoio 
e execução do programa, sempre que houver necessidade de recorrer a serviços 
especializados. 

• Art. 6° O vereador-mirim exercerá mandato de dois ano, período durante o qual fará 

• jus a ajuda de custo, representada da seguinte forma: 

1 - fornecimento de material escolar no inicio do ano letivo e transporte quando do 
• comparecimento às sessões da Câmara Municipal, disponibilizados pela Secretaria 

• Municipal de Educação e Cultura; 

* 
4 
4 
4 	 Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itanibé / MC 

IL 



e 
e 
e 
• Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
• CNPJ: 38.521.829/0001-02 

• Lr. 
o  • • 

a, 
4, 

* 	 II - fornecimento de material de expediente e de outros recursos necessários à 
• realização do trabalho de vereador mirim, e lanche quando do comparecimento às sessões 
• da Câmara Municipal, disponibilizados pela Câmara de Vereadores. 

4, 

a, 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no mçamentcrvrgente 

• Ad 9° Fica determinado a Secretaria da Cbmta Municipal, para que proceda o 
• envio de copia desta Resolução, escolas de ensino reguUr esta41ecidas no Município.  • 
dL 	 Art. 10 Esta kesolitção entra em vigor na data de sua pub1ic 

• Plenário da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itmbe lii de Maio de 2010 

Art. 7° Os critérios para eleição dos vereadores-mirins, posse e exercício do 
mandato serão definidos em Regimento, Interno próprio, por ato da Mesa Diretora. 

Çw  

4, 	 Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 /Santo Antônio do Itambê / MC 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2010 

"INSTITUI O PROGRAMA VEREADOR 
MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do 
Itambé, no uso de suas atribuições aprovou e ele promulga a seguinte: 

Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Santo Antonio do Itambé, o 
Programa Vereador Mirim/Integração Câmara-Escola, com o objetivo geral de promover a 
interação entre a Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé e a Escola, permitindo ao 
estudante compreender, o papel do Legislativo Municipal dentro do contexto social em que 
vive, contribuindo assim para a formação da sua cidadania e entendimento dos aspectos 
políticos da sociedade brasileira. 

Art. 2° O programa sem implantado mediante a 4desào dap, escolas das redes 
municipal e estadual de ensino e abrangem de 5° ao 9° ano do ensino fiuutbtmental 

Art. 3° Constil 

1 - proporcio, 
atividades gerais da Cârkar  

,vos específicos do pro 

culação de informações na ecolas sobre projetos, leis e 
xtictpal de Santo AnlÕmQ 4o Itmbfr 

II - possibilitar aos alunos o acesso e conhecimezd& dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Santo Antonió do Itambé e as propostas apresêntadas no Legislativo em prol 
da comunidade; 

III - favorecer atividadés de discussão e reílàxãG sobre os problemas da cidade de 
Santo Antonio do Itambá que mais afetam à população; 

IV - proporcionar situações em que os alunos, representando as figuras dos 
Vereadores, apresentem sugestões para solucionar importantes questões da cidade ou 
determinados grupos sociais. 

V - sensibilizar professores, funcionários e pais de alunos para participarem do 
projeto Vereador Mirim/Integração Câmara-Escola e apresentarem sugestões para o seu 
aperfeiçoamento. 

Art. 40  programa de que trata a presente Resolução, desenvolver-se-á mediante a 
implementação das seguintes etapas: 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itanibé / MG 
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1 - elaboração do projeto pedagógico; 

II - estabelecimento de calendário para ida da Câmara às Escolas e destas à Câmara; 

III -planejamento das atividades; 

IV - pesquisa e seleção de material didático; 

4 
okw 	

V - visita dos agentes do programa as umçfadós escolares para orientar e avaliar o 
andamento do projeto junto aos professores e alunos, 

• VI - promoção deátiyidades cem os seguintó 

• 
a) historia da Câmara Municipal de Santo Antonio 

• b) apresentaç4o do perfil dos Vereadores e füncionatnento d CSmara, 
4 

e) realização deL concursos visando instituição de logøt.ippsp clt campanhas educativas 
relacionadai õ datas comemorativas, culturais c.", 

• d) tramiAodepropotçôes 
O 
• VII - visita dos a1440S a Câmara Municipal para assIs4iém a uma sessão ordinária, 

dentro de calendário previamente definido, 
IR 

VIII - realização ,de Sessão Especial com os v&tadore&.mirins, para diplomação 

4 	dos eleitos e suplentes, 

IX - Os vereadores-mirins deverão participar das reuniões plenárias da Câmara 
Municipal de Santo Antonio do Itambé, sempre que possível. 

• Art. 5° Fica a Mesa Diretora autorizada a contratar serviços de terceiros, para apoio 

• 
e execução do programa, sempre que houver necessidade de recorrer a serviços 
especializados. 

4 Art. 60  O vereador-mirim exercerá mandato de dois ano, período durante o qual fará 

• jus a ajuda de custo, representada da seguinte forma: 

1 - fornecimento de material escolar no início do ano letivo e transporte quando do 
• comparecimento às sessões da Câmara Municipal, disponibilizados pela Secretaria 

• Municipal de Educação e Cultura; 

4 

to 

 4 
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4 
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4, 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambá 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

II - fornecimento de material de expediente e de outros recursos necessários à 
realização do trabalho de vereador mirim, e lanche quando do comparecimento às sessões 
da Câmara Municipal, disponibilizados pela Câmara de Vereadores. 

Art. 7° Os critrios para eleição dos vereadores-mirins, posse e exercício do 
mandato serão definidod em Regimento Interno próprio, por ato da Mesa Diretora. 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no orçanientpvigente. 

Art 9° Fica deteriúinado à Secretaria da CSpara Municipal, para que proceda o 
envio de copia desta Resolução as escolas deensrnnteèii1r estabelecidas no Município.  

Art. 10. Esta R. 	Ao entra em vigor na data de si 

Plenário da Cârnaça Municipal de Santo Antonio do Tturnbó, 31 de Maio de 2010 

licaç 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MC 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°001/2011 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, CELSO 

SOARES DA COSTA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGA: T_AXA ym& ]xcu'vej tvs 
fFow 	um 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°002/2011 	 &nnm. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, CELSO 

SOARES DA COSTA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGA: /11S tC 	,IÇPtOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°003/2011 	 C 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG RELATIVA 

AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°004/2011 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ MG RELATIVA 

AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013 etu3 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°005/2011 
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Art 2 - Para ottenção das copias o solicitarê tevera fzr a Secretaria da Câmara 

requerimento escuto, especificando o documento tolIc4tSq, qtando o comprovante de 

pagamento dos custos previamente estabelecidos 

Art. 32 - Os 

taxa estab 

ouso de suas funções lê.  

Resolução. 

isentos de pagamento da 

Art. 49 -  Os vaIÕkstecebidos serão regi trados e 

em suas ativict&tesadrninjstrativas 

para uso da Casa Legislativa 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução Legislativa n2  001/2011. 

is 

5 

5 
4 
4 
4 
5 

'4 
5 
'1 

4 
4 
4 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Celso Soares da Costa, no uso 

de suas atribuições legais, promulga: 

Art. 1 - Fica estabelecido que os documentós fotocopiados pela Secretaria da Câmara terâo 

seu custo fixado em R$ 0,20 (vinte centavos detea por copia, a titulo de taxa para cobrir os 

custos de sua repioduão. 

Art. 52.  Esta resolução entra em vigor na data 4e sua publicaçâo, revogando as disposições em 

contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 07 de fevereiro de 2011. 

CÂMARA MUNICIPAL 

é 	 DE 

• SANTO ANTÔNUO DO ITAMBÉ - MG 

Sprovadocrr O' /  O   

• ofaçõo c. JHInDI— votos. 4%I 
P40 

V5,99
51  
4) 

Celso '' - - da Costa 

Presidente 

Pedente 

SantoAntôro do Itambá  O  IO 1 /caC 11. 
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am isentos de pagamento da 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado em  O- loa /  &oii  
• Votaçõo com -c'4  votos. 

Presidente 

SontoAntônio do ltambé  O 	/_O 	/ C & i. 
4  

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução Legislativa n9  001/2011. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Celso Soares da Costa, no uso 

de suas atribuições legais, promulga: 

Art. 1- Fica estabelecido que os documentos fotocopiados pela Secretaria da Câmara terão 

seu custo fixado em R$ 0,20 (vinte centavos dereali por copia, a titulo de taxa para cobrir os 

custos de sua reprodução. 

Art. 29  pata 	ençàodas cópias o solkitàhttdat*2erj Secretaria da Câmara 

requerimentõ escrito, especificando o documento *,tiçjta(k, iwando  o comprovante de 

pagamento 	çustos previamente estabelecidos 

Art. 32 :o$  
taxa estabe4 

bs, no uso de suas funções legLitÓ 

esta Resotuço 

Art. 49  -os valËês reciebidos serão regi$trados e co bfIia$ps  parauso da Casa Legislativa 

em suas atividades-administrativas 

Art 59 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltarnbé, aos 07 de fevereiro de 2011. 

Celso '" da Cista 
Presidente 
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Art. 12 - Fica estabelecido que as 

Câmara Municipal de Santo Antônii 

folhas soltas, 
d1,1 

igitalizados e assinados 

•eçznio e demais registros da 

ltambé serão formalizados em 

áyeis legais. 

Art 2 - AÕ final de cada ano Iegislativõ;tas f 

para arqujVamèno, e demais formalidades ega 

Art. 32 -'tstar4sbluçãó entra., em viga 

revogando a(disposições em cor trjno 

serão encadernadas 

de sua publicação, 

Celso '".';!,es da Costa 
Presidente 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução Legislativa n2 002/2011. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Celso 

Soares da Costa, no uso de suas atribuições legais, promulga: 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 07 de fevereiro de 

2011. 

e 
• . 	CÂMARA MUNICIPAL 

DE 

• SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

provcdo cm  

e 
Jotoçõ) ':r —08— votos. 

..!ciente 

4SonfoAntôrC" doftarrbé  01- 1 0&i59ZN1. 
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Art. 2, - Aofinal de cada ano IegisiatFvb $fàlhasjsrão encadernadas 

para arqurvmento, e demais formalidades 

Art 32 - Esta resolução entra em vigei 

revogando a5 disposições em ctràrio 

à. de sua publicação, 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução Legislativa n9 002/2011. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Celso 

Soares da Costa, no uso de suas atribuições legais, promulga: 

Art. 12 - Fica estabelecido que as atas de reunião e demais registros da 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé serão formalizados em 

folhas soltas, digitatizados e assinados pelos responsáveis legais. 

Câmara Municipal de Santo Antôhio dó ltirpbé, aos 07 de fevereiro de 

2011. 

Celso . es da Costa 
Presidente CÂMARA MUNICIPAL 

DE 

• SANTO ANTÓHO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado ï cyÇ- / O 	/ ', 

*Votação :mQ— votos. 

:sidente 	 -, 

SantoAnIôno do Itornbé  C)ef /  Oa i&On 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itanibé / MG 



Secretário 

e 

Rodrigues dos Santos 

. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Resolução n°03/2011 

"Aprova as Contas do Município de Santo 
Antônio do Itambó - MG relativa ao Exercício 
Financeiro de 2009." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por 
seus legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução; 

Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, 
Estado de Minas Gerais compreendido a 10  de Jperro de 2009 a 31 de Dezembro de 
2009 gestão do Prefeito Municipal Sr Jose AugUsto da Silva Neto conforme parecer 
Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas era; sob os autos n° 835.398.  

Art. 20  - Revogadas às disposições em contárloe$a esolução entre em vigor 
na data de sua pubUcaáo mandando, portanto as toàs a autoridades e todos os 
interessados que dela tiverem conhecimento Rue ,,a cumpram e façam cumprir 
inteiramente coma nela se contem 
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• ___ 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
• .4» CNPJ: 38.521.829/0001-02 
• ,.g , 	Ç 	 Projeto de Resolução n°03/2011 

1 

a 	O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por 
seus legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução; 

• Art. ? - Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, 
$ 	 Estado de Minas Gerais, compreendido a 10  de Janeiro de 2009 a 31 de Dezembro de 

• 2009, gestão do Prefeito Municipal Sr. José Augusto da Silva Neto conforme parecer 
Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais sob os autos n° 835.398. 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrario esta Resolução entre em vigor 
* 	 na data de sua pubhcaçào mandando portanto as todasas autoridades e todos os 

4 	 interessados que d$ t& vem conhecimento que a cumprani e façam cumprir 

• 
inteiramente comç neia setdntém 

• Sala dás Sess8ésda câmara Municipal de Santo Antônio doltambé, 01 de 
* 	 Agosto de 201L 

"Aprova as Contas do Município de Santo 
Antônio do ltambé - MG relativa ao Exercício 
Financeiro de 2009." 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 01 de 
Agosto de 2011 

Celso Soares 'da Costa 
'residente da Câmara Municipal 

José da Cbnceiã 	 Valdetê Jerônimo Gonçalves 
Vice —øiesideifle 	 Secretário 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 03/2011 

"Aprova as Contas do Município de Santo 
Antônio do ltambé - MG relativa ao Exercido 
Financeiro de 2009." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estadã de Minas Gerais, por 
seus legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução; 

Ad. 11  - Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, 
Estado de Minas Gerais, compreendido a 10  de Janeiro de 2009 a 31 de Dezembro de 
2009, gestão do Prefeito Municipal Sr. José Augusto da Silva Neto conforme parecer 
Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais sob os autos n° 835.398. 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entre em vigor 
na data de sua pubhcaØo mandando portanto as todas as autoridades e todos os 
interessados qu de t$çem conhecimento qije a cumpram e façam cumprir 
inteiramente como nele Se contem 
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odrigues dos Santos 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n°0312011 
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"Aprova as Contas do Município de Santo 
Antônio do ltambé - MG relativa ao Exercício 
Financeiro de 2009." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por 
seus legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução; 

Au. 10  - Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, 
Estado de Minas Gerais, compreendido a 11  de Janeiro de 2009 a 31 de Dezembro de 
2009, gestão do Prefeito Municipal Sr. José Augusto da Silva Neto conforme parecer 
Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais sob os autos n° 835.398. 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entre em vigor 
na data de sua pubhcaçâo mandando portanto as todas as autoridades e todos os 
interessados que dela tiverem conhecimento qúe a cumpram e façam cumprir 
inteiramente como nelase contém. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n° 04/2011 

"Aprova as Contas do Município de 
Santo Antônio do Itambá - MG relativa ao 
Exercício Financeiro de 2003." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 	Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, compreendido de 1° de Janeiro de 2003 a 31 de Dezembro de 2003, gestão 
do Ex - Prefeito Sr. Antônio Augusto Gonçalves Neto conforme Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais sob os autos n°685574 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrrro esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação rriêndandó portanto a todas as autoridades e todos os interessados 
que dela tiverem conhecimento qqe a cumpram e faça&t cuMpçír Inteiramente como nela se 
contém. 

Sala das Sessôe da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe 03 de Outubro 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal 
de 2011. 

e Santo Aiflõ do ltambé, 03 de Outubro 

Jose da Conceição 
Vice - PresidSte 

P»c0é 2- 
Edelvânio Santos da Silva 
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Secretário - Tesoureiro 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n° 04/2011 

"Aprova as Contas do Município de 
Santo Antônio do Itambé - MG relativa ao 
Exercício Financeiro de 2003." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°- Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, compreendido de 1° de Janeiro de 2003 a 31 de Dezembro de 2003, gestão 
do Ex - Prefeito Sr. Antônio Augusto Gonçalves Neto conforme Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais sob os autos n0685574 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação mandando, portanto a todas as ?utor1ddes e todos os interessados 
que dela tiverem conhecimento que a cumpram e façam i, 	inteiramente como nela se 
contem 
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Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe 03 de Outubro 
de 2011 

." 
ldété: Jerônimo Gdiçalveà 

Secretário - Tesoureiro 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 04/2011 

"Aprova as Contas do Município de 
Santo Antônio do Itambá - MG relativa ao 
Exercício Financeiro de 2003." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°- Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, compreendido de 1° de Janeiro de 2003 a 31 de Dezembro de 2003, gestão 
do Ex - Prefeito Sr. Antônio Augusto Gonçalves Neto conforme Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais sob os autos n0685574 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrario  esta Resolução entra em vigor ria 
data de sua publicação mandSndo, portanto a todas as autoridades e todos os interessados 
que dela tiverem coriheçimerito que a cumpram e façam çupnr Inteiramente como nela se 
contem 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 04/2011 

"Aprova as Contas do Município de 
Santo Antônio do Itambé - MG relativa ao 
Exercício Financeiro de 2003." 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
legítimos representantes, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 10- Ficam aprovadas as Contas do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, compreendido de V de Janeiro de 2003 a 31 de Dezembro de 2003, gestão 
do Ex - Prefeito Sr. Antônio Augusto Gonçalves Neto conforme Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais sob os autos n°85574. 

Art. 20  - Revogadas as disposições emconttgríó esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação mandando portanto a todas as autondades e todos os interessados 
que dela tiverem conhecimento que a cumpram e façam çur*prjr inteiramente como nela se 
contém. 

Sala das Sessões daCâmara Municipal de Santo Áïitôriio  do Itambé, 03 de Outubro 
de2011 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução no 0512011 

'Altera a redação do Anexo 1 da Resolução 0212004 
de 29/O9/2o.4 

O Plenário da àriara Murdcpal da Sc António do aarnbé aprcvc e a 
Drercra 7rorrruga asegiinte Resoiu•;o- 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Res&ução ri0  05/2011 

A!? r& a edo<4c de Anexo  da Resc!ução 07/2004. 
,de 29,09/2H- 

O Plerário da Câmara Munidpai de Saio Antônio do ftarnhé aorc-voc 	a 
Dire!ora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1 - O Anexo 1 da Resolução 02/2004, de 29/0912004 passa a vLoorar com 
senflnte redação: 
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SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/2012 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - EXERCÍCIO 

2010. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/2012 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO - EXERCÍCIO 2002 - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - DECLARAÇÃO DE NILIDADE NA APROVAÇÃO DA RESOLUÇÃO N° 

002/2009 - PROCEDÊNCIA E REABERTURA DA APRECIAÇÃO DO PROCESSO. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°003/2012 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 23 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - EXERCÍCIO 

2002. 



o 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°008/2012 

FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ, PARA O QUADRIÊNIO 2013/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°009/2012 

AUTORIZA A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ MG, A ADQUIRIR SEDE PRÓPRIA PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°010/2012 

ALTERA O ANEXO IV DA RESOLUÇÃO N°007, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução no  001/2012 

Aprova a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal - 
Exercício 2010. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus membros 
edis, aprova e promulga a seguinte Resolução 

Art. 10 - Fica aprovado o Parecer Prévio emitido pelo Tribuna) de Contas do Estado de Minas 
Gerais nos autos do processo no  842.297 e aprovadas as Contas do Município de Santo 
Antônio do ltanibe relativas ao exercício de 2010 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, dê-se a devida publicidade para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos, inclusive com encaminhamento de copia ao TCE/MG 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 03 de abril de 2012. 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereador Presidente 
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Vereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução no 001/2012 

Aprova a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal - 
Exercício 2010. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus membros 
edis, aprova e promulga a seguinte Resolução 

Art. 1° - Fica aprovado o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais nos autos do processo n° 842.297 e aprovadas as Contas do Município de Santo 
Antônio do ltambe relativas ao exercício de 2010 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, dê-se ã devida publicidade para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos, inclusive com encaminhamento de cópia ao TCE/MG 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 03 de abril de 2012. 

Ineyverson Mourão dos Santos 
Vereador 

Edelviiinio 
Vereador 

Valdete Rodrígues Marfins 
Vereador 

L t L\410f e) Á4k 
Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 

Reynaido Euzébio Ferreira 
Vereador 

AvenidaJoão Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 

L. 



Celso - (- da Costa 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado ém 	1 eU ,  iJ&%  
Votação com  1  votos.//V(O 

Wce Presidente 

José da Conceição 

rs 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

o 
Resolução n° 00112012 

Prestação de Contas do Poder Executivo - Exercício 2002 - 
Pedido de Reconsideração - Declaração de nulidade na 
aprovação da Resolução n° 002/2009 - Procedência e 
reabertura da apreciação do processo. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
membros edis, aprova e promulga a seguinte Resolução 

Art. P - Diante da inobservância do procedimento regimental e legal no julgamento das 
contas do Poder Executivo Municipal acerca da Prestação de Contas relativas ao 
exercício de 2002, arguida pelo gestor responsável a epoca, fica revogada em sua 
totalidade as disposições da Resolução desta Casa tombada sob o n° 002/2009 

Art 20  - Proceda-se a reabertura do procedimento de apreciação pelo Poder Legislativo 
das Contas do Poder Executivo Municipal, relativas ao Exercicio 2002, bem como do 
Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais junto ao 
Processo no 679.048,  

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, dê-se a devida publicidade para que 
surtam seus legais e jwidlcos efettcs a — desta data 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé aos 02 de maio de 2012. 
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Valdete Jeronimo Gonçalves 
'uldente 

Presidbte 
Santo A tônio do Itombé 	 

Cànxa Miric$ de SSo Ar*ió do ftflé 

Sa*Araønio doltflé Mmas Gem e 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do itambé 1 MG 



Valdetue  

'e 
Celso 	da Costa 

osé da Conceição 

1.6 

o 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

 

o 

• A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

• membros edis, aprova e promulga a seguinte Resolução.- 
0 

Art. l - Diante da inobservância do procedimento regimental e legal no julgamento das 

• contas do Poder Executivo Municipal acerca da Prestação de Contas relativas ao 
exercício de 2002, arguida pelo gestor responsável a época, fica revogada em sua 
totalidade as disposições da Resolução desta Casa tombada sob o no 002/2009 

Art. 20  - Proceda-se a reabertura do procedimento de apreciação pelo Poder Legislativo 
das Contas do Poder Executivo Municipal, relativas ao Exercício 2002, bem como do 

• Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais junto ao 
processo no  679 048 

• Art. 30  - Revogadas as disposições em contrário, dê-se a devida publicidade para que 
* 	surtam seus "ais e juridicos efeitos a partir desta data 
e 
• Câmara Municipal de Santo An~ doltambé, aos O2de maio de20l2 

Resolucão n° 00112012 

Prestação de Contas do Poder Executivo - Exercício 2002 - 
Pedido de Reconsideração - Declaração de nuildede na 
aprovação da Resolução n° 00212009 - Procedência e 
reabertura da apreciação do processo. 

vice Presidente 
-à~:CÂMARA MUNICIPAL 
" 	 DE 

SANTO ANtÕNIO,pO ITAMBÉ - MG 

Apràvodõem  4" i/Y 	 
Votação com 	 votos. 

si ente 
santo mónio do itombé  #V  

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do itambé / MC 



Valáte kTÔn1Ô Goh 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 002/2012. 

Altera a redação do art. 23 do 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Santo Antonio do ltambé 
e dá outras providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO:  

Art. l - O artigo 23 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Ad. 23 ~ A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antonio 
do Itambe será eleita para um mandato de 02 (dois) anos, vedada 
a recondução para o mesmo cargo no mandato imediatamente 
subsequente na mesma legislatura" 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario 

Santo Antonio do ltambéJMGern 06 de agosto de 2012. 

Celso Soares da Costa 
Vice-Presidente 

José da Conceição 
Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fon9W428-1 311 1 Santo Antônio do itambé 1 MO 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 002/2012. 

Altera a redação do art. 23 do 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Santo Antonio do Itambé 
e dá outras providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO:  

Art. l - O artigo 23 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, passa a vigorar com 
a seguinte redação 

"Art. 23 - A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antonio 
do ltambé será eleita para um mandato de 02 (dois) anos, vedada 
a recondução para o mesmo cargo no mandato imediatamente 
subsequente na mesma legislatura" 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario 

Santo Antonio do ltambé/MG, em 06 de agosto de 2012. 

JSS G 
PRESIOfl o* cMw4 MUWÇFL 

SNITQ N(TÕNIO DO TTM$E a- 
Valdete Jerônimo Gonçalves 

Presidente 

Celso Soares da Costa 
Vice-Presidente 

José da Conceição 
Avenida João Antônio Baracho, 252- Font1281 311 1 Santo Antônio do itambé 1 MC 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Projeto de Resolução n° 00312012. 

Altera a redação dos artigos 69 e 70 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Santo Antonio do ltambé e dá outras 
providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1°  - Os artigos 69 e 70 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, passam a 
vigorar com a seguinte redação 

"Art. 69— A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, de 02 de 
fevereiro a 17 de julho e de 10  de agosto a 22 de dezembro conforme 
preconizado pelo vigente artigo 57 da Constituição Federal 

Art. 70— Observado o período previsto nó artigo 69 deste Regimento, 
a Câmara Municipal reunir-se-a, ordinariamente, toda P (primeira) 
terça-feira do mês" 

vuJIetekõSCsns 
(L9íC' OA  

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente 

Art. 20  -Esta Resolução entra em vigor riá data de sua publicação, 
revogadas as disposições  em contrário.  

Santo Antonio do ltambé/MG, em 06 de agbsto de 2012. 

/4 	 
"elso Soares da Costa 

Vice-Presidente 

José da Conceição 
Secretário 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambé 1 MC 



Va 'ete Jerônimo Gonçalves 
Presidente 

VaLdetejerônfrno Go~ 
PRESI000E DA C4M MONIOPAL 

SN1TQNíTÕNiQuOflMt 

Celso Soares da Costa 
Vice-Presidente 

C,rr LCcy. 
José da Conceição 

Secretário 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé o 
• 4 	 CNPJ 38.521.82910001-02 

• vç&.a, * -a 
• Projeto de Resolução n° 003/2012. 

Altera a redação dos artigos 69 e 70 do 

* 	 de Santo Antonio do ltambé e dá outras 
Regimento Interno da Câmara Municipal 

* 	 providências. 

4 
• A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé, Estado de 

• Minas Gerais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte • RESOLUÇÃO: 

¼ 
4 	 Art l' - Os artigos 69 e 70 do Regimento Interno da Câmara 
• Municipal de Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, passam a 
• vigorar com a seguinte redação • 

"Art. 69 - A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, de 02 de 4 
fevereiro a 17 de julho e de 10  de agosto a 22 de dezembro, conforme 4 

e 
	 preconizado pela vigente artigo 57 da Constituição Federal 

Art. 70— Observado o período previsto no artigo 69 deste Regimento, 
a Câmara Municipal reunir-se-á, ordinariamente, toda 18  (primeira) 
terça-feira do mês": 

e 
• Art. 20  Esta Resolução entra em. vigor nt data de sua publicação, 
1 	revogadas as disposições em contrário. 
4- • • 
e 

e 

e 

4 
e 
4 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311/Santo Antônio do Itambé 1 MG 

Santo Antonio do ltambé/MG, em 06 de agosto de 2012. 



75 
Resolução n' 004/2012 

Rejeita a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal - 
Exercício 2006. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus membros 
edis, aprova e promulga a seguinte Resolução: 

Edelvânio Santos da Silva 

a 
Rejnaldo Euzébio Ferreira 
Vereador 

Valdete Rodrigues Martins 	 Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador 	 Vereador 

;jpjWi  

IMG 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / santo Antônio do ltanibé 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambã 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

4 
4, 
4, 
4, 

GW 

4, 

1110 

'%Ir 
Art. 10  - Fica REJEITADO ,o, Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 

GO 	
Minas Gerais nos autos do processo no 726.47$ e REPROVADAS as Contas do Município de 
Santo Antônio do ltalte 1Sivas ao exercício de 20,06.  

4 Art. 20  - 	 em contrario, de-se a devida publicidade  para que surtam 
4 	 seus legais ejuctdicos efeitos, inclusive com encaminhamento de cópia ao TCE/MG 

Sala das Ses.4es1t4Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 03 de setembro de 
2012. 

4, 

4, 
4, 
4, 

4, 
Celso 

40 	
Vereador 

Ineyverson Mourão dos Santos 
Vereador 

Valdete. . 1. Qonçalves 
'~Presidente 

da Conceição 
Vereador 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itanibé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Resolução n° 004/2012 

Rejeita a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal - 
Exercício 2006. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus membros 
edis, aprova e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica REJEITADO o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais nos a4os dopçocesso n°726478 e REPROVADAS as Contas do Municipio de 
Santo Antônio do Etambe tStvas ao exercicto de 2006 

Art. 21  - Revogaaâ$dispostçôes em contrario, dê-se a devida publicidade para que surtam 
seus legais e jddicbs efeitos, inclusive com encaminhamento de cópia ao TCE/MG 

Sala das Sessô$itàmara Municipal de Santo Antônio do ttarnbé, aos 03 de setembro de 
2012. 

Vaidete G • tino Gonçalves 
Vereador Presidente 

Celso - res dá,
Costa 

Vereador 
Joséda Coiiceição 
Vereador 

Ineyverson Mourão dos Santos 
Vereador 

Edelvânio Santos da Silva 
Vereador 

Valdete Rodrigues Martins 
Vereador 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 

6íãbioFera 
Vereador 

Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador 

:4jtWl 3cUSCS 
Adv 

OP.BIM 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / 
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:es da Câmara Municpa(:dertÀnt*nio do ltambé, aos 03 de 

José da Conceição 
Vereador 

Sai 
setembro de 

lneyverson Mourão dos Santos 
	

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 
	

Vereador 

eynaldo Lúzébio Ferreira 
Vereador 

Valdete Rodrigues Marfins 
	

Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador 
	

Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 /Santo Antônio do itambé / MG 

Edelvânio Santos da Silva 
Vereador 

fa 
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4 
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4 
4 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n° 005/2012 

Rejeita as Contas do Município de Santo 
Antonio do Itambé/MG, relativas ao Exercício 
Financeiro de 2002 e dá Outras Providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, aprova e 
seu Presidente, nos termos do Regimento interno e da Lei Orgânica Municipal, promulga a 
seguinte Resolução 

Art. 11  - Fica APROVADO o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais, nos autos do processo no 679.048 e rejeita as Contas do Município de Santo 
Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, relativas ao exercício financéiro de 2002. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, dê-se a devida publicidade para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos, inclusive com encaminhamento de cópia ao TCE/MG. 



Sala *das aepes da Câmara Municipal d Banto Mtônio do ltambe, aos 03 de 
setembro de 

Valdete Jdtônimá 0049$e$ 
Veteadór Ptesident 

TjUoSé da Conceição 
Vereador 

-k Celso 
Vereador 

es dá Costa 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n° 005/2012 

Rejeita as Contas do Município de Santo 
Antonio do Itambé/MG, relativas ao Exercício 
Financeiro de 2002 e dá Outras Providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Mipas Gerais, aprova e 
seu Presidente, nos termos do Regimento interno e da Lei Orgânica Municipal, promulga a 
seguinte Resolução 

Art. 1° - Fica APROVADO o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais, nos autos do processo n° 679.048:,o rejeita as Contas do Município de Santo 
Antônio do Itambá, Estado de Minas Gerais, relativas ao exercido financeiro de 2002. 

Art. 2°,-  Revogadas as disposições em contrário, dê-se a devida publicidade para que 
surtam seus legais e juridicos efeitos, inclusive com encaminhamento de cópia ao TCE/MG. 

Ineyverson Mourão dos Santos 
	

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 
	

Vereador 

Edelvânio Santos da Silva 
	

R6ynaldo Euzébio Ferreira 
Vereador 
	

Vereador 

Valdete Rodrigues Martins 	 Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador 	 Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MC 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

esõlução n° 005/2012 

2012. 

Valdete ¶' - o 4opç 
Vereador Presidente 

Celso 
Vereador 

'és da Costa: 
Vereàdor 

Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador 

Aprova a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal - 
Exercício 2002. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus membros 
edis, aprova e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 11  - Fica REJEITADO o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais nos autos do processo n° 679.048 e aprovadas as Contas do Município de 
Santo Antonio do ltaSé rQj ativa s ào exercicio de 2002 

Art. 21  - Revogada 
t, 

em contrário, dê-se ,a  devida publicidade para que surtam 
seus legais e juddicos efeitos, inclusive com encaminhamento de copia ao TCE/MG 

Sala das SessâØdÇârnara Municipal de Santo Antônio o Itambé, aos 03 de setembro de 

Ineyverson Mourão dos Santos 
	

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 
	

Vereador 

Edelvânio Santos da Silva 
Vereador 

5 4d a4- 
Valdete Rodrigues Martins 
Vereador 

eyna o iii io Ferre ira 
Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itarnbé / ' G 



Celso 5 
Vereador 

''Joskda Çonceição 
Vereador 

Art. 21  - Revoi 
seus legais e 

Sala das SssAàs 
2012, 

$ições em contrário, dê-se?, devidàçublicidade para que surtam 
efeitos, inclusive com encaminhamento de cópia ao TCE/MG 

ara Municipal de Santo Antônio do Itaátô. aos 03 de setembro de 

aJ 

Valdete ?t Gonçalves 
:«viieaupi.presidente 

Edelvânio Santos da Silva 
Vereador 

Valdete Rodrigues Martins 
Vereador 

Reynaido Euze'bio Ferreira 
Vereador 

Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador 

DWiWJSC1U&TS 
- 	 Advo 

Avenida João Antonio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio cio 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 
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'ResoIuÇo n° 005/2012 

Aprova a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal - 
Exercício 2002. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus membros 
edis, aprova e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 11  - Fica REJEITADO o` Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais nos autos do processo n° 679.048 e aprovadas as Contas do Município de 
Santo Antonio do Eta tfeíatIvas ao exercício de 2002 

Ineyverson Mourão dos Santos 
	

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 
	

Vereador 

A 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Projeto de Resolução no 04/2012 

Fixa o subsídio mensal dos Vereadores do 
Município de Santo Antonio do ltambé, para o 
Quadriênio 2013/2016, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Ptambé, Estado de Minas Gerais, através de 
seus representantes legais, decreta: 

Art. 11. O subsidio mensal dos Vereadores do Município de Santo Antonio do ltambé, 
Estado de Minas Gerais para o quadriênio 201312016 e fixado nos termos desta Resolução 
observados os limites e preceitos estabelecidos nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal 

Art 20  O valor do subsidio mensal de todos os Vereadores do Município de Santo 
Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais inclusive daqueles investidos nos cargos da Mesa 
Diretora para o quadriênio 2013/2016 que se inicia em 1° de janeiro de 2013 será no valor de 
R$ 2 300 00 (dois mil e trezentos reais) 

Parágrafo único. Os subsídios mensais serão pagos até o 50  (quinto) dia útil do mês 
subsequente podendo por ordem do Presidente ser antecipado para ser realizado a partir do 
dia 25 (vinte e cinco) do mês respectivo 

Art 30  O presidente da Câmara Municipal de Vereadores ou seu substituto legal,  
investido do cargo de Prefeito Municipal recebera o valor correspondente ao subsídio mensal 
do Prefeto inclusive o valor da verba de representação, sem acumulo da reniuneração de 
vereador. 

Art. 41. Nos termos do § 41  do ad. 39 da Constituição Federal, é vedado o pagamento 
aos agentes políticos de quaisquer outras parcelas remuneratonas além de seu subsidio 

Art 50 Os valores fixados nos termos desta Lei a partir de 10  de janeiro de 2013 serão 
reajustados anualmente a partir do mês fevereiro de 2014 e no mesmo mês dos anos 
subsequentes através de instrumento normativo especifico tendo como referencia índices 
oficiais de inflação do período, medidos pelo IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo) do IBGE, ou outro índice oficial oue venha a substitui-lo. 

Au. 61. Para fins de remuneração considerar-se-á em exercício, o Vereador licenciado 
nos seguintes casos: 

1 .. doença devidamente comprovada por atestado médico; 
il .. para desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse do Município, por até 05 
(cinco) dias; 
III - para representar o Poder Executivo Municipal, em ocadade não pertencente ao Município, 
por até 05 (cinco) dias. 
IV - por luto pelo falecimento do cônjuge, ascendénte, descendente e irmãos, por até 08 (oito) 
dias. 
V - para acompanhar familiares doentes até o segundo grau, por até 15 (quinze) dias, mediante 
atestado médico e declaração de pessoalidade do acompanhante; 

e £ 
ptswat 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé / MC 



761  
te Jerónimo Gonçalves 
reador Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMB 

Aprovado em 	 /6' 
Votação com 	votos. 1 GonçS 

ktflMMUNtWAL 

President 
Santo Antônio do Itombé cZ!  

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

VI - licença gestante, por 120 (cento e vinte) dias; 
Vil - licença paternidade, por 07 (sete) dias; 

Art. 70. Em caso de viagem para fora do Município, a serviço ou representação da 
Câmara Municipal, autorizadas pelo Presidente, o Vereador receberá diárias, conforme 
disposto em norma específica. 

Art. 80. As ausências injustificadas dos Vereadores ás. Sessões Plenárias Ordinárias ou 
Extraordinárias implicam em desconto no subsídio mensal do faltante, no percentual de 20% 
(vinte por cento), por ausência. 

Parágrafo único. Caberá aos membros da Mesa Diretora decidir sobre o cabimento da 
justificativa apresentada pelo faltante em procedimento administrativo formal garantido ao 
vereador apenado o direito de recurso ao Plenário.  

Art. 9°. O suplente de Vereador que substituir o titular receberá o subsídio 
correspondente calculados proporcionalmente aos dias em que durar a substituição 

Art 10 A participação dos vereadores nas Sessões Extraordinárias realizadas pela 
Câmara de Vereadores durante o recesso será gratuita sendo vedada qualquer outra 
remuneração a titulo de indenização pela participação 

Art 11 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta das dotações 
orçamentarias próprias.  

Art 12 Revogadas as disposições em contrario a presente Lei esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013 

Câmara Municipal em 03 de setembro de 2012 

Celso Soares da Costa 
Vereador Vice-Presidente 

/0 
?X etrc  

José da Conceição 	-' 
' 	 Vereador Secretário 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

RESOLUÇÃO N2  008/2012 

Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do ltambé/MG, a adquirir sede 

própria para o Poder Legislativo Municipal e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, através de seus 

membros, aprovou e seu Presidente promulga a presente Resolução 

Art. 1 - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal cieSantõAntônio do ltambé; Es4a0 de 

Minas Gerais, autorizada a adotar as providências riecessariaspara formalizara aquiiç& de 

movei para a sede própria do Poder Legislativo Municipal 

Art. 2 - Conforme os levantamentos realizados pelos Edis, o imóvel que mais atende aos 

interesses do Poder Legislativo, é aquele Matriculado sob o 0 4.464, junto ao Cartório de 

Registro de moveis da Comarca do Serro, de propriedade do Sr Ivair Acacio Mourão dos 

Santos, inscrito no CPF sob o 0 654.339.806-50.  

Art. 32 - Os procedimentos administrativos para formalização da aquisição deverão obedecer 

os ditames legais vigentes, sendo certo que, desde ia, os valores de pagamento para 

aquisição deverão limitar-se a quantia ii$ 350 000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Art 42 - Fica desde já autorizada a alteração do orçamento da Câmara Municipal para 

suportar a despesa acima autorizada 

Parágrafo Único: A formalização dos documentos para modificação do orçamento vigente ou 

futuro, serão realizados por ato do Presidente da Casa, através de Portaria própria. 

Art. 52 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 26 de novembro de 2012. 

Vakiete JeriíkGonçalves 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do ltambé 1 MG 

Celso `bares da Costa 
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RESOLUÇÃO N2 008/2012 

Autorizo a Mesa Diretora da Câmara Munkipol de 

Santo Antônio do Itambe/MG, a adquirir sede 

própria para o Poder Legislativo Municipal e dá 

40 	
outras providências. 

4 
t 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe, Estado de Minas Gerais, através de seus 

* 	 membros, aprovou e seu Presidente promulga a presente Resolução 

4 Art. 1 Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipi de Santo Antônio do Itambe, Estado de 

* 	 Minas Gerais, autorizada a adotar as providências necessárias para forrna~l~Pq aquisição de 

4 	 imóvel para a sede própria do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2 - Conforme os levantamentos realizados pelos Edis, o imóvel que mais atende aos 

S 	
interesses do Poder Legislativo, e aquele Matriculado sob o ri2 4464, junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca do Serro, de propriedade do Sr Ivair Acacio Mourão dos 
4 	 Santos, inscrito no CPF sob o n9 654 339 806-50 
4 
* 	 Art. 32 

- Os procedimentos administrativos para formalização da aquisição deverão obedecer 

• 
os ditames legais vigentes, -sendo certo que, desde já, os valores de pagamento para 

• 
aquisição deverão limitar-se a quantia R$ 350 000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Art. 49 Fica desde já autorizada a alteração do orçamento da Câmara Municipal para 

4 	 suportar a despesa acima autorizada 

0 
• 

Parágrafo único: A formalização dos documentos para modificação do orçamento vigente ou 

futuro, serão realizados por ato do Presidente da Casa, através de Portaria própria. 

* 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
• Vaidete Jeronimo Gonçalves 	 Celso 5 

Gw 

4.- 
	Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311/ Santo Antônio do ltambé / MG 

t 

Art. 59 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 26 de novembro de 2012. 



Altera õ Anexo IV da Resolução n° 007, de 17 
de dezembro de 2007. 

A Câmara Municipal de Santo antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, 
por seus representantes legais, aprova: 

Art. 1° - O Anexo IV da Resolução n° 007, de 17 de dezembro de 2007, que 
estabelece a Estrutura Administrativa e Institiui o Plano de Cargos Carreiras e 
Vencimentos da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambe e da outras;, 
providências passa a vigorar com a seguinte redação 

ANEXO IV 
RESOLUÇÃO P1° 00712007 

PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS 

CARGOS FAIXA DE VENCIMENTOS 

Secretário Geral R$ 1.30000 

Secretário de Formação Cidadã R$ 1.000,00 

Agente Legislativo 1 R$ 900.00 

Auxiliar de Serviços Gerais R$ 700.00 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013. 

Santo Antonio de ltambé/MG, em 03 de dezembro de 2 

	 ('4 	 
Valdete Jerônimo Gonçalves 

Presidente 
Celso fl..res da Costa 

Vice-PResidente 

ct 	Ç  
José da Conceição 

Secretário 

Santo Antônio do Itambé • Câmara Municipal de 
• 4 	 CNPJ: 38.521.82910001-02 

4 	 3/) 
* 	 Projeto de Resolução n°009/2012. • 
4 

4 
4 
4 

4 
* 
0 
O 
O 
4 
4 
O 
O 
* 
O 
O 

O 
O 
O 
O 
O 
4 
4 
O 
O 
O 
O 
O 

L, 	
Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311/Santo Antônio do Itambé / MG 

4— 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Resolução n° 00912012. 

Altera o Anexo IV da Resolução n° 007, de 17 
de dezembro de 2007. 

A Câmara Municipal de Santo antonio do Itambé, Estado de Minas Gerais, 
por seus representantes legais, aprova: 

Art. 1° - O Anexo IV da Resolução n° 007, de 17 de dezembro de 2007, que 
estabelece a Estrutura Administrativa e lnstitiui o Plano de Cargos Carreiras e 
Vencimentos da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambe e da outras 
providências passa a vigorar com a seguinte redação:  

ANEXO IV 
RESOLUÇÃO N° 00112007 

PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS 

CARGOS FAIXA DE VENCIMENTOS 

Secretário Geral R$ 1.300,00 

Secretário de Formação Cidadã R$ 1.000 00 

Agente Lgislativo 1 R$ 900,00 

Auxiliar de Serviços Gerais R$ 700,00 

Art. 20  Revogadas as disposições em contrá io, esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013. 

Santo Antonio de ltambé/MG, em 03 de dezembro de 20 

  

Vaiciete Jerónimo Gonçalves 	 Celso Stes da Costa 
Presidente 

 

Vice-PResidente 

c(cc_ ÓL 6?;ó 
José da Conceição 

Secretário 

 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-131.1 1 Santo Antônio do ltambé 1 MG 

Gw 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

RELAÇÃO NOMINAL DOS EDIS PRESENTES 

SESSÃO EXTRAORDINARIA DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 

JULGAMENTO DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO ITAMBE RELATIVAS AO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2002 

PARECER PREVIO EMITIDO PELO TCEMG PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS 

PROCESSO N° 679.048 

NOME PARTIDO PRESENÇA 
- VOTO 

FAVOR CONTRA ABSTENÇÃO 

CELSO SOARES DA COSTA PL P x 
EDELVANIO SANTOS Á SLVA PT A 

INEYVERSON MOURÂLQ ØOSSANTOS PT A 

JOSE DA CONCEIÇÃO DEM P X 

NIVALDO PEREIRA D»QNSECA PT A 

REYNALDO EUZEBIóÊgákEIRÁN PSD 1' X 

VALDETE JERONIMO GONALVES PDT P X 

VALDETE RODRtGUES MARfiNS PDT P X 

VILMAR RODRIGUES DOS SANTOS PTB A 

RESULTADO NUMERICO DA VOTAÇÃO 

AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
RELATIVAS AO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2002 FORAM REJEITADAS POR: 

SANTO ANTONIO DO ITAMBE/MG, EM 03 DE SETEMBRO DE 2012. 

Valdete Jerôn mo Gonçalves 
Vereador Presidente 

Vate Jeririkno Gunçdves 

S*WmTÕNIONUNt 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MC 

FAVOR: 	00 VOTOS 
4 	CONTRA: 05 VOTOS 

40 	 ABSTEÇÃO: 00 

é 

é 

é 

é 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

 

e 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE  

FINANCAS, ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

 

    

é 	
PROJETO DE RESOLUCÃO 001/2013  

Rejeita as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2007. 

Art. V - Ficam rejeitadas atContás rSativasaoExercício Financeiro de 2007, 
de responsabilidade do Sr. José Augusto da Silva Neto. 

Art. 20  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ia do ltambé 4 de Junho de 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

SATOANTÔNO DO ITAMBÉ - MC 
Aprovddo e 	aS / o. /401.3 

1 Votoçó; com 0.6 	olos. 
e 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, 

Plenário da Câmara Mu 
2013. 
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Considerando o não envio à Câmara Municipal do inteiro teor da 
prestação de contas relativas ao 
Balanço Geral, dos b- ç 	e 
documentos pertine 
fiscais, recibos, 
produtos etc.. 	 c 
canhecim:'... 

Considera 
daquele •-., 
ex-gest 
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Adicion 
Exercíci.1 
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cumprir . 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

FINANCAS. ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PROJETO DE RESOLUCÃO 00112013  

Rejeita as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2007. 

Art. ? - Ficam rejeitadas ai Contas rettivaàaoExercício Financeiro de 2007, 
de responsabilidade do Sr. José Augusto da Silva Neto. 

Art. 20  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

tÂMARA MUNICIPAL 
DE 

SAWO ANTÕNC DO ITAMSÉ - MG 
Aprovddoen.  0*°   /  oç  	 
Votoçã; com 	ç 'otos. 

Presidene 
Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05 Fç(4a 3&1Ifl 	ari 	rytôJ9JfTaé / G 

Plenário da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 4 de Junho de 
2013 
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Considerando a in 
Exercício cons 
TCE MG; 

Considera 
ou mesmo 
Financeiro 

Consi 
cumprir O 
apontam 

O Plenário a 
do ltambé faz p 

Art. V - Ficaç rej& 
responsabbíøáde do 

o da Lei Orçamentária daquele 
tada pelo ex gestor ao 

Créditos Adicionais 
ativas ao Exercício 

do, deixou de 
regularização dos 

Santo Antônio 

inagçeiro de 2007, de 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNFJ: 38.521.829/0001-02 

RESOLUCÃO 00112013 

Rejeita as contas relativas ao Exercício 
Financeiro de 2007. 

Considerando o não envio à Câmara Municipal do inteiro teor da prestação de 
contas relativas ao Exercício Financeiro de 2007, além do Balanço Geral, dos 
balancetes e dos relatórios, cópia integral de todos os documentos pertinentes 
àquela, tais como notas de empenho, notas fiscais, recibos, ordens de serviço, 
termos de recebimento de obras e produtos etc., para que todos os cidadãos 
da comunidade tomassem co 	-;. das contas do ex gestor do município; 

e 

Plenário da Câmara Municip 'e Sa?ii6 AntÍikdo ltambé, 4 de Junho de 2013. 

Valdete Jer nimo Gonçalves 

sidente 

til oi 
W 
	 Cel - « oares da Costa 

Vice-Presidente 

Vanilson Maciel Teodoro 

Secretário 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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Plenário da 	 

Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas 
responsabilidade do Sr. José Au 

relativas ao Exercício Financeiro de 2005, de 
a Neto. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

RESOLUCÃO 00212013  

Aprova as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2005. 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé faz publicar a seguinte Resolução. 

Celso 5 • !Y& da Costa 
Vice-Presidente 

G5ÂJLcL4IZC 

Vanilson Maciel Teodoro 
Secretário 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428-1311 1santo Antônio do Itambél MG 



Art. ? - Ficam aprovadas as Contas 
responsabilidade do Sr. José Au 

Parágrafo Único - aprec 
do ltambé, as con 
alcançado 5 (cinco 
mínimo para re 

Art.2°-Esta 

Plenário da C 

relativas ao Exercício Financeiro de 2005, de 
Ova Neto. 
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o foram rejeitadas, tendo 

não atingindo o quórum 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

RESOLUCÃO 00212013 

Aprova as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2005. 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio 
0 	 do ltembé faz publicar a seguinte Resolução. 
e 

Vice-Presidente 

GLnm oLn/Y 
Vanlison Maciel Teodoro 

Secretário 

e 

4 

e 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428-1311 Isanto Antônio do ltambé 1 MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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COMISSÃO PERMANENTE DE  

FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

 

    

PROJETO DE RESOLUÇÃO 00212013  

Rejeita as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2005. 

'-'ij •r -r 
Plenário da Câmara MuiibipI?Ld/ Sa Ar\tônjQ1Ub1també, 30 de Setembro de 
2013. 
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O Plenário apro 	jJ 	 unicipgl de Santo Antônio do 
Itombéfaz public 

Art. 1° - Fie; 
responsabilidade 

Celso 7; da Costa 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

 

RESOLUCÃO 002/2013 

 

    

Rejeita as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2005. 

• Considerando o não envio à Câmara Municipal do inteiro teor da prestação de contas 

• relativas ao Exercício Financeiro de 2005, além do Balanço Geral, dos balancetes e dos 
relatórios, cópia integral de todos os documentos pertinentes àquela, tais como notas de 
empenho, notas fiscais, recibos, ordens de serviço, termos de recebimento de obras e 

t produtos etc., para que todos os cidadãos da comunidade tomassem conhecimento das 
e 	contas do ex gestor do município; 

* 	Considerando que o gestor 	 •- e jj3$ficado, deixou de cumprir 

• 
obrigação imposta por Lei 	' 	 zação dos apontamentos 

realizados; 

Vice-Presidente 

'UoJni1.rwfn °rnaciQk °v  
on Maciel Teodoro 

Secretário CÂMàRA MUNICIPAL 

DE 
SANTO ANTÔNiO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovodoen  o / Ào 	 
IVotaç& com os jotos. 

Rua ALa[QÇIQCáSS1&Q.S.QUa._n° 5 Fone: (33) 3428-1311 /Santo Antônio do Itambé/MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 00212013  

Rejeita as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2005. 

Considerando o não envio à 
contas relativas ao Ex ,:cio 
balancetes e dos reta 
àquela, tais com 
termos de receb 
da comunida 

Consideran 
cumprir ob 
apontam 

C. mara - nicipal do inteiro teor da prestação de 
2Q'.. , além do Balanço Geral, dos 

s os documentos pertinentes 
ibos, ordens de serviço, 
que todos os cidadãos 

-gestor do município; 

tificado, deixou de 
regularização dos 

Santo Antônio O Plenário a 
do ltambé faz 

nceiro de 2005, de Art. 	Ficam rej 
responsabi 	1e do 

e 
- c-------vL— 

Plenáno da Câmara Muni 1 sei Sa44õ ArktônKb ltambé, 30 de Setembro de 
2013. 
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1 Votaçõr com jvotos. 

Presidente 
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Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone: (33) 3428-1311 /Santo Antônio do Itambé / MG 

e 
e 



é 
e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

RESOLUÇÃO 002/2013 

Rejeita as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2005. 

Considerando o não envio à Câmara Municipal do inteiro teor da prestação de contas 
relativas ao Exercício Financeiro de 2005, além do Balanço Geral, dos balancetes e dos 
relatórios, cópia integral de todos os documentos pertinentes àquela, tais como notas de 
empenho, notas fiscais, recibos, ordens de serviço, termos de recebimento de obras e 
produtos etc., para que todos os cidadãos da comunidade tomassem conhecimento das 
contas do ex gestor do município; 
Considerando que o gestor 	•p 	 .. ficado, deixou de cumprir 
obrigação imposta por Lei 	' a 	 ração dos apontamentos 
realizados; 

O Plenário apro 
Itambáfaz public 

Art. l' - Fie 
responsabilidadé 

Art. 2°-Esta 

Plenário da Câmar 

Celso S"a da Costa 
Vice-Presidente 

e 
e 
e 

CÁ*RA MUNICIPAL 	VgnØJson Maciel Teodoro 

DE 	
Secretário 

'SANTO ANTÕNtO DO ITAMBÉ - MG 
provodoen 	0%  /  j(') /.o\3  
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Fone: (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 00312013 

Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé a 
promover redução temporária nos subsídios dos Vereadores. 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé faz publicar a seguinte Resolução. 

• Art. l - Fica a Mesa Diretora 
• autorizada a promover a 
• subsídios dos Vere 

2013. 

• Parágrafo Cmi 
adequação das 

o 
Art. 2°-Os 
durante o Exer 

Art. 3°- Esta R 
efeitos a 10  de 

Plenárid 

e 

e 
e 
e 

unicipal de Santo Antônio do Itambé 
$ 200,00 (duzentos) reais nos 

Novembro e Dezembro de 

Artigo se destina à 
ira de 2013. 

parceladamente 

o, retroagindo seus 

Vice-Presidente 

Vanlison Maciel Teodoro 

Secretário % ICÂMARA MUNICIPAL 
DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 
Aprovado  
Yotoçõ ccm 9, 'ofos. 

Santo A: 13 

Rua 'Ivaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do Itambé/ MG 
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e 	 Art. 10  - Fica a Mesa Diretora 
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Art. 2°-01 
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efeitos a 10  de 
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$ 200,00 (duzentos) reais nos 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 00312013  

Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo António do ltambé a 
promover redução temporária nos subsídios dos Vereadores. 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé faz publicar a seguinte Resolução. 

e 
	Rua Avaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambé / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 00412013 

Ratifica assinatura de termo aditivo 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
ltembé faz publicar a seguinte Resolução. 

Art. 10  - Fica ratificada a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e 
Venda de Imóvel que entre si,  celeu 	e4nicípio de Santo Antônio do ltambé, 
representado pela Câmara Mu 'r • 0t ri. 40 ltambé, e Ivair Acácio Mourão 
dos Santos e Valdinete Ra.., 1Y! 

Art. 2°- Fica a 
autorizada a adotar 
Aditivo assinado. 

Art. 30  - Esta Res 
efeitos a 10  de O 

Plenário da Cá 

1' 

eS 

e 
e 
e 

e 

e 

e 

e 	 CÂMAçA MUNICIPAL 

Antônio do ltambé 
ás relativas ao Termo 

o, retroagindo seus 

Outubro de 2013. 

Vice-Presidente 

Vanilson Maciel Teodoro 

Secretário 

DE 
:0 DO ITAMBÉ - MG 

nte 
i 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05-Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambél MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÊ, REPRESENTADO 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ, E 
IVAIR ACÁCIO MOURÃO DOS SANTOS E VALDINETE RAMOS 
DE PAULA. 

O Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, representado pela 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, CNPJ 38.521.829/0001-02, por seu 
presidente Valdete Jerônimo Gonçalve,. e Iva Acácio Mourão dos Santos, brasileiro, 
empresário, Cl M350102 SSP G. ; ., ':;806-u 1 e Valdinete Ramos de Paula, 
brasileira, empresária, RG 34 	 29.706-20, tendo celebrado em 
21.12.2012 Contrato de 	 .-, resolvem aditar o referido 
Contrato pelas Cláusulas 

Cláusula Primeira - 
de 2013, devidos 
para R$ 8.416,66 (oi 

Cláusula Segund( 
reais) será pago a 
sucessivas no vai 
Março de 2014. 

Cláusula Terceira - P 
pelos Contratantes. 

Cláusula Quarta Para 
ratificado pelo 

Estando em plen 
igual teor e forma, 

Santo Antônio do lta 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Valdete Jerônimo Gonçalves - Presidente 

, 	 4' 	18. &CflWQ &  

Ivair Acácio Mourão dos Santos 	 Valdinete Ramos de Paula 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

 

Nome 

CPF 

e 
I* 

feftos, deverá este ser 
o ltap4é.' 

àAditivô, em três vias de 

condições estipuladas 

embro de Dezembro 
bé, serão reduzidos 
e seis centavos). 

6.000,00 (seis mil 
5 mensais, iguais e 
aneiro, Fevereiro e 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



W. .--

e,  

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 00412013  

Ratifica assinatura de termo aditivo 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Itambó faz publicar a seguinte Resolução. 

e 

Art. 10  - Fica ratificada a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e 
* 	Venda de Imóvel que entre si cele' - 	q1rnicípio de Santo Antônio do ttambé, 
* 	representado pela Câmara Mu 	?r 	i.,  '4o Itambé, e Ivaur Acácio Mourão 

• dos Santos e Valdinete R 

• Art. 20  - Fica a 	C'.:, i 	7T 	 dçi lito Antônio do ltambé 
* 	autorizada a adotar 	 øIW$t, Hfiha,Wa relativas ao Termo 

Aditivo assinado. 

e 
* 	Art. 30  - Esta Res,1 	$ igor1da data 49 	Ubli4çào, retroagindo seus * efeitos al°deO 

e 

e 

Plenário da Câ 	 1tb4/94é}Outubro de 2013. 

Vice-Presidente 

Vanilson Maciel Teodoro 

Secretário 

* 	
'i:...ÀMARA MUNICIPAL 

DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado en 	ir  /  i 	/ rDU 
Votoçãr com 	 'otos. 

e 

qw 
Presidente 

Santo A - k oitcmoé  xe  /  AZ? /&0 13 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, REPRESENTADO 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ, E 
IVAIR ACÁCIO MOURÃO DOS SANTOS E VALDINETE RAMOS 
DE PAULA. 

O Município de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, representado pela 
Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, CNPJ 38.521.829/0001-02, por seu 
presidente Valdete Jerônimo Gonçalv -, e Iva Acácio Mourão dos Santos, brasileiro, 
empresário, Cl M350102 SSP çG 	'lA. ¶ 806-e O, e Valdinete Ramos de Paula, 
brasileira, empresária, RG 343;%1'çt; 	l".4;'Ji ,'i 29.706-20, tendo celebrado em 
21.12.2012 Contrato de ,J'MX tijb4ttÂj'1 4; -solvem aditar o referido 
Contrato pelas Cláusulas 

embro de Dezembro 
bé, serão reduzidos 
e seis centavos). 

6.000,00 (seis mil 
tas mensais, iguais e 

aneiro, Fevereiro e 

Cláusula Primeira - 
de 2013, devidos p 
para R$ 8.416,66 (o 

Cláusula Segund 
reais) será pago a 
sucessivas no vai 
Março de 2014. 

Cláusula Terceira - P 
pelos Contratantes. 

Cláusula Quarta -, Para 
ratificado pelo 

Estando em plen 
igual teor e forma, 

Santo Antônio do ltamb 

Iaa/QondiçÔes estipuladas 

stiIfeftçs, deverá este ser 
o 4 Itay$ 

/ 	
/ 

p,Aditivà, em três vias de 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

/I~Vair 

Valdete Jerônimo Gonçalves - Presidente 

1270c1~ 6 , 	 2JJc1j,t4 thrtvaz d 
 Acácio Mourão dos Santos 	 Valdinete Ramos de Paula 
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Plenário 294$neiro de 2014. 

O Plenário aprovou e a Mesa 
do Itambé faz publicar a 

Art. ? - O inciso II 
Antônio do Itamb 
com a seguinte 

Ait2°- Esta R 
disposições em 

Câmara Municipal de Santo Antônio 

mara Municipal de Santo 
1989, passa a vigorar 

cação, revogando as 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 001/ 2014 

Altera a redação do Artigo 165 da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé 

4 à Celso ornes da Costa 

Vice-Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL 
4 	 DE 	 a. 
4 	SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG V. lison Maciel Teodoro 

'*Aprovado en • 0tj / 	1 	 secretário 
1 'Vot•ocã. cc' 	oS 4 otos. 

 

Presidente 
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Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambá 1 MG 



ção, revogando as Art. 2° - Esta R 
disposições em 

O Plenário aprovou e a Mesa Di tora d Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Itambá faz publicar a $ 

Art. 10  - O inciso II d 
Antônio do ltamb 
com a seguinte 

mera Municipal de Santo 
1989, passa a vigorar 

Plenário 

e 

4 

ÓÂwÀ MUNICIPAL 	
C 50 ": da Costa 

DE 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 001/2014 
e 

Altera a redação do Artigo 165 da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé 

	

SANTO ANTÔNQ DO ITAMBÉ - MG 	VicPresidente 

lk/otaç& com 0,9 / 'v'otos. 
'tAprovodo er 	'i'J o& J2oiÇ'  
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Presidente 	 Secretário 

cinto At .).;) amoé 	'-(  10a lis 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428-1311 1Santo Antônio do Itambé/ MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

coMissÃo PERMANENTE DE 

FINANCAS, ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PROJETO DE RESOLUCÃO 00212014 

Aprova as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2012 

Considerando a defesa apresentada pelo Ordenador João Antônio Baracho 
Júnior, na qual fica demonstrado o cumpnmento do índice mínimo de 
aplicações de recursos em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino 
previsto no art. 212 da Constituição da República; 

Considerando que o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais apontou como única causa para a rejeição das Contas do Ordenador 
João Antônio Baracho Júnior o não atendimento ao referido índice, motivo este 
afastado; 

Considerando que o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais opinou pela aprovação das Contas do Ordenador José Augusto da Silva 
neto; 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltan,bó faz publicar a seguinte Resolução 

Art. ? - Ficam aprovadas as Contas relativas ao Exercício Financeiro de 2012, de 
responsabilidade dos Ordenadores Srs. José Augusto da Silva Neto e João Antônio 
Baracho Júnior, deixando de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais sobre as contas prestadas pelo segundo, ordenador 
pelos motivos expostos nos Consideranda. 

Art. 20  - Esta Resolução entra em vigor da nata de sua publicação. 



ltambé, 23 de Setembro de 2014. 

• S . 	CÂMARA. MUNICIPAL 
DE 

SANTO Ç..±:TÔNC DO ITAMBÉ - MG 
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Presidente 
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one: (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

FINANCAS. ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

 

    

PROJETO DE RESOI..UCÃO 00212014 

Aprova as contas relativas ao Exercício Financeiro de 2012 

Considerando a defesa apresentada pelo Ordenador João Antônio Baracho 
Júnior, na qual fica demonstrado o cumprimento do índice mínimo de 
aplicações de recursos em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino 
previsto no art. 212 da Constituição da República; 

Considerando que o  perecer prévio do Tnbunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais apontou como  única causa para a rejeição das 	Contas do Ordenador 
João Antônio Baracho Júnior o não atendimento ao referido índice, motivo este 
afastado; 

Considerando que o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais opinou pela aprovação das Contas do Ordenador José Augusto da Silva 
neto; 

e 

e 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Itembé faz publicar a seguinte Resolução. 

Ad. I - Ficam aprovadas as Contas relativas ao Exercício Financeiro de 2012, de 
responsabilidade dos Ordenadores Srs. José Augusto da Silva Neto e João Antônio 
Baracho Júnior, deixando de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais sobre as contas prestadas pelo segundo, ordenador 
pelos motivos expostos nos Consideranda. 

Art. 20  - Esta Resolução entra em vigor da nata de sua publicação. 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PROJETO DE RESOLUCÃO 00412014 

Fixa data para realização de Sessão Preparatória 

Considerando o 	disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como a omissão existente no Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo António do 
Itambé faz publicar a seguinte Resolução 

Art. 10  - Fica fixada para o dia 16 de dezembro de 2O14... r para realização da 
Sessão Preparatória para renovação da Mesa Diretora 	biênio 201512016. 

Art. 20  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Plenário da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 2 de Dezembro de 2014. 

Valdete Jerônim 

Presidente 

Vanilson Macio! Teodos 

Secretário 

uscellno Ferreira do Nascimento 

Vereador 

lneyverson Mourão do Santos 

Vereador 

Edelvânio Santos da Silva 

Vereador 

Vereador 

ÇsrJif7, 2' 	fxç)ÁJfr 4S'Jh 
Marcos Joviano Mesquita da Silva 

Vereador 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone (33) 3428-13 11 /Santo Antônio do ltambe/ MG 



nríSantos da Silva 

Vereador 

Vereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PROJETO DE RESOLUCAO 00412014 

Fixa data para realização de Sessão Preparatória 

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei Orgânica 
Municipal, bem conto e omissão existente no Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambó, 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
ltambé faz publicar a seguinte Resolução 

Ad.. 10  - Fica fixada para o dia 16 de dezembro 
Sessão Preparatória para renovação da Mesa 0k 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor 	na d 
disposições em contrário. 

Plenário da Câmara Municipal de Santo Antân 

Vaidete Je 

Presidente 

c1arntLan acJ 0&&j6n 
Vanilson Maciel Teodom 

Secretário 

4..a data para realização da 
o biênio 201512016. 

publicação, revogando as 

.24e Dezembro de 2014. 

Ce!so íes da Costa 

Vice-Presidente 

Humberto MagWc' Ramos 

Vereador 

Juscelino Ferreiro do Nascimento 

Vereador 

lneyverson Mourão do Santos 

Vereador 

tO*ÂP cMaC 	dt-3JtT 
Marcos Joviano Mesquita da Silva 

Vereador 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambe 1 MG 



CNPJ: 38.521,829/0001-02 

PROJETO DE RESOL.UCÂO 00312014 

Atribui denominação ao Plenário da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Itambá faz publicar a seguinte Resolução. 

Valdete Jerônimo Gonçat 

Presidente 

Celso s 	da Costa 

Vice-Presidente 

1ft1dI acLd ¶o 
Vanilson Maciel Teodoro 

Secretáno 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambe 1 MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Art 10  - Fica denominado PLENÁRIO VEREADOR REDELVIM PEREIRA SANTOS 
a Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé. 

Art. 20  - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
autorizada a confeccionar e afixar Placa de identificação e homenagem na sala 
referida no artigo 10. 

Art 30 - As despesas decorrentes desta Resolução correrão 	à conta das dotações 
próprias do Poder Legislativo Municipal. 

Mi. 40  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário 

Plenário da Câmara Municipal de Santo Antônio do liambá, 2 de Dezembro de 2014 



e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PROJETO DE RESOLUCÃO 00312014 

Atribui denominação ao Plenário da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé faz publicar a seguinte Resolução.  

Art. 1°- Fica denominado PLENÁRIO VEREADOR REDELVIM PEREIRA SANTOS 
a Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé. 

Art. 20  - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
autorizada a confeccionar e afixar Placa de identificação e homenagem na sala 
referida no artigo 10. 

Art. 30  - As despesas decorrentes desta Resohi 
próprias do Poder Legislativo Municipal 

o correr à conta das dotações 

Art. 40 - Esta Resolução entra em vigor na dai 
disposições em contrário. 

de aia publicação, revogando as 

Plenário da Câm ra Municipal de Santo Ant 10 do II *bé, 2 d Dezembro de 2014. 

1 
IS" ir'4 

Valdete J. • 'rito Gc 

Presidente 

CeIsoSr':.:  

Vice-Presidente 

Vanilson Maciel Teodoro 

Secretário 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé 1 MC 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 00512014 

Dá denominação ao Prédio Sede da Câmara 
Municipal de Santo António do ltambé 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé faz publicar a segusnte ReSOlUÇãO 

Art. 10  - Fica denominado PRÉDIO VEREADOR JOSÉ JANUÁRIO DUARTE 
o Prédio Sede da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas 
Gerais. 

Ad. 20  - A denominação estabelecida no art. 1° será tomada pública através 
de placa indicativa a ser afixada no referido local. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Resolução correrão á conta das 
datações próprias  do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 40  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Câmara Municipal, de. Santo António do 02 de Dezembro de 2014. 

Veldete Je ; nimo GonçólSs 

Presidente 

Celso SJ' da Costa 

Vice-Presidente 

°6aa4  tQL4 ctco 
Vanllson Maciel Teodoro 

Secretário 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05 - Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambe 1 MC 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521 S2910001-02 

PROJETO DE RESOLUCÃO 00512014 

Dá denominação ao Prédio Sede da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé 

O Plenário aprovou e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sint 
Antônio do ltambé faz publicar a seguinte Resolução. 

Ad. 10  - Fica denominado PRÉDIO VEREADOR JOSÉ JANUÁRIO DUARTE 
o Prédio Sede da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 20  - A denominação estabelecida no art 
de placa indicativa a ser afixada no referido local. 

tomada pública através 

Ad. 30  - As despesas decorrentes desta Resolução correrão á conta das 
dotações próprias do Poder Legislativo Municipal 

Art. 40  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo António do ltambé 02 de Dezembro de 2014. 

Valdete J: nlmo Gonç 

Presidente 

í: 
Celso ' 1resda Costa 

Vice-Presidente 

a't L a4Qni  qcJtecL 
Vanilson Maciel Teodoro 

Secretário 

á 

2 

Rua Alvaro de Ctssia e Souza, n°05 - Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambe / MG 
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GR. 
CNPJ: 38.521 .829/0001 02 

Projeto de Resolução a.° 01, de 03 de fevereiro de 2015. 

do Itambé 

e 

"Altera a Resolução 005/89 de 02 de Outubro 
1989 e dá outras providências" 

An. L° - O caput do artigo 70° do 	te Interno passa  a  
e com a seguinte redação: 

Art. 	7 Municipal 	reunir-se-á 
unda-feira dos meses de 

fevereiro a junho zembro, às 17 bons. 

e Art. 2.° - Esta Resolução entrará 
revogando-se as disposições em contrário. 

da sua publicação, 

e 
* 
	 Publique-se, registre-se e cumpra-se 

e 

4 	Plenário da Câmara Municipal de Santo 	Antônio de Jtambé, em 03 de fevereiro de 
	 2015 

4 
	

Marcojoviano Me&twta da Silva 
'aAAn 7zM4a& (\ÀM-f aLd,,-SL  

Presidente da Câmara Municipal de Santo Amônio do Itambé 

I• 	 _' 	 . 	..-' 	 4 

Ineyverson Mourão dos Santos 
Secretário da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Rua Álvaro de Ctssia e Souza, no 05- Fone (33) 3428-1311/Santo Antônio do Itambé 1 MG 

re
e.
.e

p  



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

0 
Projeto de Resolução n.° 01, de 03 de fevereiro de 2015. 

"Altera a Resolução 005/89 de 02 de Outubro de 
1989 e dá outras providências." 

Art. 1.0 - O caput do artigo 70° do Rq 

com a seguinte redação: 
o Interno passa a vigorar 

Municipal reunir-se-á 
a-feira dos meses de 
bro, às 17 horas. 

0 da sua publicação, ,ta Resolução entrará em vigo 
ições em contrário. 

An. 
revogando-se ai:; 

Publiq g*stre-se e cumpra-se 

Plenário,  da Câs 03 de fevereiro de al de Santo Ant 
2015. 

t4c  
MarcoJonano Mesquita da Silva 

te da Câmara Municipal de Santo Amônio do Itambé 

O 

o - L  
Ineyverson Mourão dos Santos 

;á rio da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Rua Alvaro de C*ssia e Souza, no 05- Fone (33) 3428-13111 Santo Antõnio do Itambé 1 MG 
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1 Cotc. 

c3J  ô 	1. &n91,5'  
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n.° 02, de 03 de março de 2015. 

Aprovaa Prestação de Contas Municipais do 

exercício 2013 e dá outras providências. 

A Câmara de Vereadores de Santo 

representantes legais, no uso de suas atribuições 

Mesquita da Silva, sanciono a seguinte Resolução: 

Antônio do Itambé, por seus 

aprovou, e eu, Marcos .Joviano 

Cont provadas a do exercício 2013. 

Ai 

do Estado de: 

s 

- Fica acatado integralmente o Parceer, Prévio do Tribunal de Contas 

s Gerais relativo à prestação de contas municipais do exercício 2013 

data  de sua publicação, 

Sala das Sessões da ('amara Municipal 

o Antônio do Itambé/MG., 03 de março de 2015. 

Marcos Joviano Mesquita da Silva 

Presidente 

Resolução entra ei 

revogadas as disposições em contrário. 

- 	L 

• `CÂMARA MUNIC'AL 	1 	
/  

• DL 	 Ineyvcrson Mourão dos Santos 

• SANTO"Tô\j,O DO ITAMB4 	 Secretario 

1 e°' 	ooItomoé  Q' 1 03  

Rua Alvaro de Ctssia e Souza, n°05 - Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 

tLcvf 
1 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n.°  02, de 03 de março de. 2015. 

Aprova a Prestação de Contas Municipais do 

exercício 2013 e dá outras providências 

A flinara de Vereadores de Santo Antônio do Itambé, por seus 

representantes legais, no uso de suas atribuiçoes aprovou, e eu, Marcos Joviano 

Mesquita da Silva, sanciono a seguinte Resoluçao: 

Art. L' - Ficam aprovadas as Cont,  4tuUcipa o exercício 2013. 

Art. 2.° 	- Fica acatado integralmente o Parecer Prévio do Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais relativo ii prestação de contas municipais do exercício 2013. 

Resolução entra e 

eontrano 

ia data de sua publicação, 

Sala das Sessões da Cãnmra Municipal 

Antônio do ltarnbéMG.. 03 dc março de 2015. 

?r- 	toiejaLt.. d-1L».  
Marcos Joviano Mesquita da Silva 

Presidente 

CÂMARA MUMC,i'AL 
DE 

SANTO ANTÔNsiO DO ITAMBÉ 

	

lSprovocL,ern  o/ 	 
'otcçô' com o8 tjaros. Çcjcygjj2r 

	

Ad' 	- 
Presiden' 

Ai ,h io do ftamoé  03 / 03 ,j5' 
Rua Alvaro ae usta (uuld, «3 

1 
1 	Ztw 2JnSo  

I 

yverson Moura--o dos Santos 

Secretário 

Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n.° 03, de 11 de maio de 20 

Constitui CPI (Comissão Parlamentar de 

Inquérito) para apuração dos fatos determinados 

que menciona 

A Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Itambe, por seus 

representantes legais, no uso de suas atribuições aprovou, e eu. Marcos Jo\ianO 

Mesquita da Silva, sanciono a seguinte Resolução: 

Ari. l.° - Fica constituída Comissão Parlamentar de Inquérito pela (ãnurj 

Municipal, após Recomendação  213i2014 MPMG -- Promotoria de Justiça da Comarca  

de Serro/MG recthida em 02 de março de 2015, para apurar pos-.i' .cs atos d. 

:trprohidade adrninhuatk.a de Vereador desta Casa, Sr.Va)dere Jeroninin (ionyk., 

durante o Pregão Presencial n. 6,2014 oriundo do Processo 1 icilaiX'rio n. 812014 --

realizado cm Santo Antônio do ltamhé no dia 26 de fevereiro de 2014 para contrabçlc 

de empresas para prestação de serviços cie transporte escoin duçante o ano letivo de 

2014, amparado pelo disoo$o no art. 5 §3'  da Constituição da República, un art. 48 

da Lei Orgânica Municipal, art. 58 do Regimento interno e pela Lei Federal 1.579 52. 

ue se refere esta resolução 

ipedidos, sendo eles 

Ari. 2° - A Comissão Parlamentar de Inqu 

será composta de 3 (três) vereadores sorteados entre os 

a Presidente: Vani son Maciel 1 erdoro: 

b' Relator: Humberto Magno Ramos; 

e) Secretário: Celso Soares j:t Costa.  

Art. 3.° - A CPI terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão de seus 

trabalhos podendo ser prorrogada nos termos da Lei Federal 1 519/52 

Art. 4.° - Ficam disponibilizados, tanto quanto possível, recursos humanos e 

técnicos que possam auxiliar a Comissão, na condução dos trabalhos nos moldes do 

Regimento Interno. 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05- Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

A - 

Mares Joviano Mesquita da Silva 

Presidente 

Art. 5•0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Santo Antônio do Itambe/MG, 11 de maio de 2015 

ineyverson Mourão do Santos 

Secretário 

Rua Alvaro de C*ssia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Resolução n9 004/2015 

"Altera o Anexo 1 da Resolução 02/2004 e Resolução 05/2011" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé MG promulga a 

seguinte 

Art. 1- Fica atualizada as Resoluções acima citadas çorn base nos índices de inflação 

oficial do governo(IPCA IBGE ) co orm. 1i 	cion nas dos anos subsequentes 

as mesmas. 

Art. 2- O Anexo 1 passara 

ANEXO . II 

- Cidades com mais d :.r 't e 	a110.0i 6 	 1.5,00 75,00 
,F 	*ç 

habitantes 	 .••• / 	— 
?;4Áj11s0o 125,00 

• <'1 	>' f' .. 	7j!' 5,00 200,00 

ANEXO I  1 

maZe 
:r:zm 1  

4/'KVoo 100,00 

Nf 	C4F?i 	
' • 	, Sr 

L 

125,00 150,00 

-.2OJ 	Là 2JT"  215,00 250,00 

ANEXO  1 II 

Cidades com mais de 300.000 habitantes, exceto 

capitais 

PA 100,00 125,00 

PP 125,00 165,00 

Dl 225,00 290,00 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05 - Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambá 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

ANEXO 1 

Capital da Federaçq, Brasilei 

Marcos a aa Silva 

II 

190,00 

315,00 

225,00 

380,00 

Legenda discriminad 

- Nível 1 = Servido [res' 

- Nível II = Vereadore 

Art.3 -Revõga. .s 	disp 

de sua assinatura pu 

Sala das Sessões da 

junho de 2015. 

usada 

rntra 9)tigor na data 

é MG aos 02 de 

125,00 150,00 

ANEXO! i II 

Capital do Estado de Minas Gerais PA 125,00 140,00 

PP 165,00 190,00 

Dl 290,00 325,00 

Presidente Câmara Municipal 

jjnact aíw 
Vanilson Maciel Teodoro 

Vice Presidente Câmara Municipal 

Oo4nfl.or - - 
lfl€yverson Mourão dos Santos 

Secretário de Finanças da Câmara 

Municipal 

/ 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé / MC 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n2 004/2015 

se nos índices de inflação 

anos subsequentes 

Art. 19 - Fica atualizada as Resolu 

oficial do governo(1PCA IR 

as mesmas. 

Art. 2 - O Anexo 1 pas 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltarnbé MG promulga a 

seguinte: 

"Altera o Anexo 1 da Resolução 02/2004 e Resolução 05/2011" 

ANEXO 1 

't4 	IN Cidades com mais 

dJWI
habitantes 

as 10.000 
IF: 

.2t 

65,00 75,00 

 / 

<14! 
Á 

5,00 125,00 

1
lã 

175,00 200,00 

ANEXO 

t.  
Cidades com mais de 1e 

- II 

habitantes 

. / •'.' ;. . 1..ç21;;..Fiut; -. 90,00 100,00 
. 

125,00 150,00 

Dl 215,00 250,00 

ANEXO 1 1 II 

Cidades com mais de 300.000 habitantes, exceto 

capitais 

PA 100,00 125,00 

PP 125,00 165,00 

Dl 225,00 290,00 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltarnbé / MC 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

ANEXO  1 II 

Capital do Estado de Minas Gerais PA 125,00 140,00 

PP 165,00 190,00 

Dl 290,00 325,00 

ANEXO 1 

Capital da Federação Brasil 

225,00 

380,00 

Legenda discriminad -. 

- Nível 1 = Servidores 

- Nível ll=VereL.o':s 

Art.3 - Revogadas í 

de sua assinatura e pü 

Sala das Sessões da Câmara 

junho de 2015. 

ousada 

vigor na data 

a 'e f to rito46:ltambé MG aos 02 de 

tg, 	hsaç& f 5ÁkA 
Marcos viano euita a Silva 

Presidente Câmara Municipal 

II 

150,00 

S 	rijtQ 
Vanilson  Maciel Teodoro 

Vice Presidente Câmara Municipal 

a 
lfl4verson Mourão dos Santos 

Secretário de Finanças da Câmara 

Municipal 

Rua Álvaro de Cássia é Souza, n°05- Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé / MG 



Art. 10  - O caput do artigo 70 do Regimento Interno passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

• Art. 70— A Câmara Municipal reunir-se-á, ordinariamente, 
toda primeira segunda-feira do mês, às 19 horas. 

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de 
as disposições em contrário. 

ua publicação, revogando 

de Santo Antônio do ltartbé 02 de Junho de 2015. 

Marc o't'óé?éMesquita da Silva 
Presidente 

0 

Ç\C$C) Q-rn C .j, t'ncto 
sZ pdt)O - 

ÂMAA MUMC,?AL 
DL 

nte 
Ai ltuRgáio yt1ssC.w$5 - 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Projeto de Resolução n.°  00512015, de 02 de Junho de 2015. 

"Altera a Resolução 005/89 de 02 de 
Outubro de 1989, e dá outras providências" 

%xLi1 ijn  

Vanilson Maciel Teodoro 
Vice-Presidente 

CÂMARA MUNICPAL 
D i 

• SANTO ANTÔNIO LO ITAMBt k 
APVOVQÕC en  n /  CC  / 	 

!.ttoçõt5 com 05 VarrosaÇA13opuçuc 

;; 	
SANTO ANTÔN,O IX) ITAMB 

Aprovadoen OZ /f)( IO4S  
~ão€.om OS ¼Olos. ctni2a)czs 

1 nzaz$tn&wb 9A4).(aC ,t ti/Ah.  

:one (33) 348-1311/Santo  AntôiK5#Snbe / MG 
,.Sarto Aifldo do itornDe fl, 	/O.G 

Ineyverson Mourãc 

Secretár 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Proleto de Resolução C005/20115. de 02 de Junho de 2015. 

"Altera a Resolução 005189 de 02 de 
Outubro de 1989, e dá outras providências" 

'G,'02 de Junho de 2015. Câmara Municipal : de Santo Antônio do ltambéi 

Ad. ? - O caput do artigo 70 do Regimento Interno passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 70— A Câmara Municipal reunir-se-á, ordinariamente, 
toda primeira segunda-feira do mês, às 19 horas. 

Art. 20  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Marc 	 Mesquita Mesquita 

Presidente 

»silva 

Vanilson Maciel Teodoro 

• Vice-Presidente 

v 

MUMC. 'AL 
DE 

ÁP910 ANTÔNtO DO (TAM8 

Aprovadoer n,  / cC /  n\cs 

%ttoçôcorr voips -tga 

% YLta. d1.. 51/Ltt  

- one (33) 	 ____ 

on Mourã 

DL 	 1 Secretá 
SANTO ANTÔNtO DO ITAM8 

	/  nç  / 	 
3Votcçôü çom os ')Crus. 

AL AlS, 	A  

'sn 	 uza 

:bÁMARA MUNICIPAL 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n° 006, de 06 de julho de 2015. 

Aprova a Prestação de Contas Municipais do 
exercício 2004 e dá outras providências. 

• A Câmara de Vereadores de Santo 
Ç w# 	representantes legais, 	no uso de suas atribuições 

' 	Mesquita da Silva, sanciono a seguinte Resolução 

0 

0 

• Aft3°-E 

• revogadas as disposições ei 
O 

* 
O 
O 

O 
O 
O 

r CÂMARA MUNIU DAL 	/ 4,., 	, .. 
DE 	 Çne4verson Mourão dos Santos 

SANTfl tNtTÔWo DO lT4Mf3t )fl& 	1 	Secretário 

do Estado de Minas Gerais relativo á prestação de contas municipais do exercício 2004. 

Art. 2.." -. Fica acatado integralmente o Párecer Prévio do  Tribunal de Contas 

Sala das Sessões  da  Câmara Municipal 

Santo Antônio do Itambé/MG., 06 de julho de 2015. 

lução entra e: 

:onft&jo 

tS t) tCw. Mk 	dkJ?Ã1tt  

Marco&Joviano Mesquita da Silva 

Presidente 

aprovou, e eu, Marcos Joviano 

is do exercício 2004. 

de sua publicação, 

rova&em  e,c  /  oC  / &nt(  - 
o com WW votos. çA¼Ktanuç 

t e  dente  
rtoA' f3i v3fe8ssIpAtpQO5  t0 (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambe / MC 



Ornfl4 L £. L—
erson Mourão dos Santos 

Secretário 

o-, 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução 1100006, de 06 de julho de 2015. 

Aprova a Prestação de Contas Municipais do 
exercício 2004 e dá outras providências. 

A Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Itambé, por seus 

representantes legais, no uso de suas atribuições aprovou, e eu, Marcos Joviano 

Mesquita da Silva, sanciono a seguinte Resolução: 

Arti Ficam aprova s as Contas Municipais do 	cício 2004. 

Art. 2.° - 

do Estado de Minas Gerais 

acatado integralmente o Parecer Pré' 

relativo à prestação de contas mun 

C) do Tribunal de Contas 

ipaís do exercício 2004. 

Art. 3."'- Esta Resolução entra em g 
	

dá de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala 	das Sessões da C 
	

a Municipal 

	

Santo Antônio do ltambéfMl 
	

de julho de 2015. 

MÁCØ' )W(AI  

Marcos Joviano Mesquita da Silva 

Presidente 

DE 	 me 

'SANTO ANTÔNIO uO iTAMB ,Y1&- 

trovadoe-m0(p/ n V / t) t4 

J 

&MARA MUNÍCPAL 

J 	Rua ÁIMV\ssia e Souza, n°051 Fone: (33) 3428-1311 
Aw  Iodo itarnoe  n 	/ C)IC 1&~is 

/ Santo Antônio do ltambé / MG 



4 	disposições em contrário, 

4 
* 

¶QgcsaC-.aCd Qr-, 

4 
t: TutO 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 
Santo Antônio do Itambé/MG., 07 de dezembro de 2015. 

Lur Ç~ \ i- ,aL- r&S Jt». 
arcos Joviano Mesquita da Silva 

Presidente 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

Resolução n.° 007, de 07 de dezembro de 2015. * 
4 

* 	 Rejeita a Prestação de Contas Municipais do exercício 
2011 e dá outras providências. 

4 

' 	 Considerando a inexistência de recursos para abertura de créditos suplementares 
utilizando como fonte de recursos o Superávit financeiro, ferindo expressamente o previsto 
no artigo 43 da Lei 4.320/64, tendo em vista que não se verificou no exercício anterior (2010) a 

* 	ocorrência de Superávit Financeiro, e ainda assim foram abertos créditos utilizando tal fonte, 
no valor de R$140.326,30; 

Considerando o Parecer Prévio do TCE/MG que propôs a rejeição das contas em 
análise; 

A Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Itambé, por seus representantes 
* 	legais, no uso de suas atribuições aprovou, e eu, Marcos Joviano Mesquita da Silva, faço 
4 	publicar a seguinte Resolução: 

Art. 1.1  - Ficam rejeitadas as Contas Municipais do exercício 2011, de 
responsabilidade do Sr. José Augusto da Silva Neto. 

t Art. 2.1  - Fica acatado integralmente o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais relativo à prestação de contas municipais do exercício 2011. 

• Art. 3? - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Á,aaÃ MUNICIPAL 

DE- 
SANTO ANTÔNIO DO lT,\Mr3 

rovodoer 	C( 1 i.a J 
1ÃPteção çom 	a uODS.t 	

eyverson Mourão dos Santos 
Secretário 

Swto Antõrdo do  
-4 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 

- 	L1 .t4& 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Resolução n. 007, de 07 de dezembro de 2015. 

Rejeita a Prestação de Contas Municipais do exercício 
2011 e dá outras providências. 

4 

Considerando a inexistência de recursos para abertura de créditos suplementares 
utilizando como fonte de recursos o Superávit financeiro, ferindo expressamente o previsto 
no artigo 43 da Lei 4.320/64, tendo em vista que não se verificou no exercício anterior (2010) a 
ocorrência de Superávit Financeiro, e ainda assim foram abertos créditos utilizando tal fonte, 
no valor de R$140.326,30; 

Considerando o Parecer Prévio do TCE/MG que propôs a rejeição das contas em 
análise; 

A Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Itambé, por seus representantes 
4 	legais, no uso de suas atribuições aprovou, e eu, Marcos Joviano Mesquita da Silva, faço 

publicar a seguinte Resolução: 

4 	 Art. 1.2  - Ficam rejeitadas as Contas Municipais do exercício 2011, de 

4 	responsabilidade do Sr. José Augusto da Silva Neto. 

4 

- 

disposições em contrário. 

4 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 
Santo Antônio do ItambéJMG., 07 de dezembro de 2015. 

V 2Rcdt aç.tO Lrn 

Art. 2Y - Fica acatado integralmente o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais relativo à prestação de contas municipais do exercício 2011. 

4 
4 	 Art. 3? - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

4 
4 
4 
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Joviano Mesqu a da Silva 
Presidente 

eyverson Mourão dos Santos 
Secretário 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

RESOLUÇÃO N° 01/2016 
4

40 

40 	 Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadania 

Honorária à Munícipes reconhecidos por 

4, 	 desenvolverem atividade de relevância social 

oir 
40 

- 41 	O Plenário da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, no uso 00  
de suas atribuições, com base na indicação de N°:002/2014, aprovada em 

4 	promulgo a seguinte Resolução: 

GO 	Artigo 1°- A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé resolve, nos 

termos da Lei, conceder TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA aos 

seguintes Munícipes: 

- Cônego Renato da Conceição Silva; 
4 

- Marcos Joviano Mesquita da Silva; 

- Elisete do Socorro Batista; 

- Maria da Conceição Rabelo Nunes (In Memorian); 
4 
4 	- Maria das Dores Ferreira; 

- Welinton Magno da Silva; 

4 	- 

 

Marta Lúcia da Conceição Batista Pereira. 
* 
4 
4 
• 

Artigo 2° - O título que se refere o artigo primeiro desta resolução deverá ser 

• entregue em Sessão Solene, a ser realizada em data designada através de ato do 

• Presidente desta Casa. 

• - 
Artigo 3- - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 04 de abril de 2016. 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 1311 / Santo Antônio do itambé / MG 

4 
plenário e publicada em 06 de março de 2014, aprovou e eu, seu presidente, 
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Presidente dË Câmara Municipal 

Marcos Joviano Mesquita 
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s 
	RESOLUÇÃO NQ 01/2016 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadania 

Honorária à Munícipes reconhecidos por 

4, 	 desenvolverem atividade de relevância social. 
4, 

- 	O Plenário da Câmara Municipal de Santo Antônio do JtambéíMG, no uso 

de suas atribuições, com base na indicação de N:002/2014, aprovada em 

plenário e publicada em 06 de março de 2014, aprovou e eu, seu presidente, 

promulgo a seguinte Resolução: 

4' 	Artigo V- A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé resolve, nos 
4' 	termos da Lei, conceder TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA aos 

t seguintes Munícipes: 

Cônego Renato da Conceição Silva; 
4' 

- Marcos Joviano Mesquita da Silva; 

t 	- Elisete do Socorro Batista; 

- Maria da Conceição Rabelo Nunes (In Memorian); 

- Maria das Dores Ferreira; 

- Welinton Magno da Silva; 

- Marta Lúcia da Conceição Batista Pereira. 

Artigo 2 - O título que se refere o artigo primeiro desta resolução deverá ser 

entregue em Sessão Solene, a ser realizada em data designada através de ato do 

Presidente desta Casa. 

Artigo 3 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 04 de abril de 2016. 

t
e
r  
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Presidente dá Câmara Municipal 

Marcos Joviano Mesquita 
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4 
• Resolução n.° 002, de 05 de setembro de 2016. 
4 
4 

Aprova a Prestação de Contas Municipais do 

exercício 2014 e dá outras providências. 

A Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Itambé, por seus 

representantes legais, no uso de suas atribuições aprovou, e eu, Marcos Joviano 

Mesquita da Silva, sanciono a seguinte Resolução: 

An. 1.0 - Ficam aprovadas as Contas Municipais do exercício 2014. 

Art. 2.° - Fica acatado integralmente o Parecer Prévio do Tribunal de 

4 	Contas do Estado de Minas Gerais relativo à prestação de contas municipais do 

exercício 2014. 

Art. 3.° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
4, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Santo Antônio do Itambé/MG., 05 de setembro de 2016. 4 
4, 

4 
4, 
4, 

4 Marcos JoViano Mesquita da Silva 

Presidente 
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' 	Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

4 
4 	 Resolução n.° 002, de 05 de setembro de 2016. 
4 
4 

Aprova a Prestação de Contas Municipais do 

exercício 2014 e dá outras providências. 

4 	 A Câmara de Vereadores de Santo Antônio do ltanibé, por seus 

representantes legais, no uso de suas atribuições aprovou, e eu, Marcos Joviano 

Mesquita da Silva, sanciono a seguinte Resolução: 

Au. 1.0 - Ficam aprovadas as Contas Municipais do exercício 2014. 

4 	 Art. 2.0 - Fica acatado integralmente o Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais relativo à prestação de contas municipais do 

4 	exercício 2014. 

Art. 3.° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
Gw 	revogadas as disposições em contrário. 

1'  

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Santo Antônio do Itambé/MG., 05 de setembro de 2016. 

Marcos Joviano Mesquita da Silva 

Presidente 
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o 
• PROJETO RESOLUÇÃO N° 00312016. 

	

* 	 DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS PARA 

t REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES NA 

LEGISLATURA A INICIAR-SE EM 2017" 

A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé MG, no uso de 

suas atribuições legais, em especial aos dispositivos dos artigos 29, 29-A, 37 e 39 

da Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e promulga a 

	

- 4 	seguinte: 

RESOLUÇÃO: 
4 

	

4, 	 Ad, 10  - O subsídio mensal dos Vereadores do município de Santo 

	

4 	Antônio do ltambé MG para a legislatura a iniciar-se em 1° de janeiro de 2017 será 

no valor de R$ 2.300,00 (Dois Mil e Trezentos Reais). 
4 

Art. 2° - O subsidio fixado nesta Resolução será devido ao Vereador pelo 

	

4. 	Exercício do mandato e comparecimento às reuniões com efetiva participação nas 

votações e deliberações, inclusive daqueles investidos nos cargos da Mesa 

Diretora. 

Parágrafo Único - Os subsídios mensais serão pagos até o 50  (quinto) dia 

• útil do mês subsequente, podendo, por ordem do Presidente, ser antecipado, para 

ser realizado a partir do dia 25 (vinte e cinco) do mês respectivo. 
4 
• Art. 30  - O subsídio constante na norma do artigo 10, será revisto 

	

4 	anualmente pela variação da inflação do período anterior, a partir do mês de 

	

4 	fevereiro de 2018, conforme disposto no art. 37, X da CF. 

• 
Parágrafo Único: O Índice a ser aplicado para a revisão geral anual será o 

	

4 	INPC-IBGE (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), e na hipótese de sua 

• extinção, outro índice que venha a substituí-lo de forma oficial. 

Art. 41  - É vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

• prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratôria aos subsídios 

• fixados no ad. 11  desta Lei. 

• REcEBI 

	

4 	 ojOiifl ' 
ASS*IATUPA 	

ÁS 

4 
4 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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Art. 50  - O total da remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar a 

5% (cinco por cento) da receita orçamentária do Município. 

Parágrafo Único 	Os setores competentes da Câmara deverão 

acompanhar mensalmente o limite constante do caput, promovendo o desconto 

em meses posteriores de possíveis diferenças verificadas. 

Art. 60  - O total das despesas com folha de pagamento dos Vereadores e 
Gr 
Gw 	servidores na atividade do Poder Legislativo, não poderá ser superior a 70% 

Gw 	(Setenta por cento) das receitas da Câmara Municipal. 

Gkw 	 Art. 70 - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a promover 

a redução dos subsídios dos Vereadores, caso sejam ultrapassados os limites 

Gw 	constantes dos artigos 5° e 6° desta Resolução. 

GW 	 Art. 80  - O não comparecimento injustificado do Vereador à reunião 

Gw 
	ordinária ou extraordinária do Plenário da Câmara implica o desconto de 20% 

(vinte por cento) do subsídio mensal, por cada reunião ausente. 

Parágrafo Único -. O desconto de que trata o "capuf' não será aplicado 

nos casos de falta justificada, cabendo aos membros da Mesa Diretora decidir 

sobre o cabimento da justificativa apresentada, em procedimento administrativo 

formal, garantido ao vereador apenado o direito de recurso ao Plenário. 

Art. 90  - Para fins de remuneração considerar-se-á em exercício, o 

40 
	Vereador licenciado nos seguintes casos: 

40 	 - doença devidamente comprovada por atestado médico; 

40 	
II - para desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse do 

Gw 	Município, por até 05 (cinco) dias, 

* 	III - para representar o Poder Legislativo Municipal, em localidade não 

pertencente ao Município, por até 05 (cinco) dias; 

0 
	

IV - por luto pelo falecimento dó cônjuge, ascendente, descendente e 

• irmãos, por até 08 (oito) dias; • 
* 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428 - 1311 / Santo Antônio do ltambé 1 MG 
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V - Para acompanhar familiares doentes até o segundo grau, por até 15 

(quinze) dias, mediante atestado médico e declaração de pessoalidade do 

acompanhante; 

VI - licença gestante, por 120 (cento e vinte) dias; 

VII - licença paternidade, por 07 (sete) dias. 

Parágrafo Único - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço 

ou representação da Câmara Municipal, autorizadas pelo Presidente, o Vereador 

receberá diárias, conforme disposto em norma específica. 

Art. 10° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias dos orçamentos correspondentes à sua vigência, em obediência 

ao princípio da anualidade orçamentária. 

Art. 110 - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a declaração 

de que trata o artigo 16, inciso 1 e II, respectivamente, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal encontram-se expressas no anexo 1 da presente Resolução. 

Art. 120  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2017, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé MG, 05 de Setembro de 2016. 

Vice Presidente da Câmara Municipal 

Secarto da Camara Municipal 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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EMENDA MODIFICATIVA N°: 001 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO No:  003, 

DE 05 DE SETEMBRO DE 2016. 

Modifica-se o artigo 1° do Projeto Resolução N°: 003/2016 que passa a conter a 

seguinte redação: 

'Art. 1'- O Subsidio mensal dos Vereadores do 

Município de Santo Antônio do Itamhé'MG para 

a legislatura a iniciar-se em 1° de _janeiro de 

201? será no valor de RS3.000,00 (1,-és mil reais) 

Paragrafo Unico: Fica estabelecido o pagamento 

de gratificação natalino, no mês de dezembro. em 

parcela única, (te importância igual ao valor dos 

subsídios, sendo proporcional ao efetivo 

comparecimento do parlamentar às sessões 

plenários 

Santo 	Antônio 	do 	Itarnbé/MG. 	05 	de 	setembro 	de 
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JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de Emenda de autoria do Vereador Celso Soares da Costa possuindo 

previsão legal no artigo 149 do Regimento Interno desta Casa e objetiva o reajuste 

dos subsídios dos Verdeares da Câmara Municipal para a legislatura subsequente 

(2017-2020) visando atender ao disposto no artigo 169 da Constituição Federal e Lei 

complementar 101/2000, artigos 16 e 17. 

O valor ora proposto compreende o pagamento de 12(doze) parcelas mais 

gratificação natalina de subsídios para os agentes políticos e está de acordo com o 

relatório de impacto orçamentário financeiro emitido pela assessoria contábil. 

t 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

t. 	
2 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de RESOLUÇÃO N° 002/2016. 

Constitui Comissão Temporária Especial para 

análise da Lei Complementar 002/2016— 

A Mesa da Câmara- Municipal de Santo Antônio do ltambé MC, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e 

promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. l - Fica constituída Comissão Temporária Especial para 

analisar e discutir junto ao Poder Executivo Municipal o conteúdo da Lei 

Complementar n° 002/2016 que tem como finalidade a revisão e 

adequação do plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 

Municipais. 

Art. 20  - A Comissão Especial a que se refere esta resolução será 

composta por 3 (três) vereadores espontaneamente escolhidos pelo 

Plenário, sendo eles: 

a. Edelvânio Santos Silva 

b. Ineyverson Mourão dos Santos 

c. José dos Santos Neto 

Art. 30  - A Comissão especial terá o prazo de 60 (sessenta) dias 

para conclusão de seus trabalhos, podendo ser este prazo prorrogado 

mediante motivo justificado. 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé / MC 
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; 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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Art. 40 - Ficam disponibilizados, tanto quanto possível, recursos 

humanos e técnicos que possam auxiliar a Comissão, na condução dos 

trabalhos, nos moldes do Regimento Interno. 

Art. 50  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé MG, 01 de Agosto de 2016. 

a) 
Secretário da Câmara Municipal 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de RESOLUÇÃO N° 00212016. 

Constitui Comissão Temporária Especial para 

análise da Lei Complementar 002/2016— 

A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé MG, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e 

promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 10  - Fica constituída Comissão Temporária Especial para 

analisar e discutir junto ao Poder Executivo Municipal o conteúdo da Lei 

Complementar n° 002/2016 que tem como finalidade a revisão e 

adequação do plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 

Municipais. 

Art. 20  - A Comissão Especial a que se refere esta resolução será 

composta por 3 (três) vereadores espontaneamente escolhidos pelo 

Plenário, sendo eles: 

a. Edelvânio Santos Silva 

b. Ineyverson Mourão dos Santos 

c. José dos Santos Neto 

Art. 30  - A Comissão especial terá o prazo de 60 (sessenta) dias 

para conclusão de seus trabalhos, podendo ser este prazo prorrogado 

mediante motivo justificado. 
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Art. 40  - Ficam disponibilizados, tanto quanto possível, recursos 

humanos e técnicos que possam auxiliar a Comissão, na condução dos 

trabalhos, nos moldes do Regimento Interno. 

Art. 50 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé MG, 01 de Agosto de 2016. 

Presidtífe Câmara Municipal 

Secretário da Câmara Municipal 
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Gw 
to 	

Projeto de Resolução n.° 004, de 05 de setembro de 2016. 

' 
Aprova a Prestação de Contas Municipais do 

exercício 2014 e dá outras providências. 

A Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Itambé, por seus 
t 	 representantes legais, no uso de suas atribuições aprovou, e eu, Marcos Joviano 

Mesquita da Silva, sanciono a seguinte Resolução: 

Art. 1.0 - Ficam aprovadas as Contas Municipais do exercício 2014. 

40 	 Art. 2.° - Fica acatado integralmente o Parecer Prévio do Tribunal de Contas 

4 	do Estado de Minas Gerais relativo à prestação de contas municipais do exercício 2014. 

Art. 3•0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
40 	revogadas as disposições em contrário. 
40 

4 
Sala das Sessões da Câmara Municipal 

4 	 Santo Antônio do Itambé/MG., 05 de setembro de 2016. 

4 
4 
4 

t Marcos Joviano Mesquita da Silva 
to 	

Presidente 

e 
4 • 
• teyverson Mourão dos Santos 

4 	 Secretário 

Gw 
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Projeto de Resolução n.° 004, de 05 de setembro de 2016. 

Aprova a Prestação de Contas Municipais do 

	

t. 	 exercício 2014 e dá outras providências. 

4 

	

4 	 A Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Ttambé, por seus 

representantes legais, no uso de suas atribuições aprovou, e eu, Marcos Joviano 

	

fhw 	
Mesquita da Silva, sanciono a seguinte Resolução: 

Art. 1.0 - Ficam aprovadas as Contas Municipais do exercício 2014. 

Art. 2.° - Fica acatado integralmente o Parecer Prévio do tribunal de Contas 

	

4 	do Estado de Minas Gerais relativo à prestação de contas municipais do exercício 2014. 

Art. 3.° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

	

fAr 	 revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

	

4 	 Santo Antônio do ltambé/MG., 05 de setembro de 2016. 

4 
4 
4 

Marcos Joviano Mesquita da Silva 

Presidente 

• lneyverson Mourão dos Santos 

	

4 	 Secretário 

4 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PROJETO RESOLUÇÃO N° 003/2016. 

"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS PARA 

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES NA 

LEGISLATURA A INICIAR-SE EM 2017" 

A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé MG, no uso de 

suas atribuições legais, em especial aos dispositivos dos artigos 29, 29-A, 37 e 39 

da Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e promulga a 

seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 10  - O subsidio mensal dos Vereadores do município de Santo 

Antônio do ltambé MG para a legislatura a iniciar-se em V de janeiro de 2017 será 

no valor de R$ 2.300,00 (Dois Mil e Trezentos Reais). 

Art. 2° - O subsídio fixado nesta Resolução será devido ao Vereador pelo 

Exercício do mandato e comparecimento às reuniões com efetiva participação nas 

votações e deliberações, inclusive daqueles investidos nos cargos da Mesa 

Diretora. 

Parágrafo Único - Os subsídios mensais serão pagos até o 50  (quinto) dia 

útil do mês subsequente, podendo, por ordem do Presidente, ser antecipado, para 

ser realizado a partir do dia 25 (vinte e cinco) do mês respectivo. 

Art. 30  - O subsídio constante na norma do artigo 10, será revisto 

anualmente pela variação da inflação do período anterior, a partir do mês de 

fevereiro de 2018, conforme disposto no art. 37, X da CF. 

Parágrafo Único: O índice a ser aplicado para a revisão geral anual será o 

INPC-IBGE (Indice Nacional de Preços ao Corisumdor), e na hipótese de sua 

extinção, outro índice que venha a substitui-lo de forma oficial. 

Art. 40  - É vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória aos subsídios 

fixados no art. 1° desta Lei. 

RECEW 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

SI 
	 Art. 50  - O total da reniuneiação dos Vereadores não poderá ultrapassar a 

e 	5% (cinco por cento) da receita orçamentária do Município. 

Parágrafo Único - Os setores competentes da Câmara deverão 

• acompanhar mensalmente o limite constante do caput, promovendo o desconto 

em meses posteriores de possíveis diferenças verificadas. 

Art. 60  - O total das despesas com folha de pagamento dos Vereadores e 

servidores na atividade do Poder Legislativo, não poderá ser superior a 70% 

4,, 	(Setenta por cento) das receitas da Câmara Municipal. 

Art. 70  - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a promover 

a redução dos subsídios dos Vereadores, caso sejam ultrapassados os limites 

constantes dos artigos 50  e 60  desta Resolução. 

Art. 80  - O não comparecimento injustificado do Vereador à reunião 

ordinária ou extraordinária do Plenário da Câmara implica o desconto de 20% 

(vinte por cento) do subsídio mensal, por cada reunião ausente. 

Parágrafo Único - O desconto de que trata o "capuf' não será aplicado 

nos casos de falta justificada, cabendo aos membros da Mesa Diretora decidir 

sobre o cabimento da justificativa apresentada, em procedimento administrativo 

formal, garantido ao vereador apenado o direito de recurso ao Plenário. 

Art. 9° - Para fins de remuneração considerar-se-á em exercício, o 

Vereador licenciado nos seguintes casos: 

- doença devidamente comprovada por atestado médico; 

II - para desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse do 

Município, por até 05 (cinco) dias; 

III - para representar o Poder Legislativo Municipal, em localidade não 

pertencente ao Município, por até 05 (cinco) dias; 

IV - por luto pelo falecimento do cônjuge, ascendente, descendente e 

irmãos, por até 08 (oito) dias; 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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V - Para acompanhar familiares doentes até o segundo grau, por até 15 

(quinze) dias, mediante atestado médico e declaração de pessoalidade do 

acompanhante; 

VI - licença gestante, por 120 (cento e vinte) dias; 

VII - licença paternidade, por 07 (sete) dias. 

Parágrafo Único - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço 

ou representação da Câmara Municipal, autorizadas pelo Presidente, o Vereador 

receberá diárias, conforme disposto em norma especifica. 

Art. 100 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias dos orçamentos correspondentes à sua vigência, em obediência 

ao principio da anualidade orçamentária. 

Art. 110 - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a declaração 

de que trata o artigo 16, inciso 1 e II, respectivamente, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal encontram-se expressas no anexo 1 da presente Resolução. 

Art. 120  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2017, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé MG, 05 de Setembro de 2016. 

unicipal 

Wice Presidente da Câmara Municipal 

4r
cJ'flO 
etario da Câmara Municipal 
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$ 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

EMENDA MODIFICATIVA N°: 001 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N 003, 

DE 05 DE SETEMBRO DE 2016. 

Modifica-se o artigo 1° do Projeto Resolução N°: 003/2016 que passa a conter a 

seguinte redação: 

"Art. 1 ° O Subsidio mensal dos Vereadores do 

Município de Santo Antônio do Itamhé/MG para 

a legislatura a iniciar-se em 1° de janeiro de 

2017 será no valor de R83. 000,00 (três mil reais) 

Para grafo L½ico: Fica estabelecido o pagamento 

de gratificação natalino, no mês de dezembro. em 

parcela única, de importância igual ao valor dos 

subsídios, sendo proporcional ao efetivo 

comparecimento do parlamentar às sessões 

plenárias 

	

Santo 	Antônio 	do 	Itarnbé/MG, 	05 	de 	setembro 	de 

2016. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Emenda de autoria do Vereador Celso Soares da Costa possuindo 

previsão legal no artigo 149 do Regimento Interno desta Casa e objetiva o reajuste 

dos subsídios dos Verdeares da Câmara Municipal para a legislatura subsequente 

(2017-2020) visando atender ao disposto no artigo 169 da Constituição Federal e Lei 

complementar 101/2000, artigos 16 e 17. 

O valor ora proposto compreende o pagamento de 12(doze) parcelas mais 

gratificação natalina de subsídios para os agentes políticos e está de acordo com o 

relatório de impacto orçamentário financeiro emitido pela assessoria contábil. 

2 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
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RESOLUÇÃO N°003/2016. 

"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS PARA 

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES NA 

LEGISLATURA A INICIAR-SE EM 2017" 

A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé MG, no uso de suas 

atribuições legais, em especial aos dispositivos dos artigos 29, 29-A, 37 e 39 da 

Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Santo Antônio do 

ltambé MG para a legislatura a iniciar-se em 1° de janeiro de 2017 será no valor de R$ 

3.000,00 (Três mil Reais). 

Parágrafo único - Fica estabelecido o pagamento de gratificação natalina, no mês 

de dezembro, em parcela única, de importância igual ao valor dos subsídios, sendo 

proporcional ao efetivo comparecimento do parlamentar às sessões plenárias. 

Art. 2° - O subsídio fixado nesta Resolução será devido ao Vereador pelo 

Exercício do mandato e comparecimento às reuniões com efetiva participação nas votações 

e deliberações, inclusive daqueles investidos nos cargos da Mesa Diretora. 

Parágrafo Único - Os subsídios mensais serão pagos até o 5° (quinto) dia útil do 

mês subsequente, podendo, por ordem do Presidente, ser antecipado, para ser realizado a 

partir do dia 25 (vinte e cinco) do mês respectivo. 

Art. 3°- O subsídio constante na norma do artigo 1°, será revisto anualmente pela 

variação da inflação do período anterior, a partir do mês de fevereiro de 2018, conforme 

disposto no art. 37, X da CF. 

Parágrafo Único: O Índice a ser aplicado para a revisão geral anual será o INPC-

IBGE (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), e na hipótese de sua extinção, outro 

índice que venha a substituí-lo de forma oficial. 
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- É vedado o acréscimo dequalquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória aos subsídios fixados no art. 1° desta Lei. 

Art. 5° - O total da remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar a 5% 

(cinco por cento) da receita orçamentária do Município. 

Parágrafo Único - Os setores competentes da Câmara deverão acompanhar 

mensalmente o limite constante do caput, promovendo o desconto em meses posteriores de 

possíveis diferenças verificadas. 

Art. 6° - O total das despesas com folha de pagamento dos Vereadores e 

servidores na atividade do Poder Legislativo, não poderá ser superior a 70% (Setenta por 

cento) das receitas da Câmara Municipal. 

Art. 7° - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a promover a 

redução dos subsídios dos Vereadores, caso sejam ultrapassados os limites constantes dos 

artigos 5° e 6° desta Resolução. 

Art. 8° - O não comparecimento injustificado do Vereador à reunião ordinária ou 

extraordinária do Plenário da Câmara implica o desconto de 20% (vinte por cento) do 

subsídio mensal, por cada reunião ausente. 

Parágrafo Único - O desconto de que trata o "capul"  não será aplicado nos casos 

de falta justificada, cabendo aos membros da Mesa Diretora decidir sobre o cabimento da 

justificativa apresentada, em procedimento administrativo formal, garantido ao vereador 

apenado o direito de recurso ao Plenário. 

Art. 9° - Para fins de remuneração considerar-se-á em exercício, o Vereador 

licenciado nos seguintes casos: 

- doença devidamente comprovada por atestado médico; 

II - para desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse do Município, 

por até OS (cinco) dias; 

III - para representar o Poder Legislativo Municipal, em localidade não 

pertencente ao Município, por até 05 (cinco) dias; 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

IV - por luto pelo falecimento do cônjuge, ascendente, descendente e irmãos, por 

até 08 (oito) dias; 

V - Para acompanhar familiares doentes até o segundo grau, por até 15 (quinze) 

dias, mediante atestado médico e declaração de pessoalidade do acompanhante; 

VI - licença gestante, por 120 (cento e vinte) dias; 

VII - licença paternidade, por 07 (sete) dias. 

Parágrafo Único - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço ou 

representação da Câmara Municipal, autorizadas pelo Presidente, o Vereador receberá 

diárias, conforme disposto em norma específica. 

Art. 100 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias dos orçamentos correspondentes à sua vigência, em obediência ao princípio da 

anualidade orçamentária. 

Art. 110 - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a declaração de que 

trata o artigo 16, inciso 1 e II, respectivamente, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

encontram-se expressas no anexo 1 da presente Resolução. 

Art. 12° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé MG, 05 de Setembro de 

2016. 

Pre jràãO 	a Municipal 

tnh ,'J LacIO& 
Vice Presidente da Câmara Municipal 

Secre 	-- Camara Municipal 
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4 

4 
• RESOL UÇÃO N°003/2016. 

"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS PARA 

REMUNERAÇÃO Dos VEREADORES NA 

4, 	 LEGISLATURA A INICIAR-SE EM 2017" 

4 	
A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé MG, no uso de suas 

atribuições legais, em especial aos dispositivos dos artigos 29, 29-A, 37 e 39 da 

• Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 
4, 

Art. 10 - O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Santo Antônio do 

ltambé MG para a legislatura a iniciar-se em 1° de janeiro de 2017 será no valor de R$ 

3.000,00 (Três mil Reais). 
4, 

Parágrafo único - Fica estabelecido o pagamento de gratificação natalina, no mês 

4, 	de dezembro, em parcela única, de importância igual ao valor dos subsídios, sendo 

4 	proporcional ao efetivo comparecimento do parlamentar às sessões plenárias. 
4, 

Art. 2° - O subsídio fixado nesta Resolução será devido ao Vereador pelo 

Exercício do mandato e comparecimento às reuniões com efetiva participação nas votações 

4, 	e deliberações, inclusive daqueles investidos nos cargos da Mesa Diretora. 
4, 	 . 	 . 

Parágrafo único - Os subsídios mensais serão pagos ate o 5° (quinto) dia útil do 

4, 	mês subsequente, podendo, por ordem do Presidente, ser antecipado, para ser realizado a 

• partir do dia 25 (vinte e cinco) do mês respectivo. 

Art. 3° - O subsídio constante na norma do artigo 1°, será revisto anualmente pela 

variação da inflação do período anterior, a partir do mês de fevereiro de 2018, conforme 

disposto no art. 37, X da CF. 

Parágrafo Único: O Índice a ser aplicado para a revisão geral anual será o INPC- 

IBGE (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), e na hipótese de sua extinção, outro 

índice que venha a substituí-lo de forma oficial. 

4, 
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- É vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

e 	representação ou outra espécie remuneratória aos subsídios fixados no art. 1° desta Lei. 

e 
	Art. 5° - O total da remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar a 5% 

e 
	

(cinco por cento) da receita orçamentária do Município. 

Gw 	 Parágrafo Único - Os setores competentes da Câmara deverão acompanhar 

40 
	mensalmente o limite constante do caput, promovendo o desconto em meses posteriores de 

• 
possíveis diferenças verificadas. 

• Art. 6° - O total das despesas com folha de pagamento dos Vereadores e 

servidores na atividade do Poder Legislativo, não poderá ser superior a 70% (Setenta por 

cento) das receitas da Câmara Municipal. 

Art. 70 - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a promover a 

redução dos subsídios dos Vereadores, caso sejam ultrapassados os limites constantes dos 

artigos 5° e 6° desta Resolução. 

Art. 80  - O não comparecimento injustificado do Vereador à reunião ordinária ou 

extraordinária do Plenário da Câmara implica o desconto de 20% (vinte por cento) do 

subsídio mensal, por cada reunião ausente. 

Parágrafo Único - O desconto de que trata o "capul" não será aplicado nos casos 

• de falta justificada, cabendo aos membros da Mesa Diretora decidir sobre o cabimento da 

• justificativa apresentada, em procedimento administrativo formal, garantido ao vereador 

4 
	apenado o direito de recurso ao Plenário. 

4 	 Art. 9° - Para fins de remuneração considerar-se-á em exercício, o Vereador 

licenciado nos seguintes casos: 

4 

4w 	
1 - doença devidamente comprovada por atestado médico; 

* 	 II - para desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse do Município, 

por até 05 (cinco) dias; 

• III - para representar o Poder Legislativo Municipal, em localidade não 

• pertencente ao Município, por até 05 (cinco) dias; 

4 
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IV - por luto pelo falecimento do cônjuge, ascendente, descendente e irmãos, por 

até 08 (oito) dias; 
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V - Para acompanhar familiares doentes até o segundo grau, por até 15 (quinze) 

dias, mediante atestado médico e declaração de pessoalidade do acompanhante; 

VI - licença gestante, por 120 (cento e vinte) dias; 

VII -. licença paternidade, por 07 (sete) dias. 

Parágrafo Único - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço ou 

representação da Câmara Municipal, autorizadas pelo Presidente, o Vereador receberá 

diárias, conforme disposto em norma específica. 

Art. 100 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias dos orçamentos correspondentes à sua vigência, em obediência ao princípio da 

anualidade orçamentária. 

Art. 110 - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a declaração de que 

trata o artigo 16, inciso 1 e II, respectivamente, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

encontram-se expressas no anexo 1 da presente Resolução. 

Art. 12° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé MG, 05 de Setembro de 

2016. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

RESOLUÇÃO NO 005/2016, de 05 de dezembro de 2016. 

Dispõe sobre alteração do artigo 40  da 
Resolução 05/1989 - Regimento Interno 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ MC, no uso da atribuição que lhe confere 
o Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a 
seguinte Resolução: 

Art. 1Q Altera o artigo 4Q  da Resolução 005/1989 que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 42  A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, tem 
sede à Rua Álvaro de Cássia e Souza, n2:05, Centro, Santo Antônio de 
Itambé/MG - CEP:39.160-000" 

Art. 29  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando todas as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 05 de dezembro de 2016. 

MARCOS JOVIANO MESQUITA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

JUSTIFICATIVA 

A alteração do artigo 4 do Regime interno se faz necessário tendo em vista que 
a nova sede da Casa Legislativa. 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33)3428-1311/ Santo Antônio do ltambé / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNP1 38521.829/0001-02 

RESOLUÇÃO N2  005/2016, de 05 de dezembro de 2016. 

Dispõe sobre alteração do artigo 42 da 
Resolução 05/1989 - Regimento Interno 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE MG, no uso da atribuição que lhe confere 
o Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a 
seguinte Resolução: 

Art. 1? Altera o artigo 4Q da Resolução 005/1989 que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41. A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, tem 
sede à Rua Álvaro de Cássia e Souza, n2:05, Centro, Santo Antônio de 
Itambé/MG - CEP:39,160-000" 

Art. 21  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando todas as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 05 de dezembro de 2016. 

MARCOS •VIANO MESQUITA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

JUSTIFICATIVA 

A alteração do artigo 4 do Regime interno se faz necessário tendo em vista que 
a nova sede da Casa Legislativa. 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé / MG 


